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PREFEITURA DE

; Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

RIO GRANDE Secretaria Municipal de'Planejamento Urbano  
PLANEJAMENTOURBANO

MEMORANDO Nº 093/2023
 

Para: Secretaria Municipal de Administração/Licitações

De: Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

Assunto: Abertura de Licitação Revestimento-drenante

Data: 25/07/2023

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano vem através deste solicitar que seja realizada

1, Abertura de Licitação para Ata de Registro de Preços para” aquisição e instalação de revestimento

drenante.

JUSTIFICATIVA ,

Justificamos a solicitação em razão da necessidade de manter a cidade em perfeitas condições,

principalmente quanto à manutenção das áreas públicas. Este processo licifatório visa à contratação

de serviço de instalação e aquisição de revestimento drenânte aos equipamentos de esporte, lazer e

juventude, forhecendo mão de obra ematerial quando se houver à necessidade devido ao desgaste

natural dasatividades sistemática e dos usuários queutilizam este espaço.

FISCALIZAÇÃO

A gestão do contrato ficará a cargo:da servidora Eliane Freitag dos Santos, matrícula 358325, ea

fiscalização da entrega-e execução dos serviços ficaráa cargo de Ruan Felipe Garcia de Souza,

matrícula 360863. ,

VIGÊNCIA DAATA

-ÀAta terá vigência de 12(doze) mesesa contar de sua assinatura, ,

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

| Para suprir as despesas decorrentesdesta licitação indicamosa seguinte Dotação Orçamentária
D. O. 787=3.3.90 — Outrosserviços de terceiros -

FORMAEPRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos:de responsabilidade da contratante serão efetuados mensalmente após a emissão da.
Nota Fiscal/Fatira, no protocolo. financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo -
Secretário Municipal e anexada às provas de regularidade com a Previdência Social — INSS e Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço— FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Rua Rio Doce,82 — Iguaçu

. CEP. 43833-086

Fone:(41)-3608-7638

 



 

 

         

 

   
   
   

     

NessPRAZOE LOCAL DE ENTREGA:
O prazo de entrega, do objeto deverá ser de até 20 dias,
parte da Secretaria. O produto deverá serentregue e m
Municipal de Planejamento Urbano.

após emissão de empenho e solicitação por
ôntado conforme solicitado pela Secretaria

   
o ve é GEESou i o

ácula: 360863 r
, Fiscal =

HongLuladiprdio
Matrícula: 358325
Fiscal de Gestão

Ros TTNos Sites
- Bruno Martins dos Santos '

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
Decreto nº 6462/2022

Rua Rio Doce, 82 — Iguaçu

CEP. 83833-086

Fone;(41) 3808-7638
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TERMO DE REFERÊNCIA

 

[EOBSEIGTDADD snAT]

4.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Instalação e aquisição

de revestimento drenante, através de sistema de registro de preço, pelo período de

12 meses, para atender as demandas da secretatia municipal de planejamento

 

 

     
 

 

urbano.

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE UNIDADE

REVESTIMENTO - DRENANTE,| 30000 Mº

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

[27 JUSTIFICATIVA 100 CO Tt TIL A

td 2.1 Justificamos a solicitação em razão da necessidade de manter a cidade em

perfeitas condições, principalmente quanto à manutenção das áreas públicas. Este

processo licitatório visa à contratação de serviço de instalação e aquisição de

revestimento drenante aos equipamentos de esporte, lazer e juventude, fornecendo

mão dê obra e material quando se houver a necessidade devido ao desgaste natural

das atividades sistemática e dos usuários que utilizam este espaço.

 

[3 PARTICULARIDADESE NECESSIDADESDOÓRGÃO.Ds .

3.1 Os serviços que constituem objeto desta licitação deverão ser execufados em

estrita observância as leis aprovadas pelo Município, atendidas as especificações e

demais elementos técnicos constantes deste.

3.2 Os serviços a serem executados pela Contratada, deverão ser precedidos de

prévia indicação da Contratante, através de ordem de serviços. O(s) produtos(s)

deverá (ão) respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou

mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente,utilizando tecnologias e materiais

ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de sustentabilidade, assim como:

Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos; Dar
preferência a materiais reutilizáveis ou biodegradáveis.

 

[47 ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS .DTDEST

Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições e conforme descritivo

apresentado abaixo:

Item 1 - Instalação e aquisição de revestimento drenante modular - Retirada

completa do piso existente e instalação do Piso esportivo, em placas moditilares,

com encaixe, flexível, confeccionado em polipropileno, resistente a alto impacto,

antiderrapante produzido com aditivo resistente a raios Ultra Violeta (UV) e aditivo

Antioxidante (AO), contendo sistema de amortecimento para prática esportiva. As

linhas demarcação existentes na quadra deverão ser mantidas na nova instálação.

Osmateriais deverão sertotalmente inertes e inodoros. Com garantia de no mínimo

cinco anos (60meses). Matéria-prima totalmente inerte, inodoro, com garantia
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   estrutural de 60 mesespara defeitos de fabricação e 60 meses contra desbotamento
do piso.

 

 

[5  “"RECURSOS:ORÇAMENTÁRIOS! "..

A. despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte. dotação
orçamentaria:

01.07.00.00.1.500.0000 fonte 1000.

Para o exercicio seguinte, novas dotações deverão serinformadas tomando-se por
base o PPA 2022/2025 e a LOA do ano correspondente.

 

Fo: “QUALIFICAÇÃO:TECNIE

 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, e o

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente que o

demonstre.o bom desêmpenho da empresa participante, mediante a apresentação

deno mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica fornecida por pessoas
jurídicas de direito público ou privado).

b) Compatibilidade quanto ao prazo: o atestado deverá comprovar a execução do

serviço dentro de um período de no mínimo 06 (seis) meses, e quantidade de no

mínimo 15.000 metros quadrados nos últimos 06 (seis) meses que representa 50%

do quantitativo do objeto. (Se estiver em andamento,já deve ter prestado o serviço:

por 06 (seis) meses. Não será (ao) aceito(s) atestado(s) de empresa(s) que

pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. O(s) atestado(s) deverá (ao) conter: 1.

Prazo contratual: data de início etérmino dos serviços; Il. Local onde o serviço foi

prestado, à época; III, Caracterização do bom desempenhodolicitante; IV. Outros

dados característicos; se houver; V. Identificação da pessoa jurídica emitente, bem

como o nome e o cargo do signatário, É .

c) Certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto.ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e A

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade.

d) Declaração formal, assinada pelo representante legal da empresa, indicando um

profissional habilitado, para responder tecnicamentepelos serviços previstos no Edital,

(indicar o nome e número de inscrição junto ao CREA e/ou CAU), cujo nome virá a

constar da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART relativo à obra em questão.

       

e) Certificado de Registro de Regularidade da empresajunto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,,

dentro de seu prazo de validade. a

e.1) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritas

no CREA dé origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao

CREA/PR, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a

Resolução nº. 413, de 27/06/97 do CONFEA e Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de

2010, somente quando da assinatura do Contrato. ,
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f Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como técnico habilitado, 5

mediante apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida pelo CAU ou

pelo CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia

compatíveis e/ou semelhantes em características ao objeto da presente licitação.

No caso de atestado: ou certidão. fornecido por pessoa de direito privado este deverá

"estar devidamente. registrado junto ao CAU ou CREA. Tal comprovação deverá ser

individual.

£.1) Consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo, uma obra de

semelhante complexidade tecnológica e operacional no mínimo de 50% do objeto.

g) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o. responsável técnico pela

execução da obra até o seu recébimento definitivo pelo licitador.

 

   COMPANHAMENTOEFISCALIZAÇÃO.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante: terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultarite de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o art. 7Ô da Lei Federal nº 8.666/98.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as. ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis.

Ficam designados como. gestore fiscal os respectivos servidores: Eliane Freitag dos
Santos, matricula '358.325, e Ruan Felipe Garcia de Souza, matricula 360.868.

 

[E OBRIGAÇÕESDA:CONTRATADA.SsSO

 

São obrigações da Contratada:

8. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seusos riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto;

8.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazoe local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

“respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,

fabricante, modelo, quantidade, procedênciae prazode garantia ou validade;

8.2. Entrega do objeto licitado deverá ser efetuada na data e local, conforme

empenho, no(s) endereço(s) indicado(s) no(s) recibo(s) de entrega(s), livre de

quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxa de carga e descargas e

seguro de transporte, se houver presentes às. Notas Fiscais correspondentes,

Considerar-se-ã em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo;
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8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de
1990); ,

8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, em tempo hábil. para q bom
andamento do evento, o objeto deteriorado, com avarias ou vencido, sem qualquer
ônus, obrigações ou despesas parao Município;

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação,

8.6. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito
às obrigaçõesfiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento;

8.7. Indicar preposto, por escrito, com poderes de representação suficientes para
prestar soluções e quaisquer assuntos relacionados à execução do ajuste, bem
como deverá estar capacitado para gerenciar, de forma eficaz e preordenada à

obtenção dos resultados pretendidos pela CONTRATANTE,os recursos humanos e

materiais disponíveis na prestação do serviço;

8.8. Manifestar-se, por escrito, sobre os ofícios encaminhados pela CONTRATANTE,

a partir da ciência, no prazo máximo de 24 horas, garantindo-lhe o acesso a

documentosrelativos ao objeto contratado,

8.9. Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do. objeto licitado.

Se o objeto licitado não corresponder às especificações do Edital, será recusado e a

empresaficará sujeita às penalidadesprevistas neste Edital de embasamento, além

da. responsabilização por eventuais danos de quaisquer natureza decorrentes de
sua inexecução total ou parcial;

8.10. Fornecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer elementos

necessários à avaliação do objeto licitado;

8.11. Assumir integral responsabilidade por quaisquer ações, custos, despesas ou

encargos decorrentes da execução ou iriexecução do objeto licitado,

8.12. Responder, exclusivamente, por quaisquer compromissos assumidos por siZ

perante terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus próprios atos,

de seusempregados,prepostos ou subordinados,ficando ao Municípioassegurado

direito de regresso,se lhe for imputada eventual condenação;
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8.13. Substituir, imediatamente, o objeto em que for detectado peló Município, a 4,

qualquer tempo, mesmo ultrapassado o período de garantia, vícios de qualidade ou

incompatibilidades entfe o objeto:fornecido e as especificações solicitadas no Edital.

 

[D”OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE -. “ilcn o 2d

9.1. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

deaceitação e recebimento. definitivo;

9.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado

ou corrigido;

vd 9.4, Acompáânhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

: através dê cômissão/servidor especialmente designado;

9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, do valor correspondente ao

fornecimento dó objeto, no prazo e forma estabelecidos nó Edital e seus anexos.

9.6. Efetuar às eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da-nota fiscal e

fatura fornecida pela CONTRATADA, no que couber, respeitada a legislação

pertinente, especialmente a Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. Prestar as informaçõeseos esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA

9.8, Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor (es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e áno, bem como. o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando 05 apontamentos à autoridade competente para as

providências: cabíveis; 
9.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso daexécução dos serviços,fixando prazo para a sua correção;

NIGÊNCIA“1

 

 

 

O Registro de Preço terá vigência pelo prazo dê 12 (doze) meses, a contar de sua |

assinatura. o ' : i
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Elaborado em 25/07/2028.

 

Fi rcia de Souza
cula 360863

Bruno Martins dos Santos
Secretário Municipal de Planejamento Urbano

Decreto nº 6462/2022

EntPrdotado
Matricula 358325
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TERMO DE REFERÊNCIA

 

[4:.  JOBJETO, Tn DS   

4.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Instalação e aquisição

de revestimento drenante, através de sistema de registro de preço, pelo período de

12 meses, para atender as demandas da secretaria municipal de planejamento

urbano.

 

 
DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE UNIDADE

REVESTIMENTO - DRENANTE,| 30000 “(Me

     | FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

 

   [27JUSTIRICATIVAS*

| 24 Justificamos a solicitação em. razão da necessidade de manter a cidade em

perfeitas condições, principalmente quanto à manutenção das áreas públicas. Este

processo licitatório visa à contratação de serviço de instalação. e aquisição de

revestimento drenante aos equipamentos de esporte, lazere juventude, fornecendo

mão de obra e material quando se houver a necessidade devido ao desgaste natural

dasatividadessistemática e dos usuários que utilizam este espaço.

 

[3 PARTICULARIDADESNECESSIDADES:DOORGÃO:.. 1«tu

3.1 Os serviços que constituem objeto desta licitação deverão ser executados em

estrita observância as leis aprovadas pelo Município, atendidas as especificações e

demais elementos técnicos constantes deste. -

3.2 Os serviços a serem executados pela Contratada, deverão ser precedidos .de

prévia indicação da Contratante, através de ordem de serviços, O(s) produtos(s)

deverá (ão) respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou

mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e materiais

ecologicamente corretos, atendeiido aos critérios de sustentabilidade, assim como:

Manter política de boas práticas ambientais na gestão: de suprimentos; Dar

preferência a materiais reutilizáveis.ou biodegradáveis.

 

[87ESPECIFICAÇÕESTECNICAS 1 4) 4 CUA

Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições e conforme descritivo

apresentado abaixo:

item 1 - Instalação e aquisição de revestimento drenante modular - Retirada

completa do piso existente e instalação do Piso esportivo, em placas modulares,

com encaixe, flexível, confeccionado em polipropileno, resistente a alto Impacto,

antiderrapante produzido com aditivo resistente a raios Ultra Violeta (UV) e aditivo

Antioxidante (AO), contendo sistema de: amortecimento para prática esportiva. As

linhas de marcação existentes na quadra deverão ser mantidas na nova instalação.

Os-materiais deverão ser totalmente inertes e inodoros. Com garantia de no minimo

cinco anós (60meses). Matéria-prima totalmente inerte, inodoro, com garantia
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    estrutural de 60 meses para defeitos de fabricação e 60 meses contra desbotamento
dopiso.

 

[5.

 

RECURSOS:ORÇAMENTÁRIOS;  

A despesa decorrente desta licitação corterá por conta da seguinte dotação
orçamentaria: - :

01.07.00.00.1.500.0000 fonte 1000.

Para o exercício seguinte, novasdotações deverão ser informadas tomando-se por
base o PPA 2022/2025 e a LOA do ano correspondente.

 

    

 

FQUALIFICAÇÃO!TECNICAE!sr
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a) Comprovação de aptidão para a prestação dosserviços em características, e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente que
demonstre o bom desempenho da empresa participante, mediante a apresentação

de no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica fornecida por pessoas
jurídicas de direito público ou privado).

b) Compatibilidade quanto ao prazo: o atestado deverá comprovar a execução do

serviço dentro de um período de no mínimo 06 (seis) meses, e quantidade de no

minimo 15.000 metros quadrados nos últimos 06 (seis) meses que representa 50%

do. quantitativo do objeto. (Se estiver em andamento, já deve ter prestado o serviço

por 06 (seis) meses. Não será (ao) aceito(s) atestado(s) de empresa(s) que

'pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. O(s) atestado(s) deverá (ao) conter: I.

Prazo contratual: data de início e término dos serviços; II.Local onde o serviço foi

prestado, à época: II. Caracterização do bom desempenho do licitante; IV. Outros

dados característicos; se houver: V. Identificação da pessoa jurídica emitente, bem

como o nome e.o cargo do signatário.

c)Certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto.ao "Conselho O

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. e/ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo- CAU, dentro de seu prazo-devalidade.

d) Declaração formal, assinada pelo representante legál da empresa, indicando um

profissional. habilitado, para responder tecnicamente pelos serviços previstos no Edital,

(indicar o nome e número de inscrição junto ao CREA e/ou CAU), cujo nome virá a

constar da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART relativo à obra em questão.   

  

  

e) Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,;

dentro de seu prazo de validade. :

e.1) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente,inscritas

no CREA de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao

CREA/PR, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância tom a

Resolução. nº. 413, de 27/06/97 do CONFEAe Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de

2010, somente quando da assinatura do Contrato. 
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f) Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como-técnico habilitado

mediante apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida pelo: CAU ou

pelo CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia

compatíveis e/ou semelhantes em características ao objeto da presente licitação.

No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de.direito privado este deverá

estar devidamente registrado junto ao CAU ou CREA. Tãl comprovação deverá ser

individual.

f.1) Consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo, uma obrade.

semelhante complexidade tecnológica e operacional no mínimo de 50% do objeto.

9) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o. responsável técnico pela

execução da obra até o seu recébimento definitivo pelo licitador.

 

FEACOMPANHAMENTOEFISCALIZAÇÃO!

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante. terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o art. 70 da-Lei Federal nº 8.666/93.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do. contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis.

Ficam designados como gestore fiscal os respectivos servidores: Eliane Freitag dos

Santos, matricula 358.325, e Ruan Felipe Garcia de Souza, matricula 360.868.

   [5 OBRIGAÇÕESIDAICONTRATADA.

 

São obrigações da Contratada: -

8. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos é sua proposta,

assumindo como exclusivamente seusosriscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto;

8.1. Efetuar-a entrega do objeto. em perfeitas condições, conforme especificações,

prazoe localconstantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

“respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,

fabricante,modelo, quantidade, procedência e prazo de garantia ou validade; É

8.2. Entrega do objeto licitado deverá ser efetuada na data e local, conforme

empenho, no(s) endereço(s) indicado(s) no(s) recibo(s) de entrega(s), livre de

quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxa de carga e descargas e”

seguro de transporte, se houver presentes às Notas Fiscais correspondentes.

Considerar-se-á em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo;
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  =ga. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os-artigos 12, 13:e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de
1990);

8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, em tempo hábil para o bom
andamento do evento, o objeto deteriorado, com avarias ou vencido, sem qualquer
ônus, obrigações ou despesas parao Município;

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

| —- 8.6, Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito

às obrigaçõesfiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento;

8.7. Indicar preposto, por escrito, com poderes de representação suficientes para

prestar soluções e quaisquer assuntos. relacionados à execução do ajuste, bem

como deverá estar capacitado para gerenciar, de forma eficaz e preordenada à

obtenção dos resultados pretendidos pela CONTRATANTE,os recursos humanos e
materiais disponíveis na prestação do serviço;

8.8. Manifestar-se, por escrito, sobre os ofícios encaminhados pela CONTRATANTE,

a partir da ciência, no prazo máximo de 24 horas, garantindo-lhe o acesso a

documentos relativos ao objeto contratado;

8.9. Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do objeto licitado,

Se o objeto licitado não corresponderàs especificações do Edital, será recusado e a

empresa ficará sujeita às penalidades previstas neste Edital de embasamento, além

da responsabilização por eventuais danos de quaisquer natureza decorrentes de “5

sua inexecução total ou parcial;

8.10. Fornecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer elementos

necessários à avaliação do objetolicitado;

8.11. Assumir integral responsabilidade por quaisquer ações, custos, despesas ou

encargos decorrentes da execução ou inexecução do objeto licitado;

8.12. Responder, exclusivamente, por quaisquer compromissos assumidos por si”

perante terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem

comopor qualquer dano causadoa terceiros emdecorrência de seus próprios atos,

de seus empregados, prepostos ou subordinados,ficando ao Município assegurado

direito de regresso, se lhe for imputada eventual condenação,
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8.13, Substituir, imediatamente, o objeto em que for detectado pelo Município, a

qualquer tempo, mesmo ultrapassado-o período de garântia, vícios de qualidade ou

incompatibilidades entre o objeto fornecido e as especificações solicitadas no Edital.

  [57 OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE|

9.1. Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anêxos;

9.2. Verificar minuciosamente, nó prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

9.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto: fornecido para que seja 'substituído, reparado

ou corrigido;

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de 'comissão/servidor especialmente designado;

9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, do valor correspondente ao:

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital é seus anexos.

9.6. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o.valor danota fiscal e

fatura fornecida pela CONTRATADA, no que couber, respeitada a legislação

pertinente, especialmente a Lei Complementar nº 123/2006,

9.7. Prestar as:informações eos esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA

9.8. Exercer o acompanhamento. e a fiscalização dos serviços, por servidor (es)

. especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem corro o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências-cabíveis; - . -

9.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da-execução dosserviços,fixando prazo para a sua correção,

 

IDEVIGÊNCIA:1.º...

O Registro dé Pregoterá vigência pelo prazode 12 (doze) meses, a contar de sua

assinatura. - : , . ,

   [f2.P.
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  TDAANDA GIMENEZ RAZENTE L

AM Cnpj 27.507.486/0001-05
Rua Benvenuto Gusso, 776,|Boa Vista, Curitiba/PR.

    

“ À Prefeitura Municipal defFazenda Rio Grande no,  
o Viemos pormeio desta,orçar:|

 

- Material: oo % Coca nos NC

imento,-Revestimento. para piso autodrenante com sistemaa de amorteci )

lavável, resistente a auto impocto. e '

   

     

  

 

  
    

  

   

  

Quantidade total 30.000m:?,o
: Valor unit R$239,00

“ Total: R$7.170.000,00 "
 

  

matéria prio)

5

“transfórmar
= FreteCir o DEVEÉSTI MENTOS.

CNP: 27.507,ABejgooos .

 



 

 

       Ba)——“ybrieo

 

    

 

 

CARZaAA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  27.507.486/0001-05 |
Razão

Social: AMANDA GIMENEZ RAZENTE EIRELI |

Endereço: RUA BENVENUTO GUSSO 776 / BOA VISTA / CURITIBA/ PR / 82540-080 ms,
vo)

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de-maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo: de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/07/2023 a 08/08/2023 ”

Certificação Número: 2023071007064768520529

Informação obtida em 26/07/2023 14:25:43
a

p
A utilização deste Certificado para osfins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   
 

  



 

 

| - Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná     
rubricaCertidão Negativa.

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº. 031172478-63

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.507.486/0001-05

Nome: AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda. não

registradosou que venham

a

ser apurados, certificamos que, verificando os registros. da Secretariade

Estado da Fazênda, constatamos não existir pendências em:nome do contribuinte acima identificado,

nesta data. -

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

--"atureza tributária e nãotributária, bem' como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 23/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A-autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwfazenda, pr.govibr

Pagina 1 de 1

Emitido via Intemet Pública [28/07/2023 14:32:01)
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| CNPJ 17.568.721/0001-03s
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4 al Manife Tacla, 743, Curitiba/PR.

+E : ,

4
»
po!

  e"Revestimento para piso autodrenantecom sistema de amortecimento,.
- lavável, resistente a auto impacto. Potes mori

": Valor R$289,00 me *
Total R$8.670.000,00

   
Bel“Prazo deentrega: Até 30 dias,
al o . Pagamento: 30diasapós a instalação.

“. Validade da próposta: 30 dias. , ei Ê

  
 



 

     

 

    

    CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  17.568.721/0001-03

Razão
Social: .
Endereço:  R MANIFE TACLA 743 / PILARZINHO / CURITIBA / PR / 82120-310

EDSON MALER LABIAK EIRELI ME

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere oArt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá dê prova contra cobrança de

decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:21/07/2023 a 19/08/2023

Certificação Número: 2023072108443811167478

Informação obtida em 26/07/2023 14:28:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,:

 
 

 



 

  

VEZ: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,FINANÇAS E ORÇAMENTO

RE DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DEDÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

 

Certidão nº: 9.743.903
CNPJ: 17.568.721/0004-03
Nomê: LB K BRASIL COMERCIO DE MADEIRAS EIREL!

Ressalvado-o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos aindanão registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos não.existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal dê Finanças & créditos tributários e não tributários inscritos em

dívida ativajunto:à Procuradoria Geral do Município (PGM). - .

Esta cêrtidão compréenda dsTibutos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 185), Tributos imobiliários (Imposto Predial

eTerritorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens limóveis Intervivos- irei e Contribuição de

Melhoria), Taxas de Serviços é pelo PoderdePolícia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa.

A certidão expedida emnóine depessoa jurídica abrange todos'os estabelecimentos (matriz :e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão - deverá ser confirmada no endereço

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidad.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 10:50 dodia 23/06/2022. o o .

Código de autenticidade da certidão: 9BB044314B294288392B6E9634B48D4EE9
Qualquer rasura-ou emenda invalidará estê documento.

Válida até 21/09/2022 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a aúteniticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

 



 

  

     
Emais dito ao : O ESES,

x“ PROPOSTA01006. É ode

— LAFRA BRASIL -ay no e ; É á “ o
CNPJ 07.385.174/0001-69 ce, Sao
Rua Frederico Guilherme Virmond, 31 - Pilarzinho, Curtibaais

Cliente: Prefeitura de Fazenda Rio Grande '
eNE

   à Material

do Revestimento:para piso autodrenantecomsistema de amortecimento,Yi

lavável, resistente à auto impacto. | nt v   

 

  

[+ Valor unitário: R$315,50. '

« Total R$9.465.000,00 ; a

i

|
. , : |

es A :

o a 4 no ai Re . VA % j

Validade daproposta: 10 dias so

 

N
Curitiba, 26 dejulhode 2023 o Eo ; ”

LAFRA BRASIL a no
RUA FREDERICO GUILHERME VIRMMOND; 31-PILARZINHO, CURITIBA

  



 

 

    

 

 

CAIR
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07,385,174/0001-69

Razão
Social: EDSON MAIER LABIAK

Endereço: RUA FREDERICO GUILHERME VIRMOND 30 / PILARZINHO / CURITIBA / PR]
/ 82120-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não seivirá de prova contra cobrança de
quaisquêr débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/07/2023 à 24/08/2023

Certificação Número: 2023072605481740685735

Informação obtida em 26/07/2023 14:27:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    
 

 



 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

 

1 E

AN - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Rj DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃONEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 10.651.752

CNPJ: 07.385.174/0001-59

Nome: EDSON MAIER LABIAK

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever-e cobrar débitos ainda não ragistrados ou que venham

a:ser apurados, cêrtificamos não existir pendências om nome do contribuinte acima identificado,relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

divida ativa junto à- Procuradoria Geral do Município (PeM).

Esta certidão compreende às Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviçó - ISS), Tributos Imobiliários (imposto Predial

e Tórritorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

- Melhoria), Taxas de.Serviços e pelo Poderdé Polítia.e outros débitos municipais inscritos ém dividaativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todososestabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta | certidão deverá ser confirmada no endereço

https://cnd-cidadao.curitiba.pr:gov. br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base noDecreto 619/2021 dé 24/03/2021.
Emitida às 15:20 do dia 26/07/2023.
Código de autenticidade -da.certidão: 834848851GAZ48EE39AZA78D0392005670

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

Válida até 24/10/2023 — Fornecimento Gratuito.

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um Jeitór de QRCode.

 



 

 

Página 1 de 1   
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDSON MAIER LABIAK (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.385.174/0001-69

Certidão nº: 37408956/2023

Expedição: 26/07/2023, às 15:22:43

Validade: 22/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. =

Certifica-se que EDSON MAIER LABIAK (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº '07.385.174/0001-69, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos. que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtê-st.jus.br
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000045958/2023

Número Único: :9T2.QYC.P1N-SM
 

' Requerente: Secretaria M, de Planejamento Urbano Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM    
Dados Parecer:
 

 

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/08/2023 10:10 AM

Á Retorna processo para que atenda o Decreto 4628/2017 e suas alterações, que regulamenta o procedimento Interno no
município para o tramite de Licitações:

- Analisaro item informado no anexo | (descrição do item-Termo de Referência), visto que está divergente com os
descritivos das cotações;   
- Cotação empresa LBK PISOS e empresa LAFRA BRASIL,faltou a identificação de quem assinou a proposta,

-As cotações devem estar assinadas também porservidor responsável;

- Juntar autorização do prefeito referente a Lei a ser utilizada; y p

= Indicar Dotação orçamentária no Termo de Referência,

- Informarsea solicitação atende a Instrução Normativa nº 001/2023 “Dispõe sobre adoção decritérios para aslicitações
e contratações públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio Grande, conforme
especifica”,

Após retomepara os demais tramites.   

 

Rosimeri Rodolfo

  



 

 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[ECPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

Página: 11/41

Data: 18/08/2023 i   
 

Número do Processo: 000045958/2023-.

Número Único: '9T2.QYC.P1N-SM

 

 

 

Requerente: Secretaria M.de Planejamento Urbano Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM

-. Dados Parecer:

=| Organograma: Gestor de Contratos - Sec Planejamento Urbano Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/08/2023 3:39 PM

Segue memorando e termoretificados.

     
 

Eliane Freitag dos

  

 



 

 

   

 

FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Il RIO GRANDE Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO

MEMORANDO Nº093/2023

 

Para: Secretaria Municipal de Administração/Licitações

De: Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

Assunto: Abertura de Licitação Revestimento drenante

Data:25/07/2023

A Secretária Municipal de Planejamento Urbano vem através deste solicitar que seja realizada

abertura de Licitação para Ata de Registro de Preços para aquisição e instalação de revestimento'

drenante.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação em razão da necessidade de manter a cidade em perfeitas condições,

principalmente quanto à manutenção das áreas públicas. Este processo licitatório visa à contratação.

de serviço de instalação e aquisição de revestimento drenante aos equipamentos de esporte, lazer e

juventude, fornecendo mão de obra e material quando se houver a necessidade devido ao desgaste

natural dasatividades sistemática e dos usuários que utilizam este espaço.

FISCALIZAÇÃO

A gestão do contrato ficará à cargo da servidora Eliane Freitag dos Santos, matrícula 358325, e a

fiscalização da entrega e execução dos serviços ficará a cargo de Ruan Felipe Garcia de Souza,

matrícula 360863.

VIGÊNCIADAATA

AAta terá vigência de 12(doze) meses.a contar de suaassinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Para supriras despesas decorrentes-destalicitação indicamos a seguinte Dotação Orçamentária

D. O. 787 3.3.90.39 — Outros serviços de terceiros-

FORMAEPRAZO DE PAGAMENTO

“Os pagamentos de responsabilidade da: contratante serão: efetuados em até 30 dias após a emissão da

Nota Fiscal/Fatura, no prótocolo fifianceiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo

Secretário Municipal e anexadas às certidões negativas vigentes: Trabalhista, FGTS, Federal,

Estadual e Municipal, :
  

Rua Rio'Doce, 82 — Iguaçu

CEP. 83833-086

Fone:(41) 3508-7638

 

  
  

   

  

 



 

   

    

    
     

     

ubrica

"DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

O prazo de entrega, do objeto deverá ser dé até 20 dias, após: emissão de empenhoe solicitação poi
parte da Secretaria. O produto deverá ser entregue e montado conforme solicitado pela Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano.

   LEASou

icula: 360863 .
Fiscal -

  

Matrícula: 358325
Fiscal de Gestão |

— a disam for o

Bruno Martins dos Santos
Secretário Municipal de Planejamento Urbano

Decreto nº 6462/2022

Rua Rio Doce, 82 — Iguaçu

CEP..83833-086

Fone: (41).3608-7638  
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FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

ememmrmunmadE Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
PLANEJAMENTO URBANO

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Instalação e aquisição

de revestimento drenante, através de sistema deyregistro de preço; pelo período de

12 meses, para aténder as demandas da secretaria municipal de planejamento

urbano.

 

 

    

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE UNIDADE

REVESTIMENTO . DRENANTE,

|

30000 Me

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
 

 

[E JUSTIFICATIVA Cio ns ET E]

2.1 Justificamos a solicitação em razão da necessidade de manter a cidade em

* perfeitas condições, principalmente quanto à manutenção das áreas públicas. Este

processo licitatório visa à contratação de serviço de instalação e aquisição de

revestimento drenante aos equipamentos de esporte, lazer e juventude, fornecendo

mão de obra e material quando se houver a necessidade devido ao desgaste natural
das atividades sistemática e dos usuários que utilizam este espaço.

 

[3. | PARTICULARIDADESENECESSIDADESDO ÓRGÃO A
 

3.1 Os serviços que constituem objeto desta licitação deverão ser executados em
estrita observância as leis aprovadas pelo Muriicípio, atendidas as especificações e
demais elementos técnicos constantes deste.

3.2 Os serviços a serem executados pela Contratada, deverão ser precedidos de
prévia indicação da Contratante, através de ordem de serviços. O(s) produtos(s)
deverá (ão) respeitar as normas e os principios ambientais, minimizando ou
mitigando os efeitos-dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e materiais
ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de sustentabilidade, assim como:
Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, Dar
preferência a materiais reutilizáveis ou biodegradáveis. '

 

[4. | ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS - , To. ]

Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições e conforme descritivo
apresentado abaixo:

tem 1 - Instalação e aquisição de revestimento drenânte modular - Retirada
completa do piso existente e instalação do Piso esportivo, em placas modulares,
com encaixe, flexível, confeccionado em polipropileno, resistente a alto impacto,
antiderrapante produzido com áditivo resistente a raios Ultra Violeta (UV) e aditivo
Antioxidante (AO), contendo sistema de amortecimento para prática esportiva. As
linhas de marcação existentes na quadra deverão ser mantidas nanova instalação.
Os materiais deverão sertotalmenteinertes e inodoros. Com garantia de no minimo
cinco anos (60meses). Matéria-prima totalmente inerte, inodoro, com garantia PN
R
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Õ

Fis.

úbica estrutural de 60 meses para defeitos de fabricação e 60 meses contra desbotamento
do piso.

 

[5.- RECURSOS:ORÇAMENTÁRIOS Tn RENDA OS
 

A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação
orçamentaria:

787 -3.3.90.39 — outros serviços de terceiros PJ - 01.07.00.00.1.500.0000 fonte 1000.

Para o exercício seguinte, novas dotações deverão ser informadas tomando-se por
base o PPA 2022/2025 e a LOA do ano correspondente.

 

[6 “QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 0 Cd
 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente que
demonstre o bom desempenho da empresa participante, mediante a apresentação
de no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica fornecida por pessoas
jurídicas de direito público ou privado).

|
|
|

b) Compatibilidade quanto ao prazo: o atestado deverá comprovar a execução do
serviço dentro de um período de no minimo 06 (seis) meses, e quantidade de no
mínimo 15.000 metros quadrados nos últimos 06 (seis) meses que representa 50%
do quantitativo do objeto. (Se estiver em andamento,já deve ter prestado o serviço
por 06 (seis) meses. Não será (ao) aceito(s) atestado(s) de empresa(s) que
pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. O(s) atestado(s) deverá (ao) conter: 1.
Prazo contratual: data de início e término dos serviços; Il. Local onde o serviço foi
prestado, à época;Ill. Caracterização do bom desempenho do licitante, IV, Outros
dados característicos; se houver; V. Identificação da pessoa jurídica emitente, bem
como o nomee o cargo do signatário.

c) Certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho. de Arquitetura e
Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade.

d) Declaração formal, assinada pelo representante legal da empresa, indicando um
profissional habilitado, para responder tecnicamente pelos serviços previstos no Edital,
(indicar o nome e número de inscrição junto ao CREA e/ou CAU), cujo nome virá a
constar da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART relativo à obra em questão.

e) Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,
dentro de seu prazo de validade.

e.1) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente,inscritas
no CREA de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao
CREA/PR, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com MN
Resolução nº. 413, de 27/06/97 do CONFEAe Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de '
2010, somente quando da assinatura dó Contrato.

à

 DE
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"se Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
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f) Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como técnico fiabilitado,

mediante apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida pelo CAU ou

pelo CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia

compatíveis e/ou semelhantes em características ao objeto da presente licitação.

No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito privado este deverá

estar devidamente registrado junto ao CAU ou CREA. Tal comprovação deverá ser

individual.

f. 1) Consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo, uma obra de

semelhante complexidade tecnológica e operacional,no mínimo de 50% do objeto.

g) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela
execução da obra até o seu recebimento definitivo pelo licitador.

 

[7: ACOMPANHAMENTOFISCALIZAÇÃO».sa

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/03.

 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis.

| Ficam designados como gestor e fiscal os respectivos servidores: Eliane Freitag dos
Santos, matricula 358.325, e Ruan Felipe Garcia de Souza, matricula 360.863.

 

[B. OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA SS ND o, ]
 

São obrigações da Contratada:

; DA . UNA
8. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

8.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,sô
prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota;
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, |
quantidade, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.2. Entrega do objeto licitado deverá ser efetuada na data e local, conforme
empenho, no(s) endereço(s) indicado(s) no(s) recibo(s) de entrega(s), livre de
quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxa de carga e descargas e
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seguro de transporte, se houver presentes às Notas Fiscais correspondentes.
Considerar-se-á em mora no diaseguinte ao vencimento deste prazo;

 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de

1990);

8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, em tempo hábil para o bom
andamento do evento, o objeto deteriorado, com avarias ou vencido, sem qualquer
ônus, obrigações ou despesas para o Município;

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições. de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

8.6. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito

às obrigaçõesfiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento;

8.7. Indicar preposto, por escrito, com poderes de representação suficientes para

prestar soluções e quaisquer assuntos relacionados à execução do ajuste, bem

como deverá estar capacitado para gerenciar, de forma eficaz e preordenada à

obtenção dos resultados pretendidos pela CONTRATANTE,os recursos humanos e

materiais disponíveis na prestação do serviço;

8.8. Manifestar-se, por escrito, sobre os ofícios encaminhados pela CONTRATANTE

a partir da ciência, no prazo máximo de 24 horas, garantindo-lhe o acesso a.

documentos relativos ao objeto contratado;

8.9. Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do objeto licitado.

Se o objeto licitado não corresponder às especificações do Edital, será recusadoe a

empresaficará sujeita às penalidadesprevistas neste Edital de embasamento, além

da responsabilização por eventuais danos de qualquer natureza decorrentes de sua,

inexecução total ou parcial;

8.10. Fornecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer elementos

necessários à avaliação do objeto licitado;

8.11. Assumir integral responsabilidade por quaisquer ações, custos, despesas ou
encargos decorrentes da execução ou inexecução do objeto licitado;

8.12. Responder, exclusivamente, por quaisquer compromissos assumidos porsi

perante terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus próprios atos,

de seus empregados,prepostos ou subordinados,ficando ao Município assegurado

direito de regresso, se lhe for imputada eventual condenação;
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8.13. Substituir, imediatamente, o objeto em que for detectado. pelo Município, a

qualquer tempo, mesmoultrapassado o período de garantia, vícios de qualidade ou

incompatibilidades entre o objeto fornecido e asespecificações solicitadas no Edital.

 

[9: "OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTEE

9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimentodefinitivo;

9.3. Comunicar à-CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhás ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado

ou corrigido;
4 . +

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de comissão/servidor especialmente designado; 
9,5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, do valor correspondente: ao

fornecimento do objeto, no prazoe forma estabelécidos no Edital e seus anexos.

9.6. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valorda nota fiscal e

fatura fornecida pela CONTRATADA, no que couber, respeitada a legislação
pertinente, especialmente a Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. Prestar as informações é os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA

9.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor (es)
especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como. o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e êricaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

9.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; A

 

[12 PRAZODEVIGÉNCIAO +
 

O Registro de Preço terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses,a contar de sua |
assinatura.  
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[13. ELABORAÇÃO DODOCUMENTO:
 

Elaborado em 25/07/2028.

   ícula 360863
Fiscal

A—oTn esSos
Bruno Martins dos Santos

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
Decreto nº 6462/2022

. Wi

jane Eua bando»
Matrícula 358325

Gestora
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Fazenda Rio Grande; 10 de agosto de 2023.

COTAÇÃO

Favor preencher todos osdudos dn empresa

Empresa: LAFRA | CNPJ:07.385.174/0001-69

E-mail: LAFRAQLAFRABRASIL,COM Contato: LUÍZ GUILHERME.

Fone:41 9:8811-2136

Forma de pagamento: Em até 30 dias do recebimento da notafiscal

Prazo de entrega: 30 DIAS | CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA.

 

DESCRIÇÃO DO ITEM

|

QUANTIDAD

|

UNIDADE

|

VALOR VALOR

 

E — [TOTAL

REVESTIMENTO [30000 Mo 315,50 | 9.465.000,00

DRENANTE,
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.        
Validade do:orçâmento: 60 dias

Fone: (41) 3627-7638

Email: pmffg20216Qgmail.com
s
m
p
d
o

Favor Carimbar e assinar a cotação E

* OBRIGADO PELA COLABORAÇÃO!

  
4/0001-69

LAFRA LTDA ..

07.

RUA FREDERICO GUILHERM
E VIRMOND,30 Ú

Curitiba - Paraná 1

Rda
Resistenta Adnioistrativ

"Matricula 358325
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PODER JUDICIÉRIO
JUSTIÇA DO PRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDSON MAIER LABIAK (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.385,174/0001-69

Certidão nº: 40554213/2023

Expedição: 11/08/2023, às 14:36:22

Validade: 07/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que- EDSON MAIER LABIAK (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 07.385.174/0001-69, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes destá Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE .
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de êxecução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dávídas s sugestões: cndrdtet.guebe

  

  

 

  

   



   

 

 

 

          
CALXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Ihscrição:  07,385.174/0001-69

Razão a .
Social; EDSON MAIER LABTAK

Endereço: RUA FREDERICO GUILHERME VIRMOND 30 / PILARZINHO / CURÍTIBA / PR

i 4 82120-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Let 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado. não servirá de prova contra cobrança de

qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FeTs. :

Validade:26/07/2023 à 24/08/2023

Certificação Número: 2023072605481740685735

Informagão obtida em 26/07/2023 14:27:10

A utilização deste. Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da: Caixa:

www.caixagov.br    

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,FINANÇAS E ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

 

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 10.651.752

CNPJ: 07.385.174/0001-69

Nome: EDSON MAIER LABIAK

Ressalvadoo direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Municipio (PGM).

Esta certidão compreende osTributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - I5S), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoajuridica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://crid-cidadao. curitiba.pr.gov-br/Certidao/ValiclarCertidas.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 15:20 do dia 26/07/2023.
Código de autenticidade da certidão: 8348488B16A248EE39A2A78D0392005670
Qualquer rasura ou emencia invalidará este documento.

Válida até 24/10/2023 —- Fornecimento Gratuito

EssaHEEE Et 

Você também pode validar a attenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode,

 



 

 

Fazenda Rio Grande,10 de agosto de 2023.

GOTAÇÃO

Favor preencher todos os dados da empresa:

FCNPJ:27.507.486/0001-05Empresa: TRANSFORMAR BRASIL

E-mail: -
CONTATOGTRANSFORMARBRASIL.COM

Fone: 41 99676-8846

Forma de pagamento: Ematé 30 dias do recebimento dá nota fiscal

Contato: AMANDA G RAZENTE ” /

Prazo de entrega: 10.000 METROS POR MES

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

   

x

 

DESCRIÇÃODO ITEM | QUANTIDAD
E

UNIDADE VALOR |VALOR
ITOTAL

 

REVESTIMENTO . - |30000
DRENANTE,
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.    

M2 239,00

  
R$ 7.170.000,00

 
 

Validade do orçamento: 60 dias

Fone: (41) 3627-7638

Email: pmftg2021Qgmall.com

Favor Carimbare assinar a cotação

OBRIGADO PELA COLABORAÇÃO!

4
(o
 

4;

[575072

 

40001-05 |

AMANDAGIMENEZ RAZENTE LTDA

Rus Benvênuto Gusso, 776. Boa Vista

82540-080

| Curimba - Parana”  —
 

 

lata iritrdivo  
 



 

   

  
a

MINISTÉRIO DA FAZENDA
é Secretaria da Receita Federal do Brasil
* Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA
CNPJ: 27.507.486/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo.acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU)junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade naInternet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:27:02 do dia 05/06/2023 <hora e data de Brasília>,

* Válida até 02/12/2023.
Código de controle da certidão: 7B36.E514.A62E.72EE

Qualquerrasura ou emendainvalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.507.486/0001-05

Certidão nº: 40554348/2023

Expedição: 11/08/2023, às 14:37:06

Validade: 07/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.507. 486/0001-05, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A dá Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e ho Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. ,

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabálhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelécidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

dé execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dívidas & augediões: etdetust usb

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Fazenda Rio Grande,10 de agosto de 2023.

Empresa: LBK EIRELI

COTAÇÃO

” Favorpreencher todos os dados da empresa

CNPJ:17.507.486/0001-03

Contato: EDSONE-mail: EDSONLABIAKGGMAIL.COM

Fone: 41 98855-9009

 

Forma de pagamento: Em até 30 dias do recebimento da notafiscal

Prazo de eritrega: 2 MIL METROS POR SEMANA.

 

UNIDADE

 

    

DESCRIÇÃO DO ITEM |QUANTIDAD VALOR

|

VALOR
. E TOTAL

REVESTIMENTO 30000 M2 R$289,00] R$8.670.000,00

DRENANTE,
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.   
 

Validade do orçamento: 60 dias
Fone: (41) 3627-7638

Email: prnfrg2021 gmail.com

Favor Carimbare assinar a cotação

. OBRIGADO PELA COLABORAÇÃO!

   

 

L BK BRASIL

Rua Manifo Tacla, 743. Plarmnho,Curitiba - Paraná

  
gibiAssistente Adi

Matricula 358325



 

 

 

 

     

 

CARA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17,568.721/0001-03
Razão

Social: EDSON MAIER LABIAK EIRELI ME

Endereço: R MANIFE TACLA 743 / PILARZINHO / CURITIBA / PR / 82120-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima-identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/08/2023 a 07/09/2023

Certificação Número: 2023080919382518324093

Informação obtida em 11/08/2023 15:05:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO
JUETIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHÍSTAS

Nome: L B K BRASIL COMERCIO DE MADEIRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.568.721/0001-03

Certidão nº: 40565530/2023

Expedição: 11/08/2023, às 15:12:45

Validade: 07/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L BK BRASIL COMERCIO DE MADEIRAS LTDA (MATRIZ E

+ FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.568.721/0001-03, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

, Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

“das Leis do Téabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

“Ne caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

'a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitâmente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco 'Nacíonal de Devedores Trabalhistas constam os dados

' necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em senteriça condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Túxidas « suogestiton codtâcst. jus br
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ESTADO DO PARANÁ Data: 18/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ço º ei

[FCPR] - Comprovante de Parecer Ss x
S.

SubricaDadosProcesso:
 

Número do Processo: :000045958/2023

Número Único: .9T2.QYC.P1N-SM
 

Requerente:

Assunto:

 
Secretaria M. de Planejamento Urbano

Solicitação

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM

Procedência: Intema |

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:

drganograma:
 

   
 

Gestor de Contratos - Sec Planejamento Urbano

Descrição Parecer:

Segue,Ofício Solicitando para que o processolicitatório siga de acordo com lei 8,666/93:

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 11/08/2023 3:43 PM

  

 
"1

Eliane Freitag dos

  



 

 

  

 

4 é FÃ nrune A o ILUMINAÇÃO

AMEI), rio cranDe € PÚBLICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ima
PLANEJAMENTO URBANO ga ts

OFÍCIO Nº 18/2023/SMPU Fazenda Rio Grande, 11 de agosto de 2023.

Ao senhor

Marcô Antonio MarcondesSilva,

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - PR

Assunto: Autorização de Licitação sob o regimejurídico Lei Federaln. 8.666/93

SenhorPrefeito,

1 A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano vem através do presente, solicitar

autorização para abertura de licitação para a contratação de empresa especializada em

fornecimento e instalação de piso drenante, solicitação em razão da necessidade de manter

a cidade em perfeitas condições,principalmente quanto à manutenção das áreas públicas.

Justificamos que considerando o Decreto Municipal nº 6893/2023, a transição de

legislação quanto ao procedimento licitatório, solicitamos que este processolicitatório seja

realizado conforme a Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações bem como a legislações

correlatas. :

Sem mais para o.momento, colocamo-nos a disposição para eventuais

esclarecimentos,

Atenciosamente,

Rs olAAVoa
“ Bruno Martins dos Santos

Secretário Municipal de Planejamento Urbano

Decreto 6462/2022

   



 

  

P

 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR]J - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

Página: 1441

Data: 18/08/2023

   
Ébrica

 

Número do Processo: 000045958/2023

Número Único: -9T2.QYC.PIN-SM
 

   
 

 

Requerente: Secretaria M. de Planejamento Urbano Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM

Dados Parecer:

Drganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 14/08/2023 9:13 AM

Segue o documento conformesolicitado,

4

     

 

Elvis Roberto

  



 

  

BRÉFEITURA DE

FAZENDA
, RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

  
PROTOCOLO: 45958/2023 SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano

ASSUNTO: Processolicitatório para contratação de empresa especializada em forne-
cimento e instalação de piso drenante.

Conforme solicitado e justificado..peloSecretario Municipal de Planejamento Urbano,
autorizo a realização do certame nos termos daLei nº 8666/03e demais legislações
correlatas, considerando oDecreto nº6893/2023.eaMedida Provisória nº 1.167/2023.

Eita., Ss

Fazenda Riodit4,de-agstoito;2OZS.

MARCO ANTONIO |iris |,
MARCONDES 4SILVA:OS31BSBB917- e

-Dados:2023.08,14
a SILVA:0431ssagoTaro0

 

     

 
Gabinete do Prefeito - Rua: Jacarandá, nº 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.823-901

Fone: (41) 3827-8550 / 3652-8518 - CNPJ 95.422.986/0001-02
14

 



 

 

 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Página: 174

Data: 18/08/2023

GRANDE

 

 

Número do Processo: 000045958/2023

Número Único: “ST2.QYC.PIN-SM

Requerente: Secretaria M. de Planejamento Urbano

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 
Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação

 

Descrição Parecer:

Reitero solicitação quanto ao parecer 1 (sobre IN 001/2023);

-Criar solicitação de compras (cod.item 99011294);

  
 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 18/08/2023 3:44 PM

 
 

 

Rosimeri Rodolfo  
 

 



  

Página:
ESTADO DO PARANÁ Data:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

114

 

Número do Processo: 000045958/2023 .

. Númeró Único: '9T2.QYC.PINSM |

Requerente: Secretaria M. de Planejamento Urbano Procedência: Intema

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM

Situação: Em análise

   
DadosParecer:

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Planejamento Urbano Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/08/2023 11:54 AM
| A referida solicitação atendea Instrução Normativa nº 001/2023, sobre contrações sustentáveis.

   
  

WWW

Eliane Freitag dos

 

1  



 

 

 

TRANSFORMAR BRASIL

Cnpj 27.507.486/0001-05
Rua Benvenuto Gusso, 776, Boa Vista, Curitiba/PR.

6Lig)(ud aE To.
E

    

   

  
Fis.

DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOSFINS, QUE O MATERIAL
UTILIZADO PARA O REVESTIMENTO ESPORTIVO É
ECOLÓGICO, NÃO GERA RESÍDUOSE É 100% RECICLÁVEL.

As informações acima são verdadeiras, sob pena de responder pelo
Art.299 do Código Penal: Omitir, em documento público ou particular,

! declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir
declaraçãofalsa ou diversa:daque;deviaserescrita, com o fim de
prejudicardireito,criar obrigação:ouFalterar a verdade sobre fato
juridicamente relevantg- PenaTeclusão;de umia cinco anos, e multa,
se o documento é público, e rêclusão dé”una.três anos, e multa, se o
documento é particular”. Delara, também, estar ciente de que o
empreendimento fifará pássível de fiscalização municipal.

 

 

Ê

transformar
BRASIL
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrghotmail.com Site: http://www.fazendariogrande,pr.gov.br

 

 
 

 

Solicitação de Compra Nº 492/2023
 

Solicitante: Eliane Freitag dos Santos : Data da Solicitação: 21/08/2023

Organograma: 2800100000 - SM de Planejamento Urbano

Local de Entrega: Diversos

Objeto: Revestimento drenante fornecimento instalação .

Justificativa: Justificamos a solicitação em razão da necessidade de manter a cidade em perfeitas condições,

principalmente quanto à manutenção das áreas públicas. Este processo licitatório visa à

contratação de serviço de instalação e aquisição de revestimento drenante aos equipamentos de

esporte, lazer e juventude, fornecendo mão de obra e material quando se houver a necessidade
devido ao desgaste natural das atividades sistemática e dos usuários queutilizam este espaço.

Observações: Protocolo nº. 45958/2023.

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:
 

Itens solicitados:
         
 

 

 

 

  item) Código Qtd. Unid. Especificação ee PregoTotal
1 99011294-1 30.000,00 M2 Revestimento drenante, fornecimento e instalação. 281,1700 8.435.100,00

| Preço Total: 8.435.100,00]

Dotações Utilizadas:

Dotação I Descrição [ Recurso [ Valor Previsto: |
787 - 28.001.04.121.0048.2190.3.3.90.39.00 Manutenção das Atividades da SM de Planejamento Urbano 00000.00000.01.07. 1,00

00.00.1.500.0000

Fazenda Rio Grande, 21 de Agosto de 2023,

 

Assinatura do Responsável 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 29/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[ECPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: '000045958/2023

Número Único: 9T2:QYC;PIN-SM

Requerente: Secretaria M, de Planejamento Urbano Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM  
 

Dados Parecer:
 

inograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: . Data Parecer: 29/08/2023 2:45 PM

Segue para analise e parecer contabil. |

     
 

Rosimeri Rodolfo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

RuaJacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrg)hotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

 

 

 

[ Nº Coleta Data da Coleta Datada Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Material: 99-01-1294-Revestimento drenante, fornecimento e instalação.

286/2023 28/08/2023 28/10/2023 1 LAFRALTDA 30.000,00 315,50 ,» 9.465.000,00 Não

286/2023 28/08/2023 28/10/2023 1 TRANSFORMAR BRASIL 30.000,00 239,00 « 7.170.000,00 Sim ***

286/2023 28/08/2023 28/0/2023 1 LBKEIRELU 30.000,00 28900 , 8.670.000,00 Não

Preço Médio --> 281,17 8.435.100,00

 
Preço Médio Total —> 281,17 8.435.100,00

 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ     DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO
Assinatura

Protocolo nº 45958/2023
Fazenda Rio Grande, 29 de agosto de 2023

Da Divisão de Compras e Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso — CRC PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentaria - LOA e compatível com o PPA e LDO e informações de ordem

financeira, se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIO e FINANCEIRO, para

realização do procedimento Licitatório;

Objeto: Contratação de empresa para aquisição e instalação de revestimento

drenante, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano.

Valor: R$ 8.435.100,00 (oito milhões, quatrocentos e trinta e cinco reais e cem

reais).

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo

com a disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

Código Reduzido Funcional Fonte

787 28.001.04.121.0048.2190.3.3.90.39 1000
 

     
Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e.legalé feita pelo órgão

solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epigrafe, em

conformidade com o que dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documento assinadodigitalmente
oubr ROSIMERI RODOLFO DEPETRIS

Gg Data: 29/08/2023 15:10:43-0300

Verifique em https:/validartigoubr

Rosimeri Rodolfo Depetris

Comprase Licitação

Matricula: 351.279

Rua Jacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500  
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Assinatura

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000045958/2023 :

Número Único: 9T2:QYC.PAN-SM
 

Requerente: Secretaria M. de Planejamento Urbano Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 25/07/2028 3:09 PM    
Dados Parecer:

o!
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/08/2023 4:31 PM

     

MAURO ANTONIO

 



 

   

  

 

    

     
  

   

ESTADO DO PARANÁ Página:t! 4
£. MUNICÍPIO DE FAZENDA RI GRA DE Data de emissão: 29/08/2023

= Exercício de 2023

4 Relação de Despesas Despesa: Satdo Atual
Apaa ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPA DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

ESPECIFICA ES SA DO ATUA

   
 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

28.001 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO / SM DE PLANEJAMENTO URBANO 4.358,76
2.190 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SM DE PLANEJAMENTO URBANO 4.358,76

787 - 3.3.90.39.00.00.00.00- OU R S SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS ( IVRES) 4.358,76

Total Entidade: 4.358,76

Total Geral: 4.358,76

Fazenda Rio Grande, 29/08/2023  

Em análise à dotação inclusa na Abertura de Licitação, informo que o
elemento da despesa foi considerado corretamente podendo dar

andamento ao processo. Por se tratar de Registro de Preços não há a
necessidade do bloqueio da dotação. A dotação deverá ser

suplementada caso não exista saldo financeiro na ocasião da compra.

Assinado de forma

digital por MAURO
ANTONIO

PEDROSO:428354

37991

Dados: 2023.08.29

16:25:03 -03'00'z8.
8
E
»

 
 

SistemaContábil - Betha Sistemas. Usuário: Mauro.Pedroso. Emissão: 29/08/2023, às 16:21:29, Protocolo; b5504625-4200-44df-b24c-ec150c4ede2e 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 30/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  
Dados Processo: Assinatura
 

 

 
 

 

 

Número do Processo: 000045958/2023 na

Número Único: 9Y2.0YC.PIN-SM

Requerente: Secretaria M, de Planejamento Urbano Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM

Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/08/2023 8:23 AM

Protocolo nº: 45958/2023
9 Memorandonº: 093/2023

Requerente: Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

   

 

Fazenda Rio Grande,30 de agosto de 2023,  
 

Rosimeri Rodolfo

  



 

 

. Página: 14 4

ESTADO DO PARANÁ Data: 30/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  
Dados Processo:

  

Assinatura

Número do Processo: '000045958/2023 Rd

Número Único: 9T2.QYC;PIN-SM o « |

 

 

Requerente: Secretaria M. de Planejamento Urbano Procedência: Intema

Assunto: Solicitação . Situação: Em análise

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/08/2023 10:30 AM

10

      

Fábio Júlio Nogara



 

 

pReFEITURA DE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

RIOGRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 556/2023

   
Processo nº 45958/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

Objeto: Modalidade delicitação

Assinatura

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimento da

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a abertura de processo licitatório para

aquisição, com instalação, de revestimento drenante.

O processo teve início com as requisições da Secretaria interessada, a qual

juntou Termo de Referência com critérios, qualidades e descritivos do objeto a ser

contratado. A Contabilidade informou a insuficiência de saldo da dotação orçamentária

indicada, porém ressaltou a não obrigatoriedade do bloqueio de valores, por tratar-se de

aquisição por meio do sistema de registro de preço. O processo foi autorizado pelo Prefeito

Municipal.

Constata-se pelas informações do processo em epígrafe, que os objetos

pretendidos podem ser objetivamente definidos no edital eis que constam cotações e mapa

comparativo de preços. Ressalta-se que foram juntadas as certidões de regularidade das

empresas que apresentaram cotações de preços. A análise dos preços obtidos é atribuição

da Secretaria Municipal de Administração, conforme determina o art. 2º, 810º, do Decreto

Municipal 4628/2017.

Isto posto, esta Procuradoria verifica que, nos termos legais, estão presentes

os requisitos para que a licitação ocorra pela modalidade Pregão, devendo ser realizado

preferencialmente na forma eletrônica, Caso opte pela forma presencial, deverá ser

devidamente justificado. Observe-se que, em se tratando de repasse de verbas federais, é

necessária a realização preferencialmente na forma eletrônica, havendo que, a

impossibilidade de dar-se desta forma ser devidamente justificada,

Ressalte-se que oscritérios e a análise de mérito (oportunidade, pertinência e

conveniência do pedido) e o interesse público da contratação constituem análise técnica do

solicitante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou

cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se

exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

 



 

 

enereiTURA DE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
E ESTADO DO PARANÁ

RIOGRANDE pROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 30 de agosto de 2023,

= FABIO JULIO (feitortar
| “a NOGARA ,/ Dados: 20230820 102759

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41.224

 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

  



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

Protocolo n º 45958/2023

Requerente: Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

Memorando: 093/2023

 

 

A Diretora de Comprase Licitação para análise, após encaminhar ao gabinete para
autorização do prefeito.
 

 

 

Documento assinadodigitalmente

OMbr ROSIMERI RODOLFO DEPETRIS
q a) Data: 30/08/2023 10:35:26-0300

Verifique em https:f/validar.higov.br

Rosimeri Rodolfo Depetris

Matricula 351279

Divisão de Comprase Licitações

Adendo: Informo que no processo já consta a autorização do prefeito para que seja
realizado pela lei 8.666/1993 na página 49.
Segue agora para autorização do trâmite.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ,

dosdiogo
SECRETÁRIA MUNICIPAL DÉ ADMINISTRAÇÃO i

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE Licitação o

          
    

  

Logo
Em, 30de agóstos à º

4 O
fe
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o
eg

: t Folha nº

Em atenção ao Protocolo nº 45958/23, de 25.07.2023, que solicita!

realização de “Contratação de empresa para aquisição e instalação de, revestimento: i

drenante, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento Úrbâno.""te

considerando, que o mesmo tramitou pelos setores competentes em|Peie1

atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017 com a apresentação de: dlH ! ' : Í

1. memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões; ! : : :

| Ao Gabinete do Prefeito: , , |

Marco Antonio MarcondesSilva: i nf

Senhor Prefeito,

2. mapa comparativo de preços; is F à qa
ia Fo. 1, Los

3. indicação de recursos de Ordem Orçamentaria e Financeira; | o

4. Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, nlolialidadéle
. Vo f Lodi :

o tipo de licitação do' certame; so na : á it E (1 | 4 (1 Í !
i . i dal [o E

. 1 0 Roo

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco;temporal de,

transição dos regimesjurídicos de:'contratações públicas”, autorizado pelo executivo!

municipal, constante na página 49 deste processo. | pos mo j E

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos,termos «da o o]
Leth ah Í tos

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue: N É EEi | ' Ê |

pr io!
Modalidade: Pregão Eletrônico , E í “4

Valor Máximo: R$ 8.435.100,00 (oito milhões, quatrocentos e trinta,e. '

cinco reais e cem reais). A Uda 4 | o ;

doado do di
o Ch, odor

É as A |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
DE PROCEDIMENTOLICITATÓRIO

   Protocolo nº 45958/2023 de 25.07.2023 Ássinétura

Considerando o ofício inicial, termo de referência do processo, cotações,

informações da divisão de compras, parecer jurídico e informações de ordem

orçamentárias contidos no presente processo;

Considerando o Decreto 6893/2023, que “dispõe sobre o marco temporal

de transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”;

AUTORIZO a realização do procedimento licitatório nos termos da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e Legislação

correlata ainda vigente, para a realização da “Contratação de empresa para

aquisição e instalação de revestimento drenante, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Planejamento Urbano”.

Modalidade: Pregão Eletrônico.

Valor Máximo: R$ 8.435.100,00 (oito milhões, quatrocentos e trinta e cinco

reais e cem reais).

Encaminhe-se para as providências necessárias, com fiel observância à

legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Atenciosamente,

Fazenda Rio Grande, 30 de agosto 2023.
MARCO ANTONIO | Assinado de forma digital por

MARCONDES MARCOANTONOHANCONDES
SILVA:0431868891 7 Dados: 2023.09.06 15:23:20 -03'00'

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 14/41

Datar.. 11/09/2023  
Assinatura

 

Número do Processo: 000045958/2023

Número Único: 9T2.QYC.PAN-SM
 

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM

Requerente: Secretaria M. de Planejamento Urbano Procedência: Intema

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Abertura Licitação
 

Descrição Parecer:

Ao Edital para prosseguimento,

11

    
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 11/09/2023 8:46 AM

  

 

Rosimeri Rodolfo

 

 



Página: 114
ESTADO DO PARANÁ Data: 27/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE 8“oa
“

[FCPR] - Comprovante de Parecer 5

 

Dados Processo:

 

 

Número:do Processo: 000045958/2023   
 

Número Único: “ 9T2QYCPINSH |

Requerente: Secretaria M, de Planejamento Urbano Procedôncia: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM   
 Dados Parecer:

Encerrou Processo? NãoOrganograma: Editais Compras

Data Parecer: 20/09/2023 11:03 AM
 

Descrição Parecer:

Conforme.contato telefônico, segue para queseja verificado o prazo de garantia e se o certame será um registro de
preços ou contrato. Caso opte porcontrato, favor efetuar o bloqueio da dotação orçamentária,

 

  
  
 

 

Priscila Marcondes



 

 

Página: 174 41

 

ESTADO DO PARANÁ Data: 27/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 46»“ea
[FCPR] - Comprovante de Parecer E 682 $

Folha nº

Assinatura
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000045958/2023

Número Único: 9T2:QYC.PIN-SM
 

Requerente: Secretaria M, de Planejamento Urbano Procedência: Intena

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM    
DadosParecer:

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Planejamento Urbano Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/09/2023 11:13 AM

Segue termo.

13

     

 

Eliane Freitag dos

 



 

esgueirusa en

- FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Planejamento. Urbano
   SECI “ARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

[OBJETOerco» TEST

 

4,1. Contratação deempresa para prestação de serviços de Instalação e aquisição

de revestimento drenante, através de sistemade Registro de Preço, pelo período de

12 meses, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Planejamento

 

 

   

Urbano.

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE UNIDADE

REVESTIMENTO . . DRENANTE,| 30000 M2

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
 

   2: - JUSTIRIC/

 

2.1 Justificamos a solicitação em razão da necessidade de manter a cidade em

perfeitascondições, principalmente quanto à manutenção das áreas públicas. Este

processo licitatório visa à contratação de serviço de instalação e aquisição de

revestimento drenante aos equipamentos de esporte, lazer e juventude, fornecendo

mão de obra e material quando se houver a necessidade devido ao desgaste natural

das atividades sistemática e dos usuários queutilizam este espaço.

 3]
3.1 Os serviços que constituem objeto desta licitação deverão ser executados em

estrita observância as leis aprovadas pelo Município, atendidas as. especificações e

demais elementos técnicos constantes deste.

  [3. “PARTICULARIDADESENECESSIDADES:DO:ORGÃO!

prévia indicação da- Contratante, através de ordem de serviços. O(s) produtos(s)

deverá (ão) respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou

mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente,utilizando tecnologias e materiais

ecologicamente corretos, atendendo &os critérios de sustentabilidade, assim como:

Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, Dar

preferência a materiais reutilizáveis ou biodegradáveis.

3.2 Os serviços a serem executados pela Contratada, deverão ser precedidos de

 

 

[4 JESPECIFIGAÇÕESTÉCNICAS. .'  

Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições e conforme descritivo

apresentado abaixo:

item 1 - Instalação e aquisição de revestimento drenante modular - Retirada.

completa do piso existente e instalação do Piso esportivo, em placas modulares,

com encaixe, flexível, confeccionado em polipropileno, resistente a alto impacto,

antiderrapante produzido com aditivo resistente a raios Ultra Violeta (UM) e aditivo

Antioxidante (AO), contendo sistema de amortecimento para prática esportiva. As

linhas derriarcação existentes na quadra deverão ser mantidas na nova instalação.

Os materiais deverãosertotalmente inertes e inodoros. Com garantia de no mínimo

S  



 

   RETÁRIA MUNICIPAL DE
LANEJAMENTO URBANO

 

  doze meses ou a garantia de fabrica do produto, a que for maiorpra lecerá.
Matéria-prima totalmente inerte, inodoro, com garantia estrutural, garantia contra
desbotamento do piso para defeitos de fabricação será de doze meses ou a garantia
de fabrica do produtó a que for maior prazo prevalecerá.

 

[5:REGURSOS/ORÇAMENTÁRIOS:0 Citi

 

A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação
orçamentaria:
787 -3.3.90.39 — outros serviços de terceiros PJ - 01.07.00.00.1.500.0000 fonte 1000.
Para o exercício seguinte, novas dotações deverão ser informadas tomando-se por
base o PPA 2022/2025 e a LOA do ano correspondente.

 

[6 QUALIFICAÇÃOTÉCNICAOLLRT A]
 

a) Comprovação de. aptidão para a prestação dos serviços em características, e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente que
demonstre o bom desempenho da empresa participante, mediante a apresentação
de no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica fornecida por pessoas
jurídicas de direito público ou privado).

b) Compatibilidade quanto ao prazo: o atestado deverá comprovar a execução do
serviço dentro de um período de no mínimo 06 (seis) meses, e quantidade de no
mínimo 15.000 metros quadrados nos últimos 06 (seis) meses que representa 50%
do quantitativo do objeto. (Se estiver em andamento,já deve ter prestado o serviço
por 06 (seis) meses. Não será (ao) aceito(s) atestado(s) de empresa(s) que
pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. O(s) atestado(s) deverá (ao) conter: |.
Prazo contratual: data de início e término dos serviços; Il. Local onde o serviço foi
prestado, à época; Hl. Caracterização do bom desempenho dolicitante; IV. Outros
dados característicos; se houver; V. Identificação.da pessoa jurídica emitente, bem
como o nomee o cargo do signatário.

c) Certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU,dentro de seu prazo de validade.

d) Declaração formal, assinada pelo representante legal da empresa, indicando um
profissional habilitado, para responder tecnicamente pelos serviços previstos no Edital,
(indicar o nome e número de inscrição junto ao CREA e/ou CAU), cujo nome virá a
constar da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART relativo à obra em questão.

e) Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regiorial de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,
dentro de seu prazo de validade.

e.1) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente,inscritas
no CREA de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente,visto junto ao

CREA/PR, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a
Resolução nº. 413, de 27/06/97 do CONFEA é Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de
2010, somente quando da assinatura do Contrato.

  



  

  

FAZENÇA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
secarranamunaraDE Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
PLANEJAMENTO URBANO

  

   
   

LN
Assinatura

 

f) Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado comotécnicohabilitado,

mediante apresentação de atesto ou certidão de acérvo técnica expedida pelo CAU ou

pelo CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia
compatíveis e/ou semelhantes em características ao objeto da presente licitação.

No caso de: atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito privado este deverá

estar devidamente registrado junto ao CAU ou CREA. Tal comprovação deverá ser
individual.

f. 1) Consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo, uma obra de
semelhante complexidade tecnológica e operacional no mínimo de 50% do objeto.

g) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela
execução da obra até o seu-recebimento definitivo pelo licitador.

1

 

[Zi AGOMPANHAMENTO:EFISCALIZAÇÃO. “=”, Pa É]

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/98.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis.

Ficam designados comogestor e fiscal os respectivos servidores: Eliane Freitag dos
Santos, matricula 358.325, e Ruan Felipe Garcia de Souza, matricula 360.863.

 

[B:- OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA” FETOE25]
 

São obrigações da Contratada:

8. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto; -

8.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,Aô
prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
quantidade, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.2. Entrega do objeto licitado deverá ser efetuada na data e local, conforme N
empenho, no(s) endereço(s) indicado(s) no(s) recibo(s) de entrega(s), livre de. =
quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxa de carga e descargas e

  



  

    

Tl FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

secmeramamunmraroe Secretaria Municipal de Planejamento Urban
PLANEJAMENTO URBANO

Assinatura

seguro de transporte, se houver presentes às Notas Fiscais correspondentes.
Considerar-se-á em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, em tempo hábil para o bom
andamento do evento, o objeto deteriorado, com avarias ou vencido; sem qualquer
ônus, obrigações ou despesas para o Município;

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.6. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito
às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento;

8.7. Indicar preposto, por escrito, com poderes de representação suficientes para
prestar soluções e quaisquer assuntos relacionados à execução do ajuste, bem
como deverá estar capacitado. para gerenciar, de forma eficaz e preordenada à
obtenção dos resultados pretendidos pela CONTRATANTE,os recursos humanos e
materiais disponíveis na prestação do serviço;

8.8. Manifestar-se, por escrito, sobre os ofícios encaminhados pela CONTRATANTE,
a partir da ciência, no prazo máximo de 24 horas, garantindo-lhe o acesso a
documentosrelativosao objeto contratado;

8.9. Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do objeto licitado.
Se o objeto licitado não corresponder às especificações do Edital, será recusado e a
empresaficará sujeita às penalidades previstas neste Edital de embasamento, além
«a responsabilização por eventuais danos de qualquer natureza decorrentes de sua
inexecução total ou parcial;

8.10. Fornecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer elementos
necessários à avaliação do objeto licitado;

 

 

8.11. Assumir integral responsabilidade por quaisquer ações, custos, despesas ou E
encargos decorrentes da execução ou inexecução do objeto licitado;

8.12. Responder, exclusivamente, por quaisquer compromissos assumidos por si À
perante terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem *
comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus próprios atos,
de seus empregados, prepostos ou subordinados, ficando ao Município assegurado
direito de regresso, se lhe for imputada eventual condenação;
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8.13. Substituir, imediatamente, o objeto em que for detectado pelo Município, a

qualquer tempo, mesmoultrapassado o período de garantia, vícios dé qualidade ou

incompatibilidades entre o objeto fornecido e as especificações solicitadas no Edital,

9.1. Receber 0 objetô no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,

 

 

[9OBRIGAÇÕES:DA:-CONTRATANTE-

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, à conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da próposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

9.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado

ou corrigido;

= 9.4. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de comissão/servidor especialmente designado;

9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Editale seus anexos.

9.6. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e

fatura fornecida pela CONTRATADA, no quê couber, respeitada a legislação

pertinente, especialmente-a Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. Prestaras informações e os esclarecimentossolicitados pela CONTRATADA

9.8. Exercer O acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor (es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem. como o nome dos empregados eventualmente

. envolvidos, e encaminhando os. apontamentos à autoridade competente para as

(o providências cabíveis;

2.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no.
curso da execução dos serviços, fixando prazo paraa sua correção; /

 

2. PRAZODEVIGÊNCIAOAN]

O Registro de Preço terá vigêricia pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua
assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Assinatura

Fazenda Rio Grande, 10.de agosto de 2023,

COTAÇÃO

Favor preenchertodos os dados da empresa

Empresa: LAFRA , CNPJ:07.385.174/0001-69

E-mail: LAFRAQLAFRABRASIL.COM Contato: LUIZ GUILHERME

Fone:41 9.8811-2136

Forma de pagamento: Em até 30 dias do recebimento da nota fiscal

Prazo deentrega:30 DIAS ! CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA.

 

DESCRIÇÃO DO ITEM [QUANTIDAD

|

UNIDADE| VALOR

|

VALOR

 

       

E TOTAL |

REVESTIMENTO 30000 MP 315,50

|

9.465.000,00

DRENANTE, -

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

|

Validadé do orçamento: 60 dias
de,

Fone:(41) 3627-7638
=

Email: pmfrg2021Qgmail.com
no

Favor Carimbare assinar a cotação
" = e

| OBRIGADO PELA COLABORAÇÃO!

07.386. 4/0001-69

LAFRA LTDA . ,

RUA FREDERICO GUILHERME VIRMOND,30
É o

Curitiba - Paraná : .
uritiba

-

Paran: auf . dogli

: est a jstrativoni

,
. hos Metrícula 359325  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 27/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

DadosProcesso:
 

 

Número do Processo: 000045958/2023

Número Únicos 9T2/ÓYC.PIN-SM    
 

Requerente: Secretaria M. de Planejamento Urbano Procedôncia: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Editais Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/09/2023 3:51 PM

Segue para quesejam incluídas cláusulas de entrega e recebimento provisório. ,

44

     

Priscila Marcondes  
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Dados Processo: Assinatura

Número do Processo: 000045958/2023 . Sa
"Número Únicos “oT2aveans) 4, pl o PÃO

Requerente: Secretaria M. de Planejamento Urbano Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM  
 

DadosParecer:
 

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Planejamento Urbano
 

Descrição Parecer:

Segue,

:15
   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 26/09/2023 11:33 AM

  

Eliane Freitag dos



 

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

 

PLANEJAMENTO URBANO

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

  [á:. “OBJETO:

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Instalação e aquisição

de revestimento. drenante, através de sistema de Registro de Preço, pelo período de

12 meses, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Planejamento

 

 

  

Urbano.

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE UNIDADE

REVESTIMENTO DRENANTE, 30000 Mº

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.    
[2 JUSTIRIGATIVA +tdi CLS Cn ECa]

2.1 Justificamios a solicitação em razão da necessidade de manter a cidade em

perfeitas condições, principalmente quanto à manutenção das áreas públicas. Este

processo licitatório visa à contratação de serviço de instalação e aquisição de

revestimento drenante aos equipamentos de esporte, lazer e juventude, fornecendo
mão de obra e material quando se houvera necessidade devido ao desgaste natural

das atividades sistemática e dos usuários que utilizam este espaço.

 

[3 -PARTICULARIDADES:E NECESSIDADES DOÓRGÃO, . 2: HS

3.1 Os serviços que constituem objeto desta licitação deverão ser executados em
estrita observância as leis aprovadas pelo Município, atendidas as especificações e
demais elementos técnicos constantes deste.

3.2 Os serviços a serem executados pela Contratada, deverão ser precedidos de
prévia indicação da Contratante, através de ordem de serviços. O(s) produtos(s)
deverá (ão) respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou
mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente,utilizando tecnologias e materiais
ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de sustentabilidade, assim como:
Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos; Dar
preferência a materiais reutilizáveis ou biodegradáveis.

 

[4; "ESPECIFICAÇÕES.TÉCNICAS: |ss nt HiES]

Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições e conforme descritivo
apresentado abaixo:

tem 1 - Instalação e aquisição de revestimento drenante modular - Retirada
completa do piso éxistente é instalação do Piso esportivo, em placas modulares,
com encaixe, flexível, confeccionado em polipropileno, resistente a alto impacto,
antiderrapante produzido com aditivo resistente a raios Ultra Violeta (UV) e aditivo
Antioxidante (AQ), contendo sistema de amortecimento para prática esportiva. As A
linhas de marcação existentes na quadra deverão ser mantidas na nova instalação.
Os materiais deverão ser totalmente inertes e inodoros, Com garantia de no mínimo,

—
(SO
“3
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Matéria-prima totalmente inerte, inodoro, com garantia estrutural, garantia contra
desbotamento do piso para defeitos de fabricação será de doze meses ou a garantia
de fabrica do produto a que for maior prazo prevalecerá.

 

  [7 TRECURSOSIORGAMENTÁRIOS14SISET

A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação
orçamentaria:
787 -3.3.90.39 — outros serviços de terceiros PJ - 01.07.00.00.1.500.0000 fonte 1000.
Para o exercício seguinte, novas dotações deverão ser informadas tomando-se por
base o PPA 2022/2025 e a LOA do anocorrespondente.

 

“QUALIFICAÇÃOTECNICA =2 AETT

 

 

a) Comprovação deaptidão para a prestação dos serviços em características, e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente que
demonstre o bom desempenho da empresa participante, mediante a apresentação
de no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica fornecida por pessoas
jurídicas de direito público ou privado).

b) Compatibilidade quanto ao prazo: o atestado deverá comprovar a execução do
serviço dentro de um período de no mínimo 06 (seis) meses, e quantidade de no
mínimo 15.000 metros quadrados nos últimos 06 (seis) meses que representa 50%
do quantitativo do objeto. (Se estiver em andamento,já deve ter prestado o serviço
por 06 (seis) meses. Não será (ao) aceito(s) atestado(s) de empresa(s) que
pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. O(s) atestado(s) deverá (ao) conter: |.
Prazo contratual: data de início e término dos serviços; Il. Local onde o serviço foi
prestado, à época; Ill. Caracterização do bom desempenho dolicitante; IV. Outros
dados característicos; se houver; V. Identificação da pessoa jurídica emitente, bem
como o nome e o cargo do signatário.

c) Certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA efou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU,dentro de seu prazo de validade.

d) Declaração formal, assinada pelo representante legal da empresa, indicando um

profissional habilitado, para responder tecnicamente pelos serviços previstos no Edital,
(indicar o nome e número de inscrição junto ao CREA e/ou CAU), cujo nome virá a
constar da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART relativo à obra em questão.

e) Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,
dentro de seu prazo de validade.

no CREA de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao

CREA/PR, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/86, em consonância com a
Resolução nº. 413, de 27/06/97 do CONFEAe Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de

2010, somente quando da assinatura do Contrato.

e.1) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritas Gm

  



 

 

a!
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f) Comprovaçãoda qualificação técnica do Profissionalindicado como técnico habilitado,

mediante apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida pelo CAU ou

pelo CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia

compatíveis e/ou semelhantes em características ao objeto da presente licitação.

No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito privado este deverá

estar devidamente registradojunto ão CAU ou CREA, Tal comprovação deverá ser

individual.

f. 1) Consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo, uma obra de

semelhante complexidade tecnológica e operacional no mínimo de 50% do objeto.

9) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela

execução da obra até o seu recebimento definitivo pelo licitador.

 

  FL: ACOMPANHAMENTO:EFISCALIZAÇÃO. MIMTs

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/98.
O fiscal do contrato anotará em registro próprio: todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis.
Ficam designados como gestor e fiscal os respectivos servidores: Eliane Freitag dos

Santos, matricula 358.325, e Ruan Felipe Garcia de Souza, matricula 360.863.

 

[87] OBRIGAÇÕESDACONTRATADAMsLS]
 

São obrigações da Contratada:

8. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

8.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca fabricante, modelo,
quantidade, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.2. Entrega do objeto licitado deverá ser efetuada na data e local, conforme
empenho, no(s) endereço(s) indicado(s) no(s) recibo(s) de entrega(s), livre de
quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxa de carga e descargas e
seguro de transporte, se houver presentes às Notas Fiscais correspondentes.
Considerar-se-á em mora no dia seguinte ao vencimento déste prazo;

 



 

   
engratuaa ou
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8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de
1990);

8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, em tempo hábil para o bom
andamento do evento, o objeto deteriorado, com avarias ou vencido, sem qualquer
ônus, obrigações ou despesas para o Município;

B.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçõesde. habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.6. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito
às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento;

8.7. Indicar preposto, por escrito, com poderes de representação suficientes para
prestar soluções e quaisquer assuntos relacionados à execução do ajuste, bem
como deverá estar capacitado para gerenciar, de forma eficaz e preordenada à
obtenção dos resultados pretendidos pela CONTRATANTE,os recursos humanos e
materiais disponíveis na prestação do serviço;

8.8. Manifestar-se, por escrito, sobre os ofícios encaminhados pela CONTRATANTE,
a partir da ciência, no prazo máximo de 24 horas, garantindo-lhe o acesso a
documentos relativos ao objeto contratado;

8.9. Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do objeto licitado.
Se o objeto licitado não corresponder às especificações do Edital, será recusado e a
empresa ficará sujeita às penalidades previstas neste Edital de embasamento, além
da responsabilização por eventuais danos de qualquer natureza decorrentes de sua
inexecuçãototal ou parcial;

8.10. Fomecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer elementos
necessários à avaliação do objeto licitado;

8.11. Assumir integral responsabilidade por quaisquer ações, custos, despesas ou
encargos decorrentes da execução ou inexecução do objeto licitado;

perante terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus próprios atos, /
de seus empregados, prepostos ou subordinados,ficando ao Municipio assegurado
direito de regresso, se lhe for imputada eventual condenação;

8.12. Responder, exclusivamente, por quaisquer compromissos assumidos por si j

A 
8.13. Substituir, imediatamente, o objeto em que for detectado pelo Município, a
qualquer tempo, mesmoultrapassado o período de garantia, vícios de qualidade ou
incompatibilidades entre o objeto fornecido e as especificações solicitadas no Editais

A
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9.1. Receber o objeto no prazo e condiçõesestabelecidas no Edital e seus anexos;

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimênto definitivo;

9.3. Comunicar à -CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado

ou corrigido;

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de comissão/servidor espécialmente designado;

9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital é seus anexos.

9.6. Efetuar as eventuais retençõestributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e

fatura fornecida pela CONTRATADA, no. que couber, respeitada a legislação

pertinente, especialmente a Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA

9.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor (es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome. dos empregados eventualmente

envolvidos, é encaminhando os apontamentos à autoridade competente para às

providências cabíveis;

9.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

 

[10 BRA CALDEENTREGA DOSMEN   
 

10.1. O objeto de este pregão deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias a contar da

emissão da Autorização de Forúecimento. Deverá ser entregue nos locais

solicitados pela Secretaria,

 

[1REGEBIMENTOECRITÉRIODE/ACEITAÇÃODi  
 

11.1, Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou f

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 05 (cinco) dias úteis de sua entrega.
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PRAZODEMIGÊNCIA | + ir moApmMEDo  

O Registro de Preço terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua
assinatura.
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Elaborado em 25/07/2023.
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Í Decreto nº 6462/2022

liane Freitag dos Santos
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PROTOCOLONº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2023

EEN

O Município de Fazenda Rio Grânde, Estado do Paraná, torna público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS,na forma ELETRÔNICA dotipo MENOR

PREÇO GLOBAL,de acordo com disposto no Decreto Municipal nº. 4906/2019, Decreto Federal

nº. 10.024/2019, na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002,Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar Federal! nº.

147/2014 e demais disposições fixadas neste edital e seus anexos.

O PREGÃO scrá conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO,

nomeados pela Portaria nº. 108/2023.

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Govemo Federal —

https:/Awww.gov.bricompras/pt-br na data de XX de outubro de 2023 às 09:00h.

As propostas comerciais serão recebidas desde a divulgação do Edital no Portal de Compras do

GovemoFederal,até a data e horário da abertura da sessão pública,

o Edital poderá ser consultado através do endereço eletrônico

http:/Awwrw.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacaoFiltro.asp informando o código do

Municipio — UASG 989.983.

O Edital também estará disponível a quaisquer interessados no endereço eletrônico da Prefeitura

mnvw.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes.

O aviso do EDITAL consta devidamente publicado no Jornal Oficial do Município de Fazenda Rio

Grande, no Jornal de Circulação Regional - Diário Indústria & Comércio, Diário Oficial do Estado

do Paraná e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

PERO) IRDO

1.1. A presente licitação tem por objeto “Aquisição e instalação de revestimento drenante visando

atender as necessidades do Município”, de acordo com as especificações contidas no ANEXO L,
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queé parteintegrante deste edital.

1.2. O objeto do presente pregão tende a atender à solicitação da Secretaria Municipal de

Planejamento Urbano.

EXETeRToR

2.1. Este PREGÃOé do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,em regimede execução indireta por

preço unitário.

ENDSNOToTOITREIEE

3.1, As despesas decorrentes da presente licitação onerarão o seguinte recurso orçamentário:

 

Funcional
Código Reduzido Fonte

787 28.001.04,121.0048.2190.3.3.90.39 1000

4, CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. AMPLA CONCORRÊNCIA:poderão participar desta licitação todos os interessados que

atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus anexos, pertencentes ao

 

    
 

ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

42. Poderão participar deste Pregão todas as Empresas interessadas cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação e que cstejam com o Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

43. O Cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade de

cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias

e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG, localizados nas

Unidades da Federação.

44. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave deidentificaçãoe senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também

para sua correta utilização.
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4.5. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou empresa de pequeno

porte,estabelecida pelo art. 3º da Lei Complementar 123 de 14/12/2006,que desejarem fazer uso dos

bencficios conferidos pelo citado diploma legal, deverão sinalizar tal enquadramento no campo

específico no Sistema Compraspov.

4.6. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas que

preenchem osrequisitos doart. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e que não se enquadrem

em nenhumadassituações descritas no parágrafo 4º do referido art. 3º.

4.7. Não será permitido o consorciamento de empresas.

4.8. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se enquadre em

uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal,

ainda, penalidade imposta pela Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo

88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações;

b) Sejam declaradas inidôneas em qualqueresfera de Governo;

c) Estejam sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

d) Se enquadrem numadas hipóteses do disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações;

e) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, o FGTS e

Justiça do trabalho;

f) Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em scu quadro funcional ou

venham a contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes

de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o entendimento contido

no Acórdão 2745/10 — TCE/PR e no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal

Federal que versa sobre o nepotismo;

£.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas que forem

servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta e colateral,

consanguinco ou afim de servidor público do órgão ou entidadelicitante, que nele exerça cargo

em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão delicitação, pregoeiro ou

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Pazersda Rio GrandeiPR — CEP 83821-901 - FoneiFax (41) 3 ,
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autoridadeligada à contratação;

2) Que seja empresa estrangeira que não funcione no País;

h) Queseja consórcio de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

à) Que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com 0 a Administração

Piblica.

4,9. Como condição para participação no Pregão,a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo -

próprio do sistemaeletrônico,relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpre osrequisitos estabelecidos noartigo 3º da Lei Complementarnº 123, de 2006,estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seusarts. 42 a 49.

a.1) Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

a.2) Nositens não exclusivos, a assinalação do campo “não”apenas produzirá o efeito de o

licitante nãoter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,

mesmo queseja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Queestá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem comode que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

e) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menorde 18 anos em trabalho notumo,perigoso ou insalubre e não emprega

menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

7º, XXXIII,da Constituição;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instruçãl

SLTYMPOGnº 2,de 16 de setembro de 2009.

4.10. Oslicitantes arcarão com todosos custos decorrentes da elaboração e apresentação

propostas.

Ram Jos. JO — Nações - Fazenda Rio Cirande/PR— CEP 83823.901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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 CREDENCIAME!

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permitea participação

dos interessados na modalidadelicitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal,nosítio

https:/Awww3.comprasnet.pov.br/sicaf-web/index.isf, com a solicitação de logine senha pelo

interessado.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade dolicitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedordo sistema ou ao

órgão ou entidade responsável poresta licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso.

 

6.1. O licitante será responsável portodas as transações que forem efetuadas em seu nomeno sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances.

6.2. No caso de desconexão com o Pregociro, no decorrer da ctapa competitiva do Pregão,o sistema

eletrônico poderá permaneceracessível aoslicitantes para a recepção dos lances.

6.3. Se a desconexão perdurar por temposuperior a 10 (dez) minutos,a sessão será suspensa e terá

reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregociro(a) aos participantes.

6.4. Incumbirá aolicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou porseu representante.
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7.1. É facultada a qualquerinteressado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do PREGÃOe seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da

legislação disciplinadora do procedimento,cujo custo da reprodução gráfica será cobrado,observado,

para tanto, o prazo deaté 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

7.1.1. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado por meio

de requerimento endereçadoà autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado na

Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o expediente normal do

órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas, ou pelo e-mail:

licitacoesfazendariogrande(DhotmaiLcom. “Esclarecimento ao edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. XX/2023”.

7.1.2. As dúvidas feitas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.

7.13. Os esclarecimentos serão prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitação por parte do PREGOEIRO, passando a integrar os autos do

PREGÃO,dando-se ciência às demais licitantes.

8. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNA ESSE AMU

 

8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do

PREGÃOe seusanexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data

fixada para recebimento das propostas.

8.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada por meio

de requerimento endereçado ao PREGOEIRO,protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura,

situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o expediente normal do órgão

licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas ou pore-mail ou outrodispositivo

eletrônico,carta registrada ou através de qualquer meio idônco.

8.1.1.1. A impugnação apresentada por mcio cletrônico deverá ser formalizada através

do e-mail licitacocsfazendariogrande(dhotmail.com, devendo constar no ass

Impugnação ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023”.
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8.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail,

deverá conter todos os documentos referentes à impugnação devidamente anexados e

autenticados por meio eletrônico, ou conterassinatura eletrônica do(s) responsável(is).

8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridade competente

no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada por parte da

autoridade referida, que, além de comportas divulgação, deverá também ser juntada aos autos

do PREGÃO.

8.1.3. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃO requer republicação pela mesmaforma que se deu o texto original

e a designação de nova data para a realização do certame.

9. PROPO: DE PREÇOS:

9.1, O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio dosistema eletrônico até a

data e horário marcado para abertura da sessão, quando,então, encerrar-se-á automaticamente a fase

de recebimento de propostas.

9,2. Todas as referências de tempo noEdital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília — DF.

9,3. O licitante será responsávelpor todas as transações que forem efetuadas em seu nomenosistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.4. Incumbirá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9,5. Até a abertura da sessão,oslicitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.6. O licitante deverá cnviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemacletrônico, dos

seguintes campos:

a) A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada item do ANEXO1 -

Orçamento da Administração;
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b) Descrição detalhada do objeto: indicando, no quefor aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

c) Marca / Fabricante (se for o caso);

d) Valorunitário e total, em algarismo,casas

9.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor

registrado.

a) Quando o descritivo e a unidade de medida cadastrados no COMPRASGOV não

corresponderem ao especificado no Edital, o fornecedor deverá considerar apenas o

do Edital - ANEXO I.

9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido no ANEXO1 do Edital poderão ser

classificadas para fase de lances, observandoo item 11.6 deste Edital.

9.7. Nosvalores propostos cstarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fomecimento dos bens.

9.8. O prazo devalidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

E CLASSIFICAÇÃO

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicado neste Edital.

16.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam cm conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas,

    
apresentarem irregularidades insanáveis.

$Í
10.4. Será desclassificada a proposta com valor superior ao preço máximofixado. |

m
e
u
s
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10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todos osparticipantes.

10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagensentre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

 

11,1. Iniciada a etapa competitiva,oslicitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistemaeletrônico, sendo imediatamente informadosdo seu recebimento e do valor consignado no

registro.

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item, em algarismo, com 2 (duas)

 

casas decimais, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços

praticados no mercado, considerando as quantidades constantes no Anexo I deste Edital.

11.1.2. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão c as regras estabelecidas no Edital.

11.13. O licitante somente poderá oferecer lancc inferior ao último por cle ofertado e

registrado pelo sistema.

11.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebidoc registrado em primeiro lugar.

11.1.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal,

do valor do menorlance registrado, vedada a identificação dolicitante.

11.1.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais.

Riso Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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11.2. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.

 

11.3. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta €, na hipótese dê

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por cle ofertado, para efeito de

ordenação das propostas.

11.4. Quando houver itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada à etapa de lances,será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às licitantes qualificadas como

microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nosaris. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538,

de 2015.

11.4.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de

maiorporte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menorpreço serão consideradas empatadas com a primeira colocada,

11.4.2. A melhorclassificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

11.4.3. Casoa licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequenoporte melhor

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem  
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmodireito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.5. Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, oscritérios previstos

nosarts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e no 82º do art. 3º da Lei nº 8.666/1993 e,

persistindo o empate,o sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema.

11.6. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a)

      
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, bem como quantosão
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cumprimento das especificações do objeto, sendo desclassificadas as propostas que resultarem com

o valor acima do máximo do Edital.

11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 20

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital,

11.8. Também, nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com licitante para que seja obtido preço melhor.

11.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

11.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregociro(a) efetuará consulta aossites do

Tribunalde Contas do Estado do Paraná e Portal da Transparência do Governo Federal, para verificar

se a(s) detentora(s) da melhor oferta encontra-se suspensa(s) ou impedida(s) de licitar com a

Administração, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submissãoa Processo Administrativo.

11.11, O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de

não aceitação da proposta.

11.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo,tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, sc for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistemaeletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogadoporsolicitaçãoescrita

e justificada dolicitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito

pelo(a) Pregoeiro(a).

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

ou lance subsequente,e, assim, sucessivamente, na ordem declassificação.
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11.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para a continuidade da mesma.

11.14. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições de

participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente à celebração da contratação, os

seguintes cadastros:

- Cadastro Nacional de Empresas  Inidôneas e Suspensas —-  CEIS

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade - CNIA, do Conselho Nacional de Justiça

(http://yrww.enj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php), devendo ser consultados o nome

da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal nº

8.429/1992).

I2.DA INCLUSÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS PARA

HABILITAÇÃO NO SISTEMAE DO ENVIO DOS ORIGINAIS

 

12.1. Oslicitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto e valor

ofertado,até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADAdolicitante que ofereceu o menorvalor deverá

ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE,noprazo de até 3 (três) horas contando da convocação

efetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Comprasgov.

12.2.1. Osoriginais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitadas pelo Pregoeiro, deverão

ser entregues na Divisão de Compras e Licitações, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Naçõ;
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AoPregociro do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICONº. XX/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 01 — DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

COMERCIAL

(Razão Social do Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-mail)  
 

12.2.3. A documentação relativa à Habilitação, quando solicitada pelo(a) Pregociro(a)

deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte externa às seguintes informações:

 

Ao Pregociro do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPENº. 02 —DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO

(Razão Social do Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-mail)  
 

12.3. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da documentação solicitada por e-mail

quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitada, implicará na inabilitação da

Licitante e a sujeitará as sanções previstas neste Edital.

12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para Habilitação deverão estar com o

nomedoLicitante, e com número do CNPJe o respectivo endereço.

12.5. Sea Licitânte for matriz, todos os documentosdeverão estar em nomeda matriz,e se a Licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

12.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequenoporte, caso haja algumarestrição quanto

à comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termoinicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativa ou positiva com

efeito negativa, no moldes do art. 43, $ 1º da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.

12.61. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuizo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993, sendo facultado à Administração
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de

Empenho,ou revogar. Lo tes

FOS E CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO:

 

13.1. Os DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃOpertinentes ao ramodo objeto do PREGÃOsão os

seguintes:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em

vigor (qualificação jurídica), em se tratando de sociedades comerciais ou Requerimento do

Empresário, em se tratando de microempreendedorindividual, bem como suas alterações em

vigor, devidamenteregistrados (ou outro instrumento equivalente). No casa de sociedades por

ações, apresentar também documentos de eleição de seus administradores; para sociedades

civis, a inscrição do Ato Constitutivo deverá vir acompanhada de prova de diretoria em

exercício. No caso de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento no País,apresentar

Decreto de Autorização e Contrato ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão

competente, quandoa atividade assim o exigir,

a.t) A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refere o edital poderá ser

substituída pelo contrato social consolidado e todas as alterações posteriores.

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ (Cartão de Identificação);

13.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS;

b) Prova de Regularidaderelativa a Tributos Federaise à Dívida Ativa da União referente

a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,

de 24 de julho de 1991;

e) Prova de Regularidade relativa a Tributos Estaduais;

d) Prova de Regularidaderelativa a Tributos Municipais;

e) Prova de Regularidaderelativa a Débitos Trabalhistas.
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13.1.2. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoajurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da

pessoafísica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO,se outro prazo não constar do documento.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social

(optativamente acompanhado de Notas Explicativas) já exigíveis e apresentado na forma da

Lei, que comprovem a boasituação financeira da empresa, conforme índices descritos a seguir,

vedada a sua substituição por balancetes ou balançosprovisórios, podendo ser atualizado por

índices oficiais quando encerrada há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

Observação: O balanço das sociedades anônimas ou porações deverá ser apresentado em publicação

no Diário Oficial. O Balanço das demais empresas vir acompanhado dos termos de abertura e de

encerramento do Livro Diário, devidamente registrados € assinados por profissional responsável

(Contador).

bl. O Balanço Patrimonial solicitado na alínea “b” do subitem 13.1.2 deverá ser

acompanhado da demonstraçãodos cálculos dos índices elencados abaixo:

Ativo Circulante +
Realizável a Longo Prazo

Índices deLiquidezGeral-ILG=-————o>1,00
Passivo Circulante +

Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante

 Índices de Liquidez Corrente - ILC= > 1,00

Passivo Circulante
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Ativo Total

Índice de Solvência Geral-ISG=-—-——— > 1,00

Passivo Circulante +
Exigível a Longo

Prazo

Observação: Os documentos acima aludidos deverão estar dentro de seus prazos de validade.

13.13. Qualificação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica que comprovequea licitante já fomeceu objeto igual

ou semelhante ao solicitado em edital, emitido, no mínimo, por 02 (dois) órgãos públicos ou

privados.

a.1) Osatestados deverão conter expressamente o nome do responsável pela assinatura,

bem comoendereçoe dados de contato do emissor do atestado.

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fomecido por órgão privado, poderá a

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do responsável,

conforme 82º do artigo 22, da Leinº. 9784/1999;

2.3) O(s) Atestado(s) poderão ter sua autenticidade comprovada conformeArt. 43, 6 3º,

da Lei Federal 8.666/93;

b) Compatibilidade quanto ao prazo: o atestado deverá comprovar a execução do serviço dentro

de um período de no mínimo 06 (scis) meses, c quantidade de no mínimo 15.000 metros

quadrados nos últimos 6(seis) mesesque representa 50% do quantitativo do objeto.(Seestiver

em andamento, já deve ter prestado o serviço por 06 (seis) meses. Não será (a0) aceito(s)

atestado(s) de empresa(s) que pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. O(s) atestado(s)

deverá (20) conter: IL. Prazo contratual: data de início e término dosserviços;II. Local onde o

serviço foi prestado, à época; JII. Caracterização do bom desempenho dolicitante; IV.

    

  

dados característicos; se houver; V. Identificação da pessoa jurídica emitente,b:

nome c o cargo do signatário zBl 'gna 8 S o

8/03/45
13.1.4. Documentos Complementares El a

3  
a) Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXO III deste Edital,

porrepresentantelegal da empresa.
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b) Anexo V-— Declaração de sustentabilidade ambiental.

13.1,5. Documentos Específicos

a) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritas no

CREA de origem.se vencedor, deverão apresentar. obrigatoriamente,visto junto ao CREA/PR,

em conformidade com o quedispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução no. 413,

de 27/06/97 do CONFEAe Leino 12.378. de 31 de dezembro de 2010. somente quando da

assinatura do Contrato.

b) Declaração de que na assinatura do contato irá:

«Indicar um profissional habilitado, para responder tecnicamente pelos serviços previstos no

Edital, (indicar o nome e número de inscrição junto ao CREA e/ou CAU), cujo nome virá a

constar da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativo à obra em questão;

« Apresentar certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto ao Conselho

Regional de Engenharia c Agronomia CREA c/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -

CAU,dentro de seu prazo de validade;

« Apresentar certificado de Registro de Regularidade da empresa junto aó Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro

de seu prazo de validade;

« Apresentar comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como técnico

habilitado, mediante apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida pelo CAU

ou pelo CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia

compatíveis e/ou semelhantes em características ao objeto da presente licitação. No caso

de atestado ou certidão fomecido por pessoa de direito privado este deverá estar devidamente

registrado junto ao CAU ou CREA.Tal comprovação deverá ser individual;

Observação: consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo, uma obra de

semelhante complexidade tecnológica e opcracional no mínimo de 50% do objeto.

« Apresentar declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela

execução da obra até o seu recebimento definitivo pelo licitador.

Ria Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR—CEP 83823-901— Fone/Fax (41) 3627-8500.
Página 17 de 58

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

  
 

13.2. O Pregoeiro poderá diligenciar junto à secretaria solicitante para que esta realize a análise da

documentação específica, elaborando parecer para auxiliar na fase de habilitação.

13.3. A Documentação prevista no subitem 13.1. deverá ser entregue na sequência, devidamente

enumerada. 7

13,3. A habilitação das licitantes também poderá ser verificada por meio do SICAF,nos documentos

porele abrangidos e por meio de documentação complementar especificada neste Edital, desde que

os documentos comprobatórios estejam validadose atualizados.

13.3.1. A comprovação da situação da empresa no SICAF será feita pelo Pregoeiro mediante

consulta “on-line”,

13.3.2. Será verificado,ainda, pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, eventuais impedimentos de

licitar e contratar com a União, mediante consulta 0:

13.3.2,1. SICAF,a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar

eventual participação indireta que ofenda aoart. 9º,III, da Lei nº 8.666/93.

13.3.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacionalde Justiça - CNJ,no endereço eletrônico

www.cnjjus.br/improbidade adm/conultar requerido.php;

13.3.2,3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no endereço

eletrônico www.portaldatransparencia.pov.br/ceis;

13.3.2.4. Cadastro de inidôneas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico

http:/portal.teu, gov.br/certidoes/certidoes.html.

13.3.3. Nahipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei

Complementar nº 147/2014. S
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13.34. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. A não

observância do disposto poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada porlicitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de algumarestrição no que tange à

regularidadefiscal, a mesmaserá convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado porigual período,a critério

da administração pública, quandorequerida pelolicitante, mediante apresentação dejustificativa.

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:

Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

$ 1ºHavendo alguma restrição na comprovação da regularidadefiscal, será assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termoinicial corresponderá ao momento em que o

proponentefor declarado o vencedor do certame, prorrogáveispor igualperiodo, a critério

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas comefeito

de certidão negativa.

$2º 4 não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1º deste artigo,

implicará decadência do direito à contratação, semprejuizo das sanções previstas no art. 81

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou

revogara licitação.

13,5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer

dos documentosexigidos para a habilitação ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

13.6. Quando houveritens não exclusivos a microempresas, empresas de pequenoporte c sociedades

cooperativas, em havendo inabilitação, haverá novaverificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

Rua Jacarandá, 300—Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP83823-90] — Fone/Fax (41) 3 h
Página 19 de 58

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

 

  
do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da LCnº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a)

suspenderá a sessão,informando no “'chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

13.8. A declaração do vencedor acontecerá após a fase de habilitação.

a  POSTA.DE PREÇOS

 

14.1. A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua proposta de preços convalidada, deverá

apresentar sua proposta com os valores correspondentes a melhor oferta apresentada no Pregão

Eletrônico, constando na mesmadescrição, quantidade, preço unitário e total, nos quais deverão estar

incluídos impostos, seguros, transporte, ou qualquer outra despesa que venha a incidir sobre os

mesmos.

14.2. A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:

14.2.1, Carta Proposta, conforme modelo no ANEXOII, constando na mesmaa razão social

da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG e assinatáf:

responsável ou representante legale, ainda:

a) A quantidade de unidades para cada item;

b) Valor unitário total;

es
me
ui
ss
v

   c) Marca / Fabricante (se for o caso);

d) Descrição detalhada do objeto:indicando,no que for aplicável, o modelo,prazo de VitR

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o

caso.

14.2.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data limite fixada para recebimento das propostas. Caso não haja prazo de validade expresso

naproposta, o Pregoeiro considerará o prazo de 60 (sessenta) dias corridos,a contar da data de

sua apresentação. Caso o prazo seja expressamente inferior, a proposta será desclassificada,

14.2.3. Os preços deverão ser expressos obrigatoriamente em moeda corrente nacional com

casas
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14,3. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSe aplicação de eventual sançãoa licitante, se for o

caso.

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam licitante.

15. RECURSO ADMINISTRATI

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequenoporte,se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30

(trinta) minutos, para que qualquerlicitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

15.5. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para

apresentaras razões,pelosistemaeletrônico,ficando os demaislicitantes, desdelogo,intimadospara,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementosindispensáveis à defesa de seus interesses.

15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.
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TRE TROTETeTOTO

 

16.1. À vista do relatório do(a) Pregoeiro(a), o resultado dalicitação será submetido à consideração

da Autoridade Competente,para fins de homologação dos procedimentos.

16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar a ATA de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela Secretaria Municipal de

Administração — Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá, 300, Nações — Fazenda Rio

GrandePr.
 

16.2.1. As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br permitindo que
 

o documento em meio digital seja assinado portodos os responsáveis.

16.2.2. Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta gov.br. A

assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura fisica e é

regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, os

 

16.2.3. Link de acesso: https:/Awww.gov.br/povemodigital/pt-br/assinatura-eletronica

16.2.4. No ato da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOa empresa deverá apresentar

na Coordenação de Contratos da Prefeitura os seguintes documentos:

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação

atualizadas e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributos Municipais não

apresente o número do Cadastro-de Inscrição Municipal, favor apresentá-lo em anexo). O não

cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, conformeart. 55, XIII, da Lei

8666/93, bem comona análise da classificação/habilitação dos remanescentes, se houver, na

respectiva ordem.

b) TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA conforme modelo ANEXO I da ATA DE

REGISTRO DE PREÇO,assinada por representante legal da empresa.

16.3. Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a ATA

de Registro de Preços estará sujeito a pagar ao Município multa de 20% (vinte por cento) do valor

total de sua proposta. O valor da multa será atualizado dc acordo com a variação do IGP-M, da  
Raza Jacarandá, 300 — Noções — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em outras sanções previstas no artigo 87 da

Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

16.4. Quandoo adjudicatário deixar de assinar a ATA de Registro de Preços no prazo estabelecido,

o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes c a habilitação das proponentes, observadas a

ordem de classificação, até a apuração de uma quea atenda ao Edital, sendo a proponente convocada

para negociar redução do preço ofertadoe,se for o caso,assinar a ATA de Registro de Preços.

16.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menorpreço.

16.6. Poderá licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificado até a assinatura da ATA de

Registro de Preços se o Município tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que

desabone sua regularidade fiscal, habilitação jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-

financeira.

16.7. Nesse caso, convocar-se-ãooslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, conforme o

disposto no subitem 16.34 acima.

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS OBJETO

 

17.1. A empresa deverá realizar a entrega em até 20 (vinte) dias a contar da emissão da Autorização

de Fomecimento. Deverá ser entregue noslocais solicitados pela Secretaria.

17.2. Os descritivos detalhados dositens estão fixados no Termo de Referência Complementar

e Anexo 1.

17.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com legislação vigente e

sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo deverá ser atendido,

17.4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Eliane Freitag dos Santos,

matricula 358.325 - Gestor e Ruan Felipe Garcia de Souza, matricula 360.863 - Fiscal, aos quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,e de tudo darão ciência

à Administração.

17.4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Rus Jacarandá, 300 = Nações—Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41)3 7777",
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174.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês c ano, bem como o

nome dos funcionários cventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

17.43. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçõestécnicas,vícios redibitórios, ou emprego de material inadequadoou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993.

17.5. Ositens serão recebidos provisoriamente para cfeito de simultânea ou posterior verificação,

conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade,

quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 5 (cinco) dias úteis de sua entrega.

17.5.1. Na hipótese da verificação a quese refere o subitem anterior pão ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

17.5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital, bem como no Contrato.

17.5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da

obrigada retirá-lo e substituí-lo no prazo 5 (cinco) dias contados da notificação a sé

pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fosheckijento/ao

dia,até o limite de 10 % (dez porcento) do valor produtos não substituídos,co: ie

complementados, em conformidade com o item 20.1, II, “c” do Edital.  
17.5.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a provide

sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamente, sob pena muita de 2% da autorização de fomecimento, ao dia,
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até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

complementados, em conformidade com item 20.1,II, “c” do Edital,

17.6. Não poderá a adjudicatária recusar-se a executar os serviços solicitados na Autorização de

 

Fomecimento Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

18. DA GARANTIA:

18.1. Os materiais deverão ser totalmente inertes e inodoros, com garantia de no mínimo doze meses

 

ou a garantia de fábrica do produto, a que for maior prazo prevalecerá.

18.2. Matéria-primatotalmente inerte, inodoro, com garantiaestrutural, garantia contra desbotamento

do piso para defeitos de fabricação será de doze meses oua garantia de fábrica do produto a que for

maior prazo prevalecerá.

AUDISeISO

19.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e

anexadaàs provas de regularidaderelativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a

todos ostributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições

sociais — INSS,de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tributos Municipais e Tributos Estaduais

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

19.1.1. Se o término doprazo pára pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgãolicitante,

o pagamento deveráser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

19.1.2. Em caso deirregularidade na execução do objeto e/ou na documentaçãofiscal. O prazo

de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

19.1.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos c gradação dalegislação fiscal pertinente.

19.2. Em caso de atraso de pagamento cm relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o valor da nota fiscal poderá

ser atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional de Preço ao Consumidor),entre a data em que

Rasa Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823.90]— Fone/Fax (41) 3627-8500.
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'

deveria ter sido adimplida a obrigaçãoe o efetivo pagamento (conformeart.40, XIV,“c”, Lei Federal

8666/1993).

  

20.1. No caso de inexecução total ou parcial, ou,ainda, atraso injustificado do objeto desta licitação,

sem prejuízos das responsabilidades civis é criminais, ressalvadas as situações devidamente

justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o

contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

K. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento,será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) ao dia sobre o

valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo, o

contrato poderá ser considerado cancelado,a critério da Administração,ficando sujeita às penalidades

previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da muita relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado,

sem prejuízo das perdas e danose,se for o caso multa relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas

e danos.

c) Pela demora em refazer o serviço rejeitado ou corrigir as falhas do produto fornecido ou

complementar a quantidade,a contar do quinto dia da notificação darejeição, aplicar-se-á multa de

2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido,até o limite de 10% (dez por cento) do

valor dosserviços não substituídos, corrigidos ou não complementados,tudo sem prejuizo da multa

relativa à rescisão,prevista naletra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 e suas alterações, ou no

instrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e não abrangida nos incisos anteriores ou

subsequentes,aplicar-se-á multa de 1% (um porcento) do valor do contrato, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e” e perdas e danos.

Rua Incarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR= CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido no contrato, que enseje rescisão, multa

de 10% (dez por cento) do valorregistrado, sem prejuízo de perdas e danos e das demais multas.

III. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execuçãode seu objeto, não mantiveraproposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo

de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuizo de multa de 10% (dez por cento) do

valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuizosresultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com Leinº. 8.666/93.

20.2. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará

sujeita às penalidades tratadas nos Incisos II e IV do subitem 20.1, cumuladas com multas, tanto

moratórias como sancionatórias.

1- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II- pela recusa em atender algumasolicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição,

devidamente notificada.

II - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazosestipulados neste

Edital e no contrato.

20.3, Além das penalidadescitadas,a contratadaficará sujeita, ainda, às demais penalidades referidas

no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.

20.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total

limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
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outra forma prevista em Lei.

20.6. O fornecedor terá seu contrato rescindido quando:

>
a
8.
3

a
E
»

a) descumprir as condições do contrato;

 

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

€) não aceitar reduzir o seu preço registrado,na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados

no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

20.6.1. A rescisão do contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente,

20.6.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

20.6.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta

cláusula, será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

20.7. A ata poderá ser suspensa ou cancelada no interesse da Administração e nas hipóteses dos

artigos 77 78 da Lei nº. 8.666/93, ou apedido justificado do interessadoe accito pela Administração,

presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

20.8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no

impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será

obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

RSERESTETE

21.1. A parte CONTRATANTE compromete-se a observar os preceitos legais instituídos pelo

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846,

de 1º de Agosto de 2013,e, no que forem aplicáveis, os seguintestratadosinternacionais: Convenção
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sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE)- promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de

2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pclo

Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

21.2. A participação no certamelicitatório implica na total conhecimento e ciência, por parte dos

licitantes, dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, bem como naobrigação de tomar todas

as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem

ciência quanto ao tcor da mencionada Leinº 12.846/2013.

21.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte

do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: I -

Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do

Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; II— Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera

judicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

21.4. Oslicitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e

integra em conformidade com os preceitoslegais vigentes no país.

21.5. A participação no certamelicitatório implica, para todososfins, na declaração, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua

esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos

do art. 5º da Lei nº 12.846 de1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, que a empresa

envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação,

pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado,no queserefere ao combate de desvios

éticos e de integridade.

DISPOSI GERAI

22.1 O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo,os prazos para credenciamento, recebimento

das propostas c lances.

22.2 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes
RuaJacarandá, 300 — Nações —Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado nosistema para conhecimento dos participantes dalicitação.

223 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou ilegalidade ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente queo tiver apresentado,ou, caso tenha sido vencedor,a rescisão de

contrato ou de pedido de compra/serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.4 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

promoverdiligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.5 Oslicitantes intimadospara prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo(a) pregociro(a), sob pena de desclassificação! inabilitação.

22.6 Asnormas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre proponentes, desde que não comprometam interesse da Administração,a finalidade e

a segurançada contratação.

22.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento

da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua

qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.

22.8 O proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo que o

órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta despesa, independentemente

da condução ou do resultado do PREGÃO.

229 Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a

exequibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação da

proposta quando, inquirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em direito.

22.10 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das

condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. + e

22.11 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões quese fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do, a

so th
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contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão reduzir o

limite indicado,

22.12 Este Edital e seus Anexos, bem como as propostas das proponentes beneficiárias, farão parte

integrante do contrato, indcpendentemente de transcrição.

22.13 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília — DF.

22.14 Nacontagem dosprazosestabelecidosneste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia doinício

e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

22.15 Oscasos omissos neste EDITAL DE PREGÃOserão solucionados pelo PREGOEIRO,com

basena legislação federal e municipal incidentes,e nosprincípios gerais dedireito.

22.16 Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, com renúncia expressa a

qualquer outro, por maisprivilegiado queseja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO.

22.17 Qualquer informação a respeito deste Edital será fornecida aos interessadospela Divisão de

Compras e Licitações telefone (41) 3627-8509, (41) 3627-854] e/ou e-mail

licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com em dias úteis, no horário compreendido das 08h00min às

12h00min e das 13h00min às 17h00min.

22.18 Fazem parte do presente instrumento convocatório osseguintes anexos:

ANEXO I- Especificações dos itens e quantidades estimadas.

ANEXOII — Carta Proposta.

ANEXO III — Declaração modelo unificada.

ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços.

ANEXO V— Declaração de sustentabilidade ambiental.

Fazenda Rio Grande, XX de setembro de 2023.

Priscila Marcondes dosSantos

Equipe de Apoio

Rua Jocarandá, 300 — Nações — Fuzenda Rio Granil:/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 1 ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE PREGÃO ELETRÔNICO

RELATÓRIO: RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO Nr.: null/2023 - PE

CNPJ: 95,422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Processo Administrativo: 203/2023
Rua Jacarandá, 300

CEP: 83823-901 - Fazenda Rio Grande PR Data do Processo: 27/09/2023    
- ANEXOI º

RELAÇÃODOSITENS DA LICITAÇÃO
   Assinatura

 

[Nº | Quantidade | Unid. | Especificação [ Preço Unitário | PreçoTotal |]
1 30.000000 M2 Revestimento drenante, fornecimento instalação. - 281,1700 8.435.100,00

Revestimento drenante, fornecimento instalação.

 

(Valores expressos em Reais R$) Total Geral: 8.435.100,00
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PROTOCOLONº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2023

TERMODE REFERÊNCIA COMPLEMENTARAO ANEXO 1

 

1.” OBJETO Co “Ss cr
  
 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Instalação e aquisição de revestimento

drenante, através de sistema de Registro de Preço, pelo período de 12 meses, para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano.

 

p. JUSTIFICATIVA
  
 

21. Tustificamos a Solicitação em Tazão da necessidade de manter a cidade em perfeitas condições,

principalmente quanto à manutenção das áreas públicas. Este processo licitatório visa à contratação

de serviço deinstalação e aquisição de revestimento drenante 205 equipamentos de esporte, lazer e

juventude, fomecendo mão de obra e material quando se houver a necessidade devido ao desgaste

natural das atividadessistemática e dos usuários queutilizam este espaço.

 

B- PARTICULARIDADESE NECESSIDADES DO ÓRGÃO
  
 

3.1 Os serviços que constituem objeto desta Ticitação deverão ser executados em estrita observância

as leis aprovadas pelo Município,atendidas as especificações e demais elementostécnicos constantes

deste.

3.2 Osserviços a serem executados pela Contratada, devcrão ser precedidos de prévia indicação da

Contratante, através de ordem deserviços. O(s) produtos(s) deverá (ão) respeitar as normas e os

princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao mcio ambiente, utilizando

tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aoscritérios de sustentabilidade, assim

como: Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos; Dar preferência a

materiais routilizáveis ou biodegradáveis.

 

à." ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS
  
 

4.1. Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições e conforme descritivo apresentado

abaixo:

Item 1 - Instalação e aquisição de revestimento drenante modular. Retirada completa dopiso existente

e instalação do Piso esportivo, em placas modulares, com encaixe, flexível, confeccionado em

Ria facarandã, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR = CEP 83823-901 — Fone/Fax (81) 3627-8500.
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polipropileno,resistente a alto impacto, antiderrapante produzido com aditivo resistente a raios Ultra

Violeta (UV) e aditivo Antioxidante (AO), contendosistema de amortecimento para prática esportiva.

As linhas de marcação existentes na quadra deverão ser mantidas na nova instalação. Os materiais

deverãoser totalmente inertes c inodoros. Com garantia de no mínimo doze meses ou a garantia de

fábrica do produto,a que for maior prazo prevalecerá. Matéria-prima totalmente inerte, inodoro, com

garantia estrutural, garantia contr desbotamento do piso para defeitos de fabricação será de doze

mesesou a garantia de fábrica do produto a que for maior prazo prevalecerá.

 

P- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
  
 

5.1 A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação orçamentaria: 787 -

3.3.90.39 - outros serviços de terceiros PJ - 01.07.00.00.1.500.0000 fonte 1000. Para o exercício

seguinte, novas dotações deverão ser informadas tomando-se porbase o PPA 2022/2025 e a LOA do

ano correspondente.

 

6.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
  
 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, e prazos compatíveis

com o objeto desta licitação, ou com item pertinente que demonstre o bom desempenho da empresa

pasticipante, mediante a apresentação de no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica

fomecida por pessoas jurídicas de direito público ou privado).

b) Compatibilidade quanto aoprazo: o atestado deverá comprovar a execução do serviço dentro de

um período de no mínimo06 (seis) meses, e quantidade de no mínimo 15,000 metros quadrados nos

últimos 06 (seis) meses querepresenta 50% do quantitativo do objeto. (Se estiver em andamento, já

deveter prestadoo serviço por 06 (seis) meses. Não será (a0) aceito(s) atestado(s) de empresa(s) que

pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. O(s) atestado(s) deverá (20) conter: 1. Prazo contratual:

data de início e términodosserviços;IL. Local onde o serviço foi prestado,à época; III. Caracterização

do bom desempenho do licitante; IV. Outros dados característicos; se houver; V. Identificação da

pessoajurídica emitente, bem como o nomee o cargo dosignatário.

c) Certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia CREA efou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,dentro de seu

prazo de validade.

d) Declaração formal, assinada pelo representante legal da empresa, indicando um profissional

habilitado,para respondertecnicamente pelosserviços previstos no Edital, (indicar o nomee número

Rasa Jscarandá, 300Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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de inscrição junto ao CREA e/ou CAU),cujo nome virá a constar da Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART relativo à obra em questão.

e) Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,dentro de seu prazo de

validade,

e.1) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritas no CREA de

origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/PR, em

conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução no. 413, de

27/06/97 do CONFEAe Lei no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, somente quandodaassinatura

do Contrato.

9) Comprovaçãoda qualificação técnica do Profissional indicado comotécnico habilitado, mediante

apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida pelo CAU ou pelo CREA,

comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia compatíveis e/ou semelhantes em

características ao objeto da presente licitação. No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa

de direito privado este deverá estar devidamente registrado junto ao CAU ou CREA, Tal

comprovação deverá ser individual,

£. 1) Consideram-sc serviços de engenharia a execução de, no minimo, uma obra de semelhante

coraplexidade tecnológica e operacional no mínimo de 50% do objeto.

8) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra até

o seu recebimento definitivo pelo licitador.

   

 

[71 ACOMPANHAMENTO EFISCALIZAÇÃO. “7
   

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,ainda queresultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

oude seus agentes e prepostos, de conformidade com art. 70 da Lei Federal no 8.666/93.

7.20 fiscal do contrato anotará emregistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dosfuncionários eventualmente envolvidos,

determinando o que fornecessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.3. Ficam designados como gestor € fiscal os respectivos servidores: Eliane Freitag dos Santos,

matricula 358.325, e Ruan Felipe Garcia de Souza, matricula 360.863.

Rua Jncarandá, 300 = Nações= Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 = Fone/Fax (41) 1 1
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E “ OBRIGAÇÕES DA CONERATADA Lc É, . “   
8.1 São obrigações da Contratada:

8.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, assumindo como exclusivamente seus osriscos

e as despesas decorrentes da boa€ perfeita execução do objeto;

8.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à marca fabricante, modelo, quantidade, procedência e prazo de garantia ou

validade;

8.4. Entrega do objeto licitado deverá ser efetuada na data e local, conforme empenho, no(s)

endereço(s) indicado(s) no(s) recibo(s) de entrega(s), livre de quaisquer outros encargos,sejam fretes,

carretos, taxa de carga e descargas e seguro de transporte, se houver presentes às Notas Fiscais

correspondentes. Considerar-se-á em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo;

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos 12, 13 €

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei no 8.078, de 1990);

8.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, em tempo hábil para o bom andamento do

evento, o objeto deteriorado, com avarias ou vencido, sem qualquer ônus, obrigações ou despesas

para o Municipio;

8.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.8. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir

sobre o objeto deste instrumento;

8.9. Indicar preposto, porescrito, com poderes de representação suficientes para prestar soluções &

quaisquer assuntos relacionados à execução do ajuste, bem como deverá estar capacitado para

gerenciar, de forma eficaz e preordenada à obtenção dos resultados pretendidos pela

CONTRATANTE, os recursos humanose materiais disponíveis na prestação do serviço;

8.10. Manifestar-se, por escrito, sobre os ofícios encaminhados pela CONTRATANTE, a partir da

ciência, no prazo máximo de 24 horas, garantindo-lhe o acesso a documentos relativos ao objeto

contratado;

8.11. Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do objeto licitado. Se o objeto

licitado não corresponder às especificações do Edital, será recusado e a empresa ficará sujeita às

penalidades previstas neste Edital de embasamento, além da responsabilização por eventuais danos

de qualquer natureza decorrentes de sua inexecuçãototal ou parcial;

RuaJos JO =Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 8382150] — FoneiFaz (41) 3627-8800,
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8.12. Fomecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer elementos necessários à

avaliação do objetolicitado;

8.13. Assumir integra! responsabilidade por quaisquer ações, custos, despesas ou encargos

decorrentes da exccução ou incxecução do objeto licitado;

8.14. Responder, exclusivamente, por quaisquer compromissos assumidos por si perante terceiros,

ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de seus próprios atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

ficando ao Municipio assegurado direito dc regresso,se lhe for imputada eventual condenação;

8.15. Substituir, imediatamente, o objeto em que for detectado pelo Município, a qualquer tempo,

mesmoultrapassado o período de garantia, vícios de qualidade ou incompatibilidades entre o objeto

fomecidoe as especificações solicitadas no Edital.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
   
91 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.2, Verificar minuciosamente, no prazofixado, a conformidade dosbens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

9.3. Comunicar à CONTRATADA,por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de

comissão/servidor especialmente designado;

9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA,do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e formaestabelecidos no Edital e seus anexos.

9.6. Efetuar as eventuais retençõestributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fomecida

pela CONTRATADA, no que couber, respeitada a legislação pertinente, especialmente a Lei

Complementar no 123/2006;

9.7. Prestar as informações e os esclarecimentossolicitados pela CONTRATADA

9.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor (es) especialmente

designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês c ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

9.9. Notificar a Contratada porescrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

Rua Jacerendá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR —CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500,
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10 PRAZO ELOCAL DE ENTREGA DOS ITENS    

10.1. O objeto de este pregão deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias a contar da emissão da

Autorização de Fomecimento. Deverá ser entreguenoslocais solicitados pela Secretaria,

 

1 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO« - ]

11.1. Ositens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior verificação,

conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade,

quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 05 (cinco) dias úteis de sua entrega.

 

l2 PRAZO DE VIGÊNCIA

12.1, O Registro de Preçoterá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.

 

  
13 ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO
 

Elaborado em 25/07/2023.

RuanFelipe Garcia de Souza

Matricula 360863

Fiscal

Bruno Martins dos Santos

Secretário Municipal de Planejamento Urbano

Decreto nº 6462/2022

Eliane Freitag dos Santos

Matricula 358325

Gestora

RuaJacarandá, 300» Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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PREGÃO ELETRÔNICONº. XX/2023

PROTOCOLO Nº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2023

ANEXO 1 - CARTA PROPOSTA

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

A empresa com sede na cidade de » Rua

,nº » Bairro com CNPJ sob n.º ,

propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, a fornecer
  

» conforme subitem

1.1 do cdital em epígrafe, de acordo com a Cotação de Preços e anexos a seguir € nas seguintes

condições:

 

 

Item/ITEM Qtde Unid Especificação Preço Unitário Preço Total
 

      
  VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXX;XX (inserir o valor por extenso)
 

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente

licitação, que se vencedordeste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa nem

impedida delicitar e contratar com a Administração Pública.

o Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o Sr(a).

portador(a) da carteira de identidade RG nº e CPF/MF

 

nº .

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das

propostas, conformeestipulado no presente edital.

eo Para contato informamos:

Responsável'Representante Legal (nome completo):

Telefone Fixo n.º: )

Faxn:( )

Telefone Celular nº:)

E-mail:

Local / data

Nome, RGe assinatura do

Responsável ou Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICONº. XX/2023

PROTOCOLO Nº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2023

ANEXO Il - DECLARAÇÃO MODELO UNIFICADA.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

z
2.
5
É
B

 

Pelo presente instrumento, a empresa .. » CNPJ nº.

» através de seu representante legal infra-assinado,que:

 

» com sede na 

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra nasituação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que incxistem fatos supcrvenientes

que conduzam aoseu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa.

1 Declaramos,para osfins do disposto no inciso XXXIII doart. 7º da Constituição Federal, não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem menores

de dezesseis anos, em qualquertrabalho,salvo na condição de aprendiz,a partir dos quatorze anos de

idade, em cumprimento ao que determinao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93,acrescida pela Lei

nº 9.854/99.

3 Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, sujeitando-nosa eventuais averiguações que se façam necessárias;

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas nesta licitação;
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4) Comprometemo-nosa repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em

função de alterações de legistação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e

legislação aplicada;

9 Declaramos queaté a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e

participação no presente processo licitatório c estamos cientes da obrigatoricdade de declarar

ocorrências posteriores;

Dn DECLARAMOS,ainda, que não fomos declaradosinidôneos por nenhum órgão do poder

público em qualquer de suas esferas;

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato

» inscrito no CPF sob nº » portador(a) da carteira de identidade nº

, não são servidores do Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge ou

companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público

deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da

comissãodelicitação, pregoeiro ou atividadeligada à contratação;

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de cconomia

mista;

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o

(a)Sr.(a) Portador(a) do RG sob nº

  

e CPF nº » cuja função/cargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela

 

assinatura do contrato.
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11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e

este processolicitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado para o seguinte cndervço:

E-mail:

Telefone: ()

12) Casoaltere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizár pedido de alteração

junto ao Sistemade Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado comointimado nos dados

anteriormente fomecidos.

13) Nomecamose constituímos ô senhor(a).......... -»-portador(a) do CPF/MF sob

NDciineerene «..., para ser o(a) responsável - para acompanhar a execução do Contrato,

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº,XX/2023 e todososatos necessários ao cumprimento das

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Contratos/Contrato,

 

14) DECLARAMOS,sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e entendemos os

termosdas leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente

contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das

disposições destas Regras Anticorrupção,porsi e por scus administradores, diretores, funcionários e

agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. Que se obriga a conduzir suas

práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata, de forma ética e em

conformidade com ospreceitoslegais aplicáveis. Que na execução deste Contrato/Ata, nem a empresa

nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar,

oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer

dinheiro ou qualquercoisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores,representantes,

parceiros, ou quaisquer terceiros, com finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente

ou do governo,ou para assegurar qualquervantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer

pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. A empresa, por si e por seus administradores,

diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que

contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se

da conformidade contínua com as declarações c garantias dadas neste ato, mediante notificação“pg

prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos termosdesta Deciafição.
>a
2.
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15) Declaramosneste ato que:

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece

as consequências passíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata

do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades

devidas.

16) Porscr expressão da verdade, firmamosa presente.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legivel/Cargo)

Local data

Nome, RG assinatura.

Responsável ou Representante Legal

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rjo Grando/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3
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PREGÃO ELETRÔNICONº. XX/2023

PROTOCOLONº45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2023
&
2,

3
E
s

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

1. Aos... dias do mês de .... de 2023, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

XX/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo com disposto nas

Leis Federais nº. 8.666/1993 ce 10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir

 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato

representado por scu Prefeito Municipal, Sr. xxxxxx, portador da Carteira de Identidade RG nº.

- SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. neste ato assistido pelo

Procurador do Município » OAB/PR e em conjunto com o Secretário

Municipal, inscrito no CPF/MF sob o nº. e o DETENTOR DA ATA

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.

   

Inscrição Estadual nº.

, neste ato
  

   «.» Inscrição Municipal nº. » com endereço à

 

inscrito no CPFsobnº

 

representado por

 

1,1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023,

homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em XXX de XXXX de 2023, bem comoa classificação

obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a

“aquisição e instalação de revestimento drenante visando atender as necessidades do

Município”.

12.0 objeto do presente pregão tende a atender à solicitação da Secretaria Municipal de

Planejamento Urbano.

1.3. As especificações, quantidades,preços unitários c globais ofertados pela empresaclassificada no

certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens e valores extraída do sistema Betha

Compras.

1.4.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certamelicitatório, é de

R$ ( ), no qualse inclui todos ostributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto,
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   1.5. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhorcaracterização dosserviços

e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora

contraídas c para todososfins de dircito, obrigando as partes em todososseus termos, as condições

expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

consideradossuficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços, definir sua extensão

e, desta forma, regcr a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO assumetodas

as exigências do Edital retro mencionado e todosseus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador cfetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, atravésda entrega da Autorização

de Fomnecimento/Scrviço ou Nota de Empenhopor onde correrá a despesa, mediante comprovante de

recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. XX/2023.

3. A empresa deverá realizar a entrega em até 20 (vinte) dias a contar da emissão da Autorização de

Fomecimento. Deverá serentregue noslocais solicitados pela Secretaria.

3.1. Os descritivos detalhados dositens estão fixados no Termo de Referência Complementar e

Anexos I.

3.2. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com legislação vigente e

sempre que houver questionamento fundamentado o mesmodeverá ser atendido.

4. Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade, testes de aceite, perfcita adequação,resultando no recebimento definitivo que

será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante,

observado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis de sua entrega.

4.1. Nahipótese da verificação a que serefere o subitem anterior nãoserprocedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á comorealizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

42. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

termosdas prescrições lepais, podendo levar à rescisão da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo

das sanções previstas no Edital, bem comonesta Ata de Registro de Preços.
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43. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Eliane Freitag dos Santos,

matricula 358.325 - Gestor e Ruan Felipe Garcia de Souza, matricula 360.863 - Fiscal, aos quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da exccução do contrato, e de tudo darão ciência

à Administração.

44. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do Contrato.

45. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinandoo que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

4.6. A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora,

inclusive peranteterceiros, por qualquerirregularidade,ainda queresultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, c, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade como art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

temosdas prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem

prejuizo das sanções previstas neste Registro dc Preços,

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da Ata obrigada a

retirá-lo e substituí-lo no prazo de 5 (cinco) dias contados: da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o

limite de 10 % (dezpor cento) do valorprodutos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com o item 13,II, “c” da presente Ata.

5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a providenciar sua

complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificaçãoa ser expedida pela Contratante,

ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fomecimento,ao dia, até o limite de 10

% (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com o item 13,II, “c” da presente Ata.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823.901 — Fone/Fax (41) 3627-8500. 
 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

 

  
6. Os materiais deverão ser totalmente inertes e inodoros, com garantia de no mínimo doze

mesesou a garantia de fábrica do produto,a que for maior prazo prevalecerá.

6.1. Matéria-prima totalmente inerte, inodoro, com garantia estrutural, garantia contra

desbotamento do piso para defeitos de fabricação scrá de doze meses ou a garantia de fábrica do

produto a que for maior prazo prevalecerá

7 O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira nafonte de recursos,no protocolofinanceiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada

pela Secretaria solicitante c anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União referente a todosos tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU,abrangendo

inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.1. Seo término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

7.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

73. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 7, o valor da nota fiscal poderá ser

atualizado monctariamente INPC(Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que

deveria ter sido adimplida a obrigaçãoeo efetivo pagamento (conforme art.40, XIV,“c”, Lei Federal

8666/1993).

8. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses.

8.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais reajustes de

preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, comprovadamente, impeçam o

fornecedor de continuar o fornecimento sem o reajuste;

b) Mediante pedidoescrito e fundamentado por parte do fornecedor;

e) Pelo INPC(Índice Nacional de Preço ao Consumidor), casotal índice seja suficiente para atualizar

os valores para aqueles praticados pelo mercado. '
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8.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fomecedor ou pela Secretaria interessada é o reajuste poderá

ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados no mercado.

8.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de notas fiscais de

períodosdiversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra de data próxima à ocorrência que

resultou no aumento de preço.

8.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor sua

justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

8.1.2.2. pedido de recquilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo peral da

Prefeitura (https:/www.fazendarioprande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-protocolos).

9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar as contratações com

o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos doart. 15, 8 4º da Lei

Federal nº. 8.666/93.

10. Asdespesas decorrentes da presente licitação oncrarão os seguintes recursos orçamentários:

 

Código Reduzido Funcional

787 28.001.04.121.0048.2190.3.3.90.39
 

     
1). A Detentora da Ata obriga-se a:

 

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital c da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações

da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.

11.2. Entrega do objeto licitado deverá ser efetuada na data e local, conforme empenho, no(s)

endereço(s) indicado(s) no(s) recibo(s) de entrega(s), livre de quaisqueroutros encargos,sejam fretes,

carretos, taxa de carga e descargas e seguro de transporte, se houver presentes às Notas Fiscais

correspondentes. Considerar-sc-á em mora nodia seguinte ao vencimento deste prazo.

11.2.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com

umaversão em português,e da relação da rede deassistência técnica autorizada.
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11.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e responsabilidade no

todo ou em parte, o objeto do Contrato, se forem verificadosvícios, defeitos ou incorreções,resultada

da execução do mesmo ou resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a

solicitação independente de notificação.

11.4, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com osartigos 12,

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

11.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a CONTRATANTE em

decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas.

11.6. Responsabilizar-se pelos danos causadosdiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente

de sua culpa ou dolo durante o período derealização da entrega, não implicando corresponsabilidade

do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos.

11.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do

presente Termo de Referência;

11.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE deeventuais ocorrências anormais

verificadas na execução do contrato, no menor espaço de tempopossível.

11.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

11.12. Responsabilizar-se pelas despesas dostributos, encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais,

comerciais,taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham incidir na execução da ATA dc Registro de Preços.

11.13. Indicar preposto, por escrito, com poderes de representação suficientes para prestar soluções

e quaisquer assuntos relacionados à execução do ajuste, bem como deverá estar capacitado para

Riva Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR -CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
Página 48 de 58

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

   
gerenciar, de forma eficaz e preordenada à obtenção dos resultados pretendidos pela

CONTRATANTE, osrecursos humanos e materiais disponíveis na prestação doserviço.

11.14. Manifestar-se, porescrito, sobre os ofícios encaminhados pela CONTRATANTE,a partir da

ciência, no prazo máximo de 24 horas, garantindo-lhe o acesso a documentos relativos ao objeto

contratado.

11.15. Arcar com a responsabilidadecivil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosaou

culposamente, à União ou a terceiros.

11.16. Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do objeto licitado. Se o objeto

licitado não corresponderàs especificações do Edital, será recusado e a empresa ficará sujeita' às

penalidades previstas neste Edital de embasamento, além da responsabilização por eventuais danos

de qualquer natureza decorrentes de sua inexecução total ou parcial.

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menorde dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.18. Fornecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer elementos necessários à

avaliação do objeto licitado.

11.19. Responder, exclusivamente, por quaisquer compromissos assumidos porsi perante terceiros,

ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência dê seus próprios atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

ficando ao Município assegurado direito de regresso, se lhe for imputada eventual condenação.

11.20. Substituir, imediatamente, o objeto em que for detectado pelo Município, a qualquer tempo,

mesmo ultrapassadoo periodo de garantia, vícios de qualidade ou incompatibilidades entre o objeto

fomecido e as especificações solicitadas no Edital.

11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futurose incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

do $ 1º do art, 57 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993.
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12. A Contratante obriga-se a:

12.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

12.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência,

12.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

124. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) especialmente

designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

12.5. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer tempo, que seja

refeito/entreguc qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em

desconformidade com solicitado.

12.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado,a conformidade do item recebido provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo.

12.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido para que seja substituido, reparado oucorrigido.

12.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

12.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, do valor correspondente ao fornccimento doobjeto,

no prazo € forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

12.10. Efetuar as eventuais retençõestributárias devidas sobre o valorda nota fiscale fatura fomecida

pela CONTRATADA,no que couber, respeitada a legislação pertinente, especialmente a Lei

Complementar no 123/2006.

12.11. Prestar as informações e os esclarecimentossolicitados pela CONTRATADA.
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13. —Nocaso de inexccuçãototal ou parcial, ou ainda,atraso injustificado do objeto desta licitação,

sem prejuizos das responsabilidadescivil e criminal,ressalvadoas situações devidamentejustificadas

e comprovadas,a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa c o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

1 Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

es
me
ui
ss
y

II. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento,será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) ao dia sobre

o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da

Ata de Registro de Preço poderá ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando

sujeita às penalidades previstas nosartigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores,

assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

o Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de

Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danosc, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista

na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto fomecido ou

complementar a quantidade,a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de

2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido,até o limite de 10 % (dez porcento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuizo da multa

relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas e danos.

e Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93,e suas alterações, ou no

instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, e não abrangida nos incisos

anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á multa de 1% (um porcento) do valor da Ata de Registro de

Preços, sem prejuízo das multas relativas à rescisão c perdas e danos, prevista naletra “e” e perdas e

danos.

9 Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje rescisão, multa de

10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuizo de perdas e danose das demais multas.
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TH. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro de

Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de scu objeto, não mantivera proposta, falhar ou fraudar na execução do

objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraudefiscal,ficará impedidodelicitar e contratar

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a quese refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02,

pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais.

TV. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir 0

Município, pelos prejuizos resultantes c, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com baseno item

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com Lei nº. 8.666/93.

13.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a detentora da Ata

estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do Item 13, cumuladas com multas, tanto

moratórias como sancionatórias.

1- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fomecimento, caracterizada se o

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição,

devidamente notificada.

HI - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados em

Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

13.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, ainda, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 c posteriores alterações.

133. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total

limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuizo dc

perdas e danoscabíveis.
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13.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por

qualqueroutra formaprevista cm Lei.

13.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique

no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será

obrigatória a comunicação doato ao Tribunal de Contas do Estado,

14. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas

hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado dointeressado e aceito pela

Administração, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

15. O fomecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado,na hipótese deeste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

€) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acimaprevistas, asseguradoso contraditório

c amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometera perfeita execução contratual, decorrentesde casa fortuito ou

de força maior, devidamente comprovado.

£) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador,

  

UI
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y.
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15.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou

de força maior devidamente comprovados.

15.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita mediante

publicação em imprensa oficial do Município.

16. As partes CONTRATANTEScomprometem-se a observar os preceitoslegais instituídos pelo

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846,

de 1º de Agosto de 2013,e, no queforem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de

2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo

Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 dejaneiro de 2006.

16.1. O DETENTOR DA ATA (XXXXXXXXXXXXXX) declara, por si e por seus

administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem

ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

16.2. O DETENTOR DA ATA,no desempenho das atividades objeto desta ATA, compromete-se

perante a CONTRATANTEaabster-se depraticar ato(s) que possa(m)constituir violação à legislação

aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em

especial no seu artigo 5º.

16.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçãoe suas regulamentações,por parte

do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus aspectos, poderão ensejar: 1 - Instauração do

Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR,nos termos do Decreto nº

8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; II — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos

termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

16.4. ODETENTORDA ATAobriga-se a conduzir os seus negóciosepráticas comerciais de forma

ética e integra em conformidade com os preceitoslegais vigentes no país.
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16.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidosfins, sob as penas da lei, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de

atuação,atos contrários às leis, normas, regras c regulamentos vigentes no ordenamento jurídico

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos doart.

5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa

envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação,

pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado,no que se refere ao combate de desvios

éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

17. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços c em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas ns condições de habilitação e qualificação exigidas pelo

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023.

18. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o

edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023, as Autorizações de Fomecimento/Empenho com

os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes

disposições.

19. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,serão dirimidas

no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,

esgotadas as vias administrativas.

20. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas)vias de igual

teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande,e pelo representante

do Detentor, e duas testemunhas.

21. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO I-TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

eu
ne
ui
ss
y

Fazenda Rio Grande,xx de xxxxx de 2023.

Marco Antonio Marcondes Silva (Razão Social)

Prefeito Municipal (Representante)

Órgão Gerenciador Detentor da Ata de Registro de Preços

Rua Joa 0 =Noções— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500.
Página 58 de 58  



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEN::.:IO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

   
 

  

 

Procurador do Município Secretário Municipal

OABnº Decreto nº

Testemunhas:

Nome: Assinatura:

Nome:.. Assinatura: 
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PREGÃO ELETRÔNICONº. XX/2023

PROTOCOLO Nº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2023

ANEXO IDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, representante legal da empresa/organização

 

oregularmente inscrita no CNP] sob o mn

 

 
....., declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,atos contrários às

leis, normas,regras e regulamentos vigentes no ordenamentojurídico brasileiro, que importem lesão

à Administração Pública Naciona! ou Estrangeira, nos termos doart. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços

para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas

melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

Local, DIA de MÊSde 20....
>Q
2.
3
a
E
B

 

Assinatura do representante legal da licitante

  

Nomedo representante legal da licitante
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2023

PROTOCOLONº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A empresa comsedenacidade de, Rua ,n.º » Bairro » com CNPJ

sobn.º » neste ato representada por seu sócio gerente o Sr. , brasileiro,

casado, portador da cédula de identidade RG nº. » inscrito no CPF sobo nº. « Declara, sob

penasda Lei nº 6938/1981, na qualidade de proponente do procedimentolicitatório, que atendemos

aoscritérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de

proteção do meio ambiente. Estamos ciente da obrigatoricdade da apresentação das declarações e

certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitados como requisito para habilitação e da

obrigatoriedade do cumprimentointegral ao que estabelece a Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º

de junho de 2023, atendendo ao “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela

Consultoria Geral da União — CGU-AGU, disponível em hrtps:/Awww.gov.br'agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/guias/gnes 082022.pdf que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Estamos cientes da obrigatoriedade da

apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no

AnexoII da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA.

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente,

Local/ data

Nome, RGe assinatura do

Responsável ou Representante Legal

Adendo: Deverá ser apresentada em papel timbrado da Licitante.

Rua Jocarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Foneffax (41): 1
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eaceseruna De MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
RIOGRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 649/2023

Processo nº 45958/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

 

Objeto: minuta do edital e ata de registro de preços

í Requer a Secretaria Municipal de Planejamento Urbanoa análise da minuta do

edital licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, e respectiva ata de registro de preços que

tem por objeto a aquisição e instalação de revestimento drenante.

Da análise restrita à minuta do edital e do contrato, conclui-se que estão em

consonância com o artigo 40 da Lei nº 8.666/93, razão pela qual esta Procuradoria, sob o

prisma estritamente jurídico, não cabendo adentrar em aspectos relativos da veracidade das

questões de natureza técnica,

Observa-se a presença de elementos essenciais de validade e eficácia do

instrumento convocatório, quais sejam: justificativa da contratação exarada pela autoridade

competente da Secretaria interessada; definição do objeto do certame; exigênciasrelativas à

habilitação das empresas concorrentes; critérios objetivos de aceitação das propostas;

sanções por inadimplemento contratual; cláusulas contratuais compatíveis com o regime

jurídico-administrativo; prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos

instrumentos para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; qualidades

técnicas sobre os quais se apóia o mérito administrativo; documentos necessários à

habilitação; dotações orçamentárias aprovadas pela Contabilidade; descrição abstrata ou

genérica do bem/serviço a serlicitado, além do prazo legal mínimo de oito dias úteis para a

apresentação das propostas.

Importa, ainda, destacar que o instrumento convocatório é o elemento

principal e norteador da licitação, trazendo todas as regras que devem ser observadas pela

Administração e pelos licitantes. Segundo pacificada doutrina, dele se extrai o princípio da

vinculação ao instrumento convocatório (arts. 3.0, 41 e 55, IX, da Lei 8.666/1993),

justificando a tradicional afirmação de que o edital é a “lei interna da licitação” (OLIVEIRA,

Rafael Carvalho R. Licitações e Contratos Administrativos: Teoria e Prática. São Paulo:

Grupo GEN, 2023, p. 230).
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PREFEITURA DE

     Assinatura

prosseguimento do certame,

FAZENDA
RIO GRANDE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANA .

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Pelo exposto, esta Procuradoria, analisando os aspectos estritamente

jurídicos, sem apreciação do mérito administrativo, não opõe qualquer óbice ao

Os critérios e reconhecimento de mérito (oportunidade e conveniência do

pedido), constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como a verificação das

dotações orçamentárias, e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento

licitatório, pelo que, o presente opinativo versa assuntos estritamente jurídicos formais do

caso em apreciação.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de setembro de 2023,

[, Assinado de forma
FABIO JU LIO,dista por FABIO JULIO

NOGARA
NOGARAa2023.09.27

/ 10:34:16 -03'00'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 85/2023
PROTOCOLO 45958/2023 - Processo Administrativo nº. 203/2023

Tipo: Menor Preço Global

 

OBJETO: Aquisição e instalação de revestimento drenante visando atender as
necessidades do Município. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de
28/09/2023 às 08:00h nosite https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas
18/10/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no site: https://www. gov. br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de setembro de 2023. Documento assinadodigitatmente

Ou EVELYNCRISTINA DOSSANTOS ABREU NUNES |
4] Data: 27/09/2023 11:56:59-0300

Verifique em htips:/jvalidar.lthgovbr

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira
Pregoeira Municipal



27/09/2023, 10:55 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação
 

Risoaosanenolbilidade Di 27/09/2023 10:55:00a sponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 58:
Pedido-de-Gotacão-Eletrônica » são Sp P

q
Resumo do Aviso de Licitação
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Órgão UASG Responsável

[97917 - PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE - PR ) [289983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE- PR ]

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

[pgs J [Esssgooo85/2023] [Tradicional ] [Eltônico 7 [Aberto ]

Lei j
2

Lei nº 10.520/2002 !

Nº do Processo Tipo deLicitação :

203/2023 ;
é

Quantidade de Itens i

a Equalização de ICMS o Intemacional

Objeto
 

Aquisição e instalação de revestimento drenante visando atender as necessidades do Município. !

  
 

Data da Divulgação y

28/09/2023 :

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura daLicitação

A partir del[28/09/20232777x]45.[08:00.. Em[18/10/20255:aj as +

  

     

 

  
 

Disponibilizar apenas para Divulgação
 

 

  Aviso de Licitação
 

  
 

 

 

| Sotoçéoerva | https:/AMyw2.comprasnet.gov.br/siasanet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao,do?method=disponibilizarDivulgacao



  

97917 - PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE- PR

989983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE- PR

RELAÇÃODEITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00085/2023-000

1= icitaçã

   Assinatura

 

 

fl =InistataçãoManutenção “PisoGeral,   

 

 

Descrição Detalhada: Revestimento drenante, fomecimento-e instalação.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não

Quantidade Total: 30000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 8.435.100,00

Unidade de Fornecimento: METRO QUADRADO

Intervalo Mínimo entre Lances(R$): 100,00

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (30000)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00085/2023-000 UASG 989983 27/09/2023 10:53 (14)
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PREGÃO ELETRÔNICONº, 85/2023

PROTOCOLO Nº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.203/2023

PREÂMBULO: '

O Município de Fazenda Rio Grande,. Estado do Paraná, torna público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO — REGISTRO DE PREÇOS,na forma ELETRÔNICA dotipo MENOR

PREÇO GLOBAL,de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº. 4906/2019, Decreto Federal

nº. 10.024/2019, na Leinº. 10.520 de 17 de julho de 2002,Lei nº. 8.666 de 21 dejunho de 1993 e

suas alterações, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar Federal nº.

147/2014 e demais disposições fixadas neste edital e seus anexos.

O PREGÃO será conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO,

nomeadospela Portaria nº. 108/2023.

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Govemo Federal —

https://wrwwgov.br/compras/pt-br na data de 18 de outubro de 2023 às 09:00h.

As propostas comerciais serão recebidas desde a divulgação do Edital no Portal de Compras do

Governo Federal,até a data e horário da abertura da sessão pública.

O ' Editaf poderá ser consultado através do endereço eletrônico

http://fyrww.comprasnet.govbr/consultalicitacoes/ConsLicitacao,Filtro.asp informando o código do

Município —UASG 989.983.

O Edital também estará disponível a quaisquer interessados no endereço eletrônico da Prefeitura

wwwfazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes.

O avisó do EDITAL consta devidamente publicado no Jornal Oficial do Município de Fazenda Rio

Grande, no Jornal de Circulação Regional - Diário Indústria & Comércio, Diário Oficial do Estado

do Paraná e no Muralde Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

1.1. A presente licitação tem por objeto “Aquisição e instalação de revestimento drenante visando

atenderas necessidades do Município”, de acordo com as especificações contidas no ANEXO I,

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 8382390] — Fone/Fax (41) 3627-8500.
Página 1 de 58

 

. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
 

queé parte integrante deste edital.

1.2. O objeto do presente pregão tende a atender à solicitação da Secretaria Municipal de

Planejamento Urbano.

2. TIPO DO PREGÃO:

2.1. Este PREGÃOé do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,em regime de execução indireta por

preço uhitário.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão o seguinte recurso orçamentário:

 

Código Reduzido Funcional

787 28.001.04.121.0048.2190.3.3.90.39 1000

ERESTSAEToEO

4.1. AMPLA CONCORRÊNCIA:poderãoparticipar desta licitação todos os interessados que

atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus anexos, pertencentes ao

Fonte

 

    
 

tamo de atividade pertinente 26 objeto licitado.

42. Poderão participar deste Pregão todas as Empresas interessadas cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

4.3. O Cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado.em qualquer unidade de

cadastramento dosórgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias

é das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG,localizados nas

Unidades da Federação.

44. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados ém participar deste Pregão deverão

dispor de chavede identificação c senha pessoal, obtidas junto ao provedordosistema, onde também

deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento c receber instruções detalhadas

para sua correta utilização.

Rua Jacarandá, 300 —Nações — Fázenda Rio Grande/PR—CEP 83823-901 — FonciFax (41) 3627-8500. 
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4.5. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou empresa de pequeno

porte, estabelecida pelo art. 3º da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, que desejarem fazer uso dos

benefícios conferidos pelo citado diploma legal, deverão sinalizar tal enquadramento no campo

específico no Sistema Comprasgov.

4.6. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas que

preenchem osrequisitosdoart. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e que não se enquadrem

em nenhumadas situações descritas no parágrafo 4º do referido art. 3º.

4.7. Nãoserá permitido o consorciamento de empresas.

4.8. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se enquadre em

umaou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal,

ainda, penalidade imposta pela Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo

88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações;

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

e) Estejam sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

d) Se enquadrem numadas hipótesesdo disposto no artigo 9º da Lei Federaln.º 8.666/93 alterações;

e) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, o FGTS e

justiça do trabalho;

f) Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam cm seu quadro funcional ou

venham contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes

de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento, conformeestabelece o entendimento contido [

no Acórdão 2745/10 — TCE/PR e no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal

Federal queversa sobre o nepotismo;

f.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas que forem

servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta e colateral,

consanguineo ou afim de servidor público do órgão ou entidadelicitante, que nele exerça cargo

em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou

Rua Jacarandá, 300 — Nações —Fazenda Rio Grande/PR= CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3 1
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autoridadeligada à contratação;

g) Que seja empresa estrangeira que não funcione noPaís;

h) Que seja consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

1) Que tenham sido punidos com suspensão dodireito delicitar ou contratar com o a Administração

Pública.

4.9. Comocondição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistemaeletrônico,relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitosestabelecidosnoartigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006,estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

a.1) Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo“não” impedirá o prosseguimento no certame;

a.2) Nositens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o

licitante nãoter direito aotratamento favorecido previsto na Lei Complementarnº 123, de 2006,

mesmo queseja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Queestá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

d) Quenão emprega menor de 18 anos em trabalho notumo,perigoso ou insalubre e não emprega

menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termosdo artigo

7º, XXXTI, da Constituição;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTYMPOSGnº2,de 16 de setembro de 2009.

4.10. Oslicitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas

propostas.

Rudi JO Nações=. Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901— Fone/Fax (41) 3627-8500.
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   5. CREDENCIAME  

51. O Credenciamentoéo nível básico doregistro cadastral no SICAF,que permitea participação

dosinteressados na modalidadelicitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá seriniciado no Portal de Compras do Govemo Federal, nosítio

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-webindex.isf, com a solicitação de login e senha pelo

interessado.

53. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade dolicitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentesa este Pregão.

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo ao provedordosistema ou ao

órgão ou entidade responsável poresta licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra desigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

dosistema para imediato bloqueio de acesso.

 

6.1. O licitante será responsável portodas as transações que forem efetuadas em seu nomenosistema

eletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras sua proposta e seus lances.

6.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerda etapa competitiva do Pregão,o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aoslicitantes para a recepção dos lances.

6.3. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos,a sessão será suspensa terá

reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregociro(a) aos participantes.

6.4. Incumbirá aolicitante acompanhar as operaçõesno sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. O uso da senha de acesso pelolicitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou porseu representante.

Rex Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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6.6. O pregãoserá executado conforme o Decreto 10024/2019 no modode disputa ABERTO.

7. ESCLARECIMENTOSAO EDITA

7.1. É facultada a qualquerinteressado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do PREGÃOe seus anexos, podendo até mesmo envolvera solicitação de cópias da

legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado,

para tanto,o prazo de até 03 (três)dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

7.11. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado por meio

de requerimento endereçadoà autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado na

Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o expediente normal do

órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas, ou pelo e-mail:

licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com. “Esclarecimento ao edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº.85/2023”.

7.1.2. As dúvidas feitas portelefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.

71.3. Os esclarecimentos serão prestados no prazo de 02 (dois) dias útcis, a contar do

recebimento da solicitação por parte do PREGOEIRO, passando a integrar os autos do

PREGÃO, dando-seciência às demaislicitantes.

 

8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do

PREGÃOe seus anexos, observado, para tanto, o prazo deaté 03 (três) dias úteis anteriores à data

fixada para recebimento das propostas.

8.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada por meio

de requerimento endereçado ao PREGOEIRO,protocolado no Protocolo Gcral da Prefeitura,

situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o expediente normal do órgão

licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas ou por e-mail ou outro dispositivo

eletrônico,carta registrada ou através de qualquer meio idôneo.

8.1.1.1. A impugnação apresentada por mcio eletrônico deverá ser formalizada através

do e-mail licitacocsfazendariogrande(Dhotmail.com, devendo constar no assunto:

Impugnação ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 85/2023”.

Re Jacarandá, 300 — Nações— Fazroda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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8.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail,

deverá conter todos os documentosreferentes à impugnação devidamente anexados e

autenticados por meio eletrônico, ou conterassinatura eletrônica do(s) responsável(is).

8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridade competente

no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada por parte da

autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos antos

do PREGÃO.

8.1.3. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃO requer republicação pela mesma forma que se deu o texto original

e a designação de novadata para a realização do certame.

9. PROPOSTA DE PREÇOS:

9,1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio dosistemaeletrônico até a

data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase

de recebimento de propostas.

9.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília — DF.

9.3. O licitante será responsável portodas as transações que forem efetuadas em seu nomenosistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.4. Incumbirã aolicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.5. Até a abertura da sessão,oslicitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. t
,

9.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema cletrônico, dos

seguintes campos:

a) A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada item do ANEXO I -

Orçamento da Administração;
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b) Descrição detalhada do objeto: indicando,no queforaplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quandoforo caso;

c) Marca / Fabricante (se for o caso);

d) Valor unitário e total, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais;

9.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fomecedor

registrado.

a) Quando o descritivo e a unidade de medida cadastrados no COMPRASGOV não

corresponderem aoespecificado no Edital, o fornecedor deverá considerar apenas o

do Edital - ANEXO 1.

9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido no ANEXO 1 do Edital poderão ser

classificadas para fase de lances, observandoo item 11.6 deste Edital.

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dosbens.

9,8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

SSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na

data, horário c local indicado neste Edital,

10.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conformedefinido

neste Edital e seus anexos.

10.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou

apresentarem irregularidades insanáveis.

10.4. Será desclassificada a proposta com valorsuperior ao preço máximofixado.
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10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real portodososparticipantes.

10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário,levado a efeito na fase deaceitação.

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.6. O sistemadisponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregociro(a) e os

licitantes.

CES, NEGOCIAÇÃO E AC ILIDADE DA PROPO:

 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, oslicitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

desistemaeletrônico, sendo imediatamente informadosdoseu recebimentoe do valor consignado no

registro.

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item, em algarismo, com 2 (duas)

casas decimais, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços

praticados no mercado, considerando as quantidades constantes no Anexo I deste Edital.

11.1.2. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando q horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.1.3. O licitante somente poderá oferecer lancc inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

11.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido c registrado em primeiro lugar.

11.15. Durante o transcurso da sessão pública,os licitantes serão informados, cm temporeal,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.

111.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais.
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11.2. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.

 

11.3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas.

11.4. Quando houveritens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances,será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como

microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com osvalores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538,

de 2015.

11.4.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de

maior porte,as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menorpreço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.4.2. A melhorclassificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

11.43. Caso licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.5. Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, oscritérios previstos

nosarts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e no 82º do art. 3º da Lei nº 8.666/1993 e,

persistindo o empate,o sortcio eletrônico a ser realizado pelo sistema.

11.6. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, bem como quanto ao

Ria Jacarandá, 300 - Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Foneif'ax (41) 3627-8500.
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cumprimento das especificações do objeto, sendo desclassificadas as propostas que resultarem com

o valor acima do máximo do Edital.

11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhorpreço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.8. Também, nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com licitante para que seja obtido preço melhor.

11.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

11.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregoeiro(a) efetuará consulta aossites do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portal da Transparência do Governo Federal, para verificar

se a(s) detentora(s) da melhor oferta encontra-se suspensa(s) ou impedida(s) de licitar com a

Administração, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submissão a Processo Administrativo.

11.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat”prazo razoável para tanto, sob pena de

não aceitação da proposta.

11,11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistemaeletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

a) O prazoestabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá serprorrogado porsolicitação escrita

e justificada dolicitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito

pelo(a) Pregoeiro(a).

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregociro(a) examinará a proposta

ou lance subsequente,e, assim, sucessivamente, na ordem declassificação.

Ru Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR—CEP 83823-901 — Fone/Fax (41)! »
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11.13. Havendo necessidade, o(a) Pregociro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para a continuidade da mesma.

11.14. Com finalidade de venficar o eventual descumprimento pelo licitante das condições de

participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente à celebração da contratação,os

seguintes cadastros:

- Cadastro Nacional de Empresas  Inidôneas e Suspensas — CEIS

(http://wwwportaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade — CNIA, do Conselho Nacional de Justiça

(http:/Aywwenj jusbr/improbidade adm/consultar requerido.php), devendo ser consultados o nome

da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal nº

8.429/1992).

O DA PROPOSTA COMERC

O SISTEMA E ENVIO DOS ORIGINAIS

 

12.1. Oslicitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto e valor

ofertado,até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA dolicitante que ofereceu o menorvalor deverá

ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE,no prazo de até 3 (três) horas contando da convocação

fetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo” do sistema Comprasgov.

12.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitadas pelo Pregoeiro, deverão

serentreguesna Divisão de Compras e Licitações, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Nações1,

Fazenda Rio Grande, no prazo deaté 3 (três) dias úteis,a contar do primeiro dia útil seguinte a

convocação do pregoeiro.

12.2.2. A documentação relativa à Proposta comercial, quandosolicitada pelo Pregociro

deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte externa às seguintes informações:

Rua Jog 30 —Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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Ao Pregoeiro do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICONº.85/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 01 — DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

COMERCIAL

(Razão Social do Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-mail)   
12.2.3. A documentação relativa à Habilitação, quando solicitada pelo(a) Pregociro(a)

deverá ser enviada em envelope lacrado, tendosua parte externa às seguintes informações:

 

AoPregoeiro do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICONº. 85/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPENº. 02 -DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Razão Social do Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-mail)  
 

12.3. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da documentação solicitada por e-mail

quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitada, implicará na inabilitação da

Licitante e a sujeitará as sanções previstas neste Edital.

12.4. Sob pena de inabititação, os documentos encaminhados para Habilitação deverão estar com o

nomedoLicitante, e com número do CNPJ e o respectivo endereço.

12:5. Sea Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e sc a Licitante

fora filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, caso baja algumarestrição quanto

à comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco)dias úteis, cujo termoinicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativa ou positiva com

efeito negativa, no moldes doart. 43, $ 1º da Lei Complementar 123/2006e suas alterações.

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993, sendo facultado à Administração

Rua Jacarandá, 300 —Nações —Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
Página 13 de53

ê
3
a
E
a 

  

, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de

Empenho, ou revogar.

TOPTTCNA TRT

 

13.1. Os DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃOpertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os

seguintes:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em

vigor (qualificação jurídica), em se tratando de sociedades comerciais ou Requerimento do

Empresário, em se tratando de microempreendedor individual, bem como suas alterações em

vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento equivalente). No caso de sociedades por

ações, apresentar também documentos de eleição de seus administradores; para sociedades

civis, a inscrição do Ato Constitutivo deverá vir acompanhada de prova de diretoria em

exercício. No caso de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento no País, apresentar

Decreto de Autorização e Contrato ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão

competente, quandoa atividade assim o exigir;

à.1) A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refere o edital poderá ser

substituída pelo contrato social consolidado e todas as alterações posteriores.

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ(Cartão de Identificação);

13.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS;

b) Prova de Regularidaderelativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente

a todos ostributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leino 8.212,

de 24 dejulho de 1991;

e) Prova de Regularidaderelativa a Tributos Estaduais;

d) Prova de Regularidaderelativa a Tributos Municipais;

e) Prova de Regularidaderelativa a Débitos Trabalhistas.

Rasa Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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13.1.2. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoajurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da

pessoafísica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO,se outro prazo não constar do documento.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social

(optativamente acompanhado de Notas Explicativas) já exigíveis e apresentado na forma da

Lei, que comprovem a boasituação financeira da empresa, conforme índices descritos a seguir,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por

índices oficiais quando encerrada hã mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

Observação: O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação

no Diário Oficial. O Balanço das demais empresas vir acompanhado dos termos de abertura e de

encerramento do Livro Diário, devidamente registrados € assinados por profissional responsável

(Contador).

bl. O Balanço Patrimonial solicitado na alinea “b” do subitem 13,1.2 deverá ser

acompanhado da demonstração dos cálculos dos índices elencadosabaixo:

Ativo Circulante +
Realizável a Longo Prazo

»ú
a
35
Re
E
»

Índices de Liquidez Geral-ILG=——— >1,00

Passivo Circulante +
Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

Índices de Liquidez Corrente-ILC=————— >1,00

Passivo Circulante

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Faz (41): ,
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Ativo Total

Índice de Solvência Geral-1SG=——.—— > 1,00

Passivo Circulante +
Exigível a Longo

Prazo

Observação: Os documentos acima aludidos deverão estar dentro de seus prazos de validade.

13.13. Qualificação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove quea licitantejá forneceu objeto igual

ou semelhante ao solicitado em edital, emitido, no mínimo, por 02 (dois) órgãos públicos ou

privados.

a.1) Osatestados deverão conter expressamente o nome do responsável pela assinatura,

bem como endereço e dados de contato do emissor do atestado.

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fornecido por órgão privado, poderá a

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do responsável,

conforme $2º do artigo 22,da Leinº. 9784/1999;

a.3) O(s) Atestado(s) poderão ter sua autenticidade comprovada conformeArt. 43, $ 3º,

da Lei Federal 8.666/93;

b) Compatibilidade quanto aoprazo: o atestado deverá comprovar a execução doserviço dentro

de um período de no mínimo 06 (seis) meses, e quantidade de no mínimo 15.000 metros

quadradosnosúltimos 06(seis) mesesquerepresenta 50% doquantitativo do objeto.(Se estiver

em andamento, já deve ter prestado o serviço por 06 (seis) meses, Não será (20) aceito(s)

atestado(s) de empresa(s) que pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. O(s) atestado(s)

deverá (20) conter: 1. Prazo contratual: data de início e término dosserviços;II. Local onde o

serviço foi prestado, à época; TII. Caracterização do bom desempenhodolicitante; IV. Outros

dados característicos; se houver; V. Identificação da pessoa jurídica emitente, bem como o

nome c o cargo do signatário

13.1.4. Documentos Complementares

a) Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXO III deste Edital, assinada

por representante legal da empresa.

Rus Jas DO —Noções — Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901 - Fone/Fax (41) 3627-8500,
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b) Anexo V— Declaração de sustentabilidade ambiental.

13.1.5, Documentos Específicos

a) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritas no

CREA deorigem.se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente,visto junto ao CREA/PR,

em conformidads com o quedispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução no, 413,

de 27/06/97 do CONFEA e Lei no 12.378. de 31 de dezembro de 2010, somente quando da

assinatura do Contrato.

b) Declaração de quenaassinatura do contato irá:

eIndicar um profissional habilitado, para responder tecnicamente pelos serviços previstos no

Edital, (indicar o nome e número de inscrição junto ao CREA e/ou CAU), cujo nome virá a

constar da Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTrelativo à obra em questão;

« Apresentar certificado de Registro de Regularidade do Responsáveltécnicojunto ao Conselho

Regional dc Engenharia e Agronomia CREA e/ou Conselho de Arquitetura c Urbanismo -

CAU,dentro de seu prazo de validade;

* Apresentar certificado de Registro de Regularidade da empresa junto 20 Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Utbanismo - CAU,dentro

de seu prazo de validade;

e Apresentar comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como técnico

habilitado, mediante apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida pelo CAU

ou pelo CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia

compatíveis e/ou semelhantes em características ao objeto da presente licitação. No caso

de atestado ou certidão fornecido por pessoa dedireito privado este deverá estar devidamente

registrado junto ao CAU ou CREA. Tal comprovação deverá ser individual;

Observação: consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo, uma obra de

semelhante complexidade tecnológica e operacional no mínimo de 50% doobjeto.

e Apresentar declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela

execução da obra até o seu recebimento definitivo pelo licitador.

Rus Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR -CEP 83823-901 —Fone/Fax (41) 3627-8500.
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13.2. O Pregoeiro poderá diligenciar junto à secretaria solicitante para que esta realize a análise da

documentação especifica, elaborando parecer para auxiliar na fase de habilitação.

133. A Documentação prevista no subitem 13.1. deverá ser entregue na sequência, devidamente

enumerada.

13.3. A habilitação das licitantes também poderá ser verificada por meio do SICAF,nos documentos

porele abrangidos e por meio de documentação complementar especificada neste Edital, desde que

os documentos comprobatórios estejam validadose atualizados.

13.3.1. A comprovaçãoda situação da empresa no SICAF será feita pelo Pregoeiro mediante

consulta “on-line”.

13.3.2. Será verificado,ainda, pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, eventuais impedimentos de

licitar e contratar com a União, mediante consulta ao:

13.3.2.1. SICAF,a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar

eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.

13.3.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacionalde Justiça - CNJ, no endereço eletrônico

www.cnjjus.br/improbidade adm/conultar requerido.php:

13.3,2.3, Cadastro Nacional das Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS, no endereço

eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

13.3.2.4. Cadastro de inidôncas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico

http://portal teu.gov.br/certidoes/certidocs.html.

13.3.3. Nahipótese dos documentos se encontrarem vencidos ho referido sistema (SICAF), o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regufaridade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lci Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei

Complementar nº 147/2014.
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13.3,4. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto nos órgãos responsáveis pela informação. A não

observância do disposto poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada porlicitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidadefiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado porigual período,a critério

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:

Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Art. 43. Às microempresas e empresas de pegueno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

$ 1ºHavendo alguma restrição na comprovação da regularidadefiscal, será assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponentefor declarado o vencedor do certame, prorrogáveispor igualperiodo, a critério

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas comefeito

de certidão negativa.

$ 2º 4 não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1º deste artigo,

implicará decadência do direito à contratação, semprejuizo das sanções previstas no art. 81

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou

revogara licitação.

13.5. Será inabilitadoo licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer

dos documentosexigidos para a habilitação ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital,

13.6. Quando houveritens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte c sociedades

cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

Rua Jacarandá, 300- Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — FoneiFas (41) 177" 1.
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do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.7. Havendonecessidade de analisar minuciosamente os documentosexigidos, o(a) Pregoeiro(a)

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

13.8. A declaração do vencedoracontecerá após a fase de habilitação.

[ERR dO Ide RIAA DIORÉ00

14.1. A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua proposta de preços convalidada, deverá

apresentar sua proposta com os valores correspondentes a melhor oferta apresentada no Pregão

Eletrônico, constando na mesmadescrição, quantidade, preço unitário e total, nos quais deverão estar

incluídos impostos, seguros, transporte, ou qualquer outra despesa que venha a incidir sobre os

mesmos.

14.2. A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:

14.2.1. Carta Proposta, conforme modelo no ANEXO II, constando na mesmaa razão social

da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG € assinatura do

responsável ou representante legal e, ainda:

a) A quantidade de unidades para cada item;

b) Valor unitário e total;

c) Marca / Fabricante (sefor o caso);

d) Descrição detalhada do objeto:indicando, no queforaplicável, o modelo, prazo de validade

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o

caso,

14.2.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data limite fixada para recebimento das propostas. Caso não haja prazo devalidade expresso

na proposta, o Pregoeiro considerará o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de

sua apresentação. Caso 0 prazo seja expressamente inferior, a proposta será desclassificada.

14.2.3. Os preços deverão ser expressos obrigatoriamente cm moeda corrente nacional com

duas casas decimais.

Rasa Jaci 10 -Nações— Fazenda Rio Grunde/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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   14.3. A proposta final será documentada nos autos é será levada em consideração no decorrer da

execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSe aplicação de eventual sançãoa licitante, se for o

caso.

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam licitante,

RSS

 

RECURSO A  O:

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequenoporte,se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção derecorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.3. Nesse momento o(a) Pregociro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dc então, o prazo de 03 (três) dias para

apresentar as razões, pelosistemaeletrônico,ficando os demaislicitantes,desdelogo,intimados para,

querendo,apresentarem contrarrazões também pelosistemaeletrônico, em outros 03 (três) dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.

15.7.O0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.
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16.1. À vista do relatório do(a) Pregoeiro(a), o resultado da licitação será submetido à consideração

da Autoridade Competente, para fins de homologação dos procedimentos.

16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar a ATA de Registro de Preços noprazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela Secretaria Municipal de

Administração — Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá, 300, Nações — Fazenda Rio

Grande/Pr.

16.2.1. As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br permitindo que
 

o documento em meio digital seja assinado por todososresponsáveis.

162.2. Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta gov.br. A

assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física e é

regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

16.2.3. Link de acesso: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica

16.2.4. Noato da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOaempresa deverá apresentar

na Coordenação de Contratosda Prefeitura os seguintes documentos:

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação

atualizadas e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributos Municipais não

apresente o número do Cadastro de Inscrição Municipal, favor apresentá-lo em anexo). O não

cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, conforme art. 55, XIII, da Lei

8666/93, bem como naanálise da classificação/habilitação dos remanescentes, se houver, na

respectiva ordem,

b) TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA conforme modelo ANEXO E da ATA DE

REGISTRO DE PREÇO,assinada porrepresentante legal da empresa.

16.3. Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a ATA

de Registro de Preços estará sujeito a pagar ao Município multa de 20% (vinte por cento) do valor

total de sua proposta. O valor da multa será atualizado de acordo com variação do IGP-M, da

PM“a Fundação Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi calculado até o mês de sua quitação. O

Rasa Jacarandá, 300—Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901— Fone/Fax (41) 3627-8500.
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pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em outras sançõesprevistas no artigo 87 da

Lei Federal n.º 8.666/93 alterações.

16.4. Quando o adjudicatário deixar de assinar a ATA de Registro de Preços no prazo estabelecido,

o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das proponentes, observadas à

ordem declassificação,até a apuração de uma quea atenda ao Edital, sendo a proponente convocada

para negociar redução do preço ofertadoe, se for o caso, assinar a ATA de Registro de Preços.

16.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menorpreço.

16.6. Poderá licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificadoaté a assinatura da ATA de

Registro de Preços se o Município tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que

desabone sua regularidade fiscal, habilitação jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-

financeira,

16.7. Nesse caso, convocar-se-ão oslicitantes remanescentes, na ordem declassificação, conforme o

disposto no subitem 16.34 acima.

CADETERESTANTES

 

17.1. A empresa deverá realizar a entrega em até 20 (vinte) dias a contar da emissão da Autorização

de Fornecimento. Deverá ser entregue noslocais solicitados pela Secretaria.

17.2. Osdescritivos detalhados dositens estão fixados no Termo de Referência Complementar

e Anexo 1.

17.3. Ositens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com legislação vigente e

sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo deverá ser atendido.

17.4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Eliane Freitag dos Santos,

matricula 358.325 - Gestor e Ruan Felipe Garcia de Souza, matricula 360.863 - Fiscal, aos quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,e de tudo darão ciência

à Administração.

17.4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamentoe controle da execução do Contrato.
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17.4.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicandodia, mês e ano, bem comoo

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhandoos apontamentosà antoridade

competente para as providências cabíveis.

17.43. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçõestécnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993.

17.5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior verificação,

conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade,

quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo deaté 5 (cinco) dias úteis de sua entrega.

17.5.1. Na hipótese da verificação a quesc refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-ã como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

17.5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

termosdas prescriçõeslegais, podendolevar à rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital, bem como no Contrato.

17.5,3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da Ata

obrigada retirá-lo e substituí-lo no prazo 5 (cinco) dias contadosdanotificaçãoa ser expedida

pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fomecimento, ao

dia, até o limite de 10 % (dez porcento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

complementados, em conformidade com o item 20.1, II, “c” do Edital.  17.5.4. Em caso de diferença de quantidade,fica a Detentora da Ata obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fomecimento, aodia,
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até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

complementados, em conformidade com o item 20.1, II, “e” do Edital,

17.6. Não poderá a adjudicatária recusar-se a executar os serviços solicitados na Autorização de

Fomecimento Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

ERASUE

18.1. Os materiais deverão ser totalmente inertes e inodoros, com garantia de no mínimo doze meses

 

ou a garantia de fábrica do produto, a que for maior prazo prevalecerá,

18.2, Matéria-primatotalmente inerte, inodoro, com garantia estrutural, garantia contra desbotamento

do piso para defeitos de fabricação será de doze meses ou a garantia de fábrica do produto a que for

maior prazo prevalecerá.

ERRCRLR

19.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e

anexada às provas de regularidaderelativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a

todos ostributos federais c à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições

sociais — INSS, de Garantia do Tempode Serviço — FGTS,Tributos Municipais e Tributos Estaduais

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

19,1.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgãolicitante,

o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

19.1.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentaçãofiscal. O prazo

de pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

19.1.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

19.2, Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o valor da nota fiscal poderá

scr atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional de Preço ao Consumidor),entre a data em que
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deveriater sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal

8666/1993).

    
 

 

20.1. Nocaso de inexecuçãototal ou parcial, ou, ainda, atraso injustificado do objeto desta licitação,

sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas as situações devidamente

justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o

contraditório, serão aplicadas as seguintes penatidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

HI. Multa, nosseguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento,será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) ao dia sobre o

valor da Autorização de Fomecimento,até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo, o

contrato poderá ser considerado cancelado, a critério da Administração,ficando sujeita às penalidades

previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/03 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,prevista naletra “e” e perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado,

sem prejuízo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à rescisão,prevista na letra “e” e perdas

e danos.

 

c) Pela demora em refazer o serviço rejeitado ou corrigir as falhas do produto fornecido ou

complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição,aplicar-se-á multa de

2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido,até o limite de 10% (dez por cento) do

valor dos serviçosnão substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 e suas alterações, ou no

instrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e não abrangida nos incisos anteriores ou

subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e” e perdas e danos.

Rua Jacarandá, 300 — Nações —Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823901 — FoneiFax (61) 3627-8500.
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e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido no contrato, que enseje rescisão, multa

de 10% (dez porcento) do valor registrado, sem prejuizo de perdas e danos e das demais multas.

III. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a quese refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo

de 02 (dois) anosaté o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10% (dez porcento) do

valor da sua proposta atualizada e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior. A Declaraçãoterá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Leinº, 8.666/93.

20.2. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará

sujeita às penalidades tratadas nos Incisos II e IV do subitem 20.1, cumuladas com multas, tanto

moratórias como sancionatórias.

I- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição,

devidamente notificada.

UI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados neste

Edital e no contrato.

20,3. Além das penalidadescitadas,a contratada ficará sujeita, ainda, às demais penalidades referidas

no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 c posterioresalterações.

20.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total

limitado a 20% (vinte por cento) do valorregistrado, sem prejuízo de perdas e danoscabíveis.

Rua Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR=CEP 83823-901 —Fone/Fax (41)3 =" *
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20.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidosà contratadaas importâncias alusivas

a multas,ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer

outra forma prevista em Lci.

20,6. O fomecedorterá seu contrato rescindido quando:

a) descumprir as condições do contrato;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) nãoaceitar reduzir o seu preço registrado,na hipótese deeste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

20,6.1. A rescisão do contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

20.6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita exccução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

20.6.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, noscasos previstos noitem nesta

cláusula, será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

20.7. A ata poderá ser suspensa ou cancelada no interesse da Administração e nas hipóteses dos

artigos 77 c 78 da Lei nº. 8.666/93, ouapedidojustificadodo interessadoc accitopela Administração,

presents as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

20.8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no

impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoncidade, será

obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

AS ANTICORRL:

 

21.2. A parte CONTRATANTE compromete-se a observar os preceitos legais instituídos pelo

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, especial a Lei nº 12.846,

de 1º de Agosto de 2013,e, no que forem aplicáveis,os seguintestratados intemacionais: Convenção
Rua Joca + “2º0 Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax. (41) 3627-8500.

í Página 28 de S8



 

O
 Por

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZEN-...O GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

sabre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de

2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pclo

Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; c a Convenção das Nações Unidas Contra a Corupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

21.2. A participação no certamelicitatório implica na total conhecimento e ciência, por parte dos

licitantes, dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, bem como na obrigação de tomar todas

as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem

ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

21.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte

do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: I -

Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do

Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; II — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçãonaesfera

judicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

21.4. Oslicitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e

integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no pais.

21.5. A participação no certamelicitatório implica, para todososfins, na declaração, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua

esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos

do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, que a empresa

envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação,

pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios

éticose de integridade.

ErRa Rigo S GERAIS:

22.1 O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo,os prazos para credenciamento,recebimento

das propostas € lances.

22.2 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes
Rua Jacorandá, 300 —Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dosparticipantes da licitação.

22.3 O proponente é responsávelpela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou ilegalidade ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido vencedor,a rescisão de

contrato ou de pedido de compra/serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.4 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

promoverdiligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.5 Oslicitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/ inabilitação.

22.6 As normas quedisciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre proponentes, desde que não comprometam interesse da Administração,a finalidade e

a segurança da contratação.

22.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento

da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua

qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.

22.8 O proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo que o

órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese,por esta despesa, independentemente

da condução ou doresultado do PREGÃO.

22.9 Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a

exequibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação da

proposta quando,inquirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em direito.

22.10 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das

condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

22.11 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

Rasa Jacarandá, 300 —Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão reduzir o

limite indicado.

22.12 ..Este Edital e seus Anexos, bem comoas propostas das proponentes beneficiárias, farão parte

integrante do contrato, independentemente detranscrição.

22.13 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília — DF.

22.14 Nacontagem dos prazosestabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

22.15 Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃOserãosolucionados pelo PREGOEIRO,com

base nalegislação federal e municipal incidentes, e nosprincípios gerais de direito.

22.16 Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, com renúncia expressa a

qualquer outro,por mais privilegiado queseja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO.

22.17 Qualquer informação a respeito deste Edital será fornecida aos interessados pela Divisão de

Compras e Licitações telefone (41) 3627-8509, (41) 3627-8541 efou e-mail

licitacoesfazendariogrande(Qhotmail.com em dias úteis, no horário compreendido das 08h00min às

12h00min e das 13h00min às 17h00min.

22.18 Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO 1 Especificaçõesdositens e quantidades estimadas.

ANEXO II - Carta Proposta.

ANEXO III — Declaração modelo unificada.

ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços.

ANEXO V— Declaração desustentabilidade ambiental.

Fazenda Rio Grande, 27 de setembro de 2023.

Priscila Marcondes dos Santos

Equipe de Apoio
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» PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE PREGÃO ELETRÔNICO
RELATÓRIO: RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO Nr.: 85/2023 - PE

CNPJ: 95,422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Processo Administrativo: 203/2023

RuaJacarandá, 300

CEP: 83823-901 - Fazenda Rio Grande PR Data do Processo: 27/09/2023     
ANEXO] º

RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO
   Assinatura

 

 

 

 

[Nº ] Quantidade | Unid. ] Especificação | Preço Unitário [| PreçoTotal |

1 30.000,000 M2 Revestimento drenante, fornecimento instalação. 281,1700 8.435.100,00

| (Valores expressos em Reals R$) | Total Geral: | 8.435.100,00 |

CoJ
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 85/2023

PROTOCOLO Nº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 203/2023

TERMODE REFERÊNCIA COMPLEMENTARAO ANEXO 1

 

 

OBJETO::* no edi : : o .
nor : UA ss  
 

1.L Contratação de empresa para prestação de serviços de Instalação e aquisição de revestimento

drenante, através de sistema de Registro de Preço, pelo periodo de 12 meses, para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano.

 

  
 

 

 
 

21. Justificamos a solicitação em razão da necessidade de manter a cidade em perfeitas condições,

principalmente quanto à manutenção das áreas públicas. Este processo licitatório visa à contratação

de serviço de instalação e aquisição de revestimento drenante aos equipamentos de esporte,lazer e

juventude, fornecendo mão de obra e material quando se houver a necessidade devido ao desgaste

natural das atividades sistemática e dos usuários queutilizam este espaço.

 

 
E PARTICULARIDADES: NECESSIDADES DOÓRGÃO , Re É

 
 

3.1 Os serviços que constitrem objeto desta citação deverão ser executados emestrita observância

as leis aprovadas pelo Município, atendidas as especificações e demais elementostécnicosconstantes

deste.

3.2 Os serviços a serem executados pela Contratada, deverão ser precedidos de prévia indicação da

Contratante, através de ordem deserviços. O(s) produtos(s) deverá (ão) respeitar as normas e os

princípios ambientais, minimizando ou mitigandoosefeitos dos danos ao meio ambiente,utilizando

tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de sustentabilidade, assim

como: Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos; Dar preferência a

materiais reutilizáveis ou biodegradáveis.

 

os “ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS , Vo :
  
 

41 Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições e conforme descritivo apresentado

abaixo:

Item 1 - Instalação e aquisição de revestimento drenante modular. Retirada completa dopiso existente

e instalação do Piso esportivo, em placas modulares, com encaixe, flexível, confeccionado em

Rua Jacarandá, 300—Nações—Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901 —Fonc/Faz (4) 3627-8500.
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polipropileno,resistente a alto impacto, antiderrapante produzido com aditivoresistente a raios Ultra

Violeta (UV) e aditivo Antioxidante (AO), contendo sistema de amortecimento para prática esportiva.

As linhas de marcação existentes na quadra deverão ser mantidas na novainstalação. Os materiais

deverão sertotalmente inertes e inodoros. Com garantia de no mínimo doze meses ou a garantia de

fábrica do produto,a que for maior prazo prevalecerá. Matéria-prima totalmente inerte, inodoro, com

garantia estrutural, garantia contra desbotamento do piso para defeitos de fabricação será de doze

meses ou a garantia de fábrica do produto a que for maior prazo prevalecerá.

 

 
S. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS :

 
 

5.1 A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação orçamentaria: 787 -

3.3.90.39 - outros serviços de terceiros PJ - 01.07.00.00.1.500.0000 fonte 1000. Para o exercício

seguinte, novas dotações deverão ser informadas tomando-se porbase o PPA 2022/2025 eaLOA do

ano correspondente.

 

6. —QUALIFIGAÇÃO TÉCNICA
  
 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, c prazos compatíveis

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente que demonstre o bom desempenho da empresa

participante, mediante à apresentação de no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica

fomecida por pessoas jurídicas de direito público ou privado).

b) Compatibilidade quanto ao prazo:o atestado deverá comprovar a execução do serviço dentro de

um período de no mínimo 06 (seis) meses, c quantidade de no mínimo 15.000 metros quadrados nos

últimos 06(seis) meses que representa 50% do quantitativo do objeto.(Se estiver em andamento,já

deveter prestado o serviço por 06 (seis) meses. Não será (20) aceito(s) atestado(s) de empresa(s) que

pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. O(s) atestado(s) deverá (ao) conter: L Prazo contratual:

data de início e término dosserviços;II. Local onde o serviço foi prestado,à época; HI, Caracterização

do bom desempenho do licitante; IV. Outros dados característicos; se houver; V. Identificação da

pessoajurídica emitente, bem como o nomee o cargo dosignatário,

c) Certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu

prazo de validade.

d) Declaração formal, assinada pelo representante legal da empresa, indicando um profissional

So habilitado,para responder tecnicamente pelos serviços previstos no Edital, (indicar o nome e número

Ran Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (31) 3627-8500.
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de inscrição junto ao CREA e/ou CAU), cujo nomevirá a constar da Anotação de Responsabilidade

Técnica - ARTrelativo à obra em questão.

e) Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,dentro de seu prazo de

validade.

e.1) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritas no CREA de

origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/PR, em

conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução no. 413, de

27/06/97 do CONFEA Lei no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, somente quando daassinatura

do Contrato.

1) Comprovaçãoda qualificação técnica do Profissional indicado comotécnico habilitado, mediante

apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida pelo CAU cu pelo CREA,

comprovando ter executado diretamente, serviços de engenharia compatíveis e/ou semelhantes em

características ao objeto da presentelicitação. No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa

de direito privado este deverá estar devidamente registrado junto ao CAU ou CREA. Tal

comprovação deverá ser individual.

£. 1) Consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica c operacional no mínimo de 50% do objeto.

£) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra até

o seu recebimento definitivo pelo licitador.

 

 
fº- ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO  

  
7-1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz à responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade,ainda que resultante de imperfeições técnicas,

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes c prepostos, de conformidade com art. 70 da Lei Federal no 8.666/93.

7.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dosfuncionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.3. Ficam designados como gestor e fiscal os respectivos servidores: Eliane Freitag dos Santos,

matricula 358.325, e Ruan Felipe Garcia de Souza, matricula 360.863.
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Ê. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
8.1 São obrigações da Contratada:

8.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, assumindo como exclusivamente seusosriscos

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à marca fabricante, modelo, quantidade, procedência e prazo de garantia ou

validade;

8.4. Entrega do objeto licitado deverá ser efetuada na data e local, conforme empenho, no(s)

endereço(s) indicado(s) no(s) recibo(s) de entrega(s), livre de quaisquer outros encargos,sejam fretes,

carretos, taxa de carga e descargas e seguro de transporte, se houver presentes às Notas Fiscais

correspondentes. Considerar-se-á em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo;

8.5. Responsabilizar-se pelosvícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos 12, 13 €

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei no 8.078, de 1990);

8.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, em tempo hábil para o bom andamento do

evento, o objeto deteriorado, com avarias ou vencido, sem qualquer ônus, obrigações ou despesas

para o Município;

8.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

8.8. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir

sobre o objeto deste instrumento;

8.9, Indicar preposto, porescrito, com poderes de representação suficientes para prestar soluções e

quaisquer assuntos relacionados à execução do ajuste, bem como deverá estar capacitado para

gerenciar, de forma eficaz e preordenada à obtenção dos resultados pretendidos pela

CONTRATANTE, os recursos humanos e materiais disponíveis na prestação do serviço;

8.10. Manifestar-se, porescrito, sobre os oficios encaminhados pela CONTRATANTE,a partir da

ciência, no prazo máximo de 24 horas, garantindo-lhe o acesso a documentosrelativos ao objeto

contratado;

8.11. Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do objeto licitado. Se o objeto

licitado não corresponder às especificações do Edital, será recusado e a empresa ficará sujeita às

penalidades previstas neste Edital de embasamento, além da responsabilização por eventuais danos

de qualquernatureza decorrentes de sua inexecução total ou parcial;
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      8.12. Fomecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer elementos necessários à

avaliação do objeto licitado;

8.13. Assumir integral responsabilidade por quaisquer ações, custos, despesas ou encargos

decorrentes da execução ou inexecução do objeto licitado;

8.14. Responder, exclusivamente, por quaisquer compromissos assumidos por si perante terceiros,

ainda que vinculados à execução da presente contratação, bém como por qualquer dano causado a *

terceiros em decorrência -de seus próprios atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

ficando ao Município assegurado direito de regresso,se lhe for imputada eventual condenação;

8.15. Substituir, imediatamente, o objeto em quefor detectado pclo Município, a qualquer tempo,

mesmoultrapassado o período de gatantia, vícios de qualidade ou incompatibilidades entre o objeto

fomecidoe as especificações solicitadas no Edital.

 

 

p: ““OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE — -
 

9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.2. Verificar minuciosamente,no prazo fixado, a conformidade desbens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins de accitação e recebimento

definitivo;

9.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido para queseja substituído,reparado ou corrigido;

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de

comissão/servidor especialmente designado;

9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA,dovalor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.6. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida

pela CONTRATADA, no que couber, respeitada a legislação pertinente, especialmente a Lei

Complementar no 123/2006;

9.7, Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA

9.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor (es) especialmente

designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês c ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

9.9. Notificar a Contratada porescrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dosserviços, fixando prazo para a sua correção.

Rua Jacarandá, 300-Nações—Fazenda Rão Grande/PR— CEP 83823-901 - Fone/Fax (41) 3627-8500.
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po PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOSITENS - , |
 

10.1. O objeto de este pregão deverá ser entregue cm até 20 (vinte) dias a contar da emissão da

Autorização de Fornecimento. Deverá ser entregue noslocais solicitadospela Secretaria.

f : as d

11.1. Ositens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior verificação,

 

 

“RECEBIMENTOECRITÉRIODE ACEITAÇÃO DO OB

 

conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade,

quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

.prazo de até 05 (cinco) dias úteis de sua entrega.

 

2 PRAZO DE VIGÊNCIA
 

12.1. O Registro de Preço terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.

 

B ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO
 

Elaborado em 25/07/2023.

Ruan Felipe Garcia de Souza

Matrícula 360863

Fiscal

Bruno Martinsdos Santos

Secretário Municipal de Plancjamento Urbano

Decreto nº 6462/2022

Eliane Freitag dos Santos

Matrícula 358325

Gestora
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PREGÃO ELETRÔNICONº.85/2023

PROTOCOLONº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 203/2023

ANEXO II- CARTA PROPOSTA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

com sede na cidade de Rua

,0º » Bairro » com CNPJ sob n.º ,

propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, a fomecer .... » conforme subitem

1.1 do edital em cpigrafe, de acordo com a Cotação de Preços e anexosa seguir e nas seguintes

condições:

A empresa

 

 

 

Ttem/ITEM Qtde Unid Especificação Preço Unitário Preço Total
 

     
 

  VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXX,XX (inserir o valor por extenso)
 

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente

licitação, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônca, não está suspensa nem

impedida delicitar e contratar com a Administração Pública.

o Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o Sr(a).

portador(a) da carteira de identidade RG nº e CPF/MF

 

nº :

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das

propostas, conforme estipulado no presente edital.

e Para contato informamos:

Responsável/Representante Legal (nome completo):

Telefone Fixonº: )

Faxn”:()

Telefone Celular nº”:)

E-mail:

Local/ data

Nome, RG e assinatura do

Responsável ou Representante Legal

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rão Grrnde/PR = CEP 83823-901 - Fone/Fax (41) 3477-2500.
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 85/2023

PROTOCOLONº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 203/2023

ANEXO HI- DECLARAÇÃO MODELO UNIFICADA.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref. PREGÃO ELETRÔNICONº. 85/2023

Pelo presente instrumento, a empresa ves CNPJ nº......

» através de seu representante legal infra-assinado,que:

» com sede na 

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra nasituação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº

123/06,alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa.

1) Declaramos,para osfins do disposto no inciso XXXIIIdoart. 7º da Constituição Federal, não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores

de dezesseis anos, em qualquer trabalho,salvo na condição de aprendiz,a partir dos quatorze anos de

idade, em cumprimento ao que determinao inciso V doart. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei

nº 9.854/99.

» Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, sujeitando-nosa eventuais averiguações que se façam necessárias;

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas nesta licitação;
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4 Comprometema-nos à repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em

função de alterações dc legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento € submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos €

legistação aplicada;

[5] Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e

participação no presente processo licitatório c estamos cientes da obrigatoricdade de declarar

ocorrências posteriores;

9 DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder

público em qualquer de suas esferas;

8 Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como scu representante neste ato

» inscrito no CPF sob nº » portador(a) da carteira de identidade nº

, não são servidores do Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge ou

companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público

deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da

comissão delicitação, pregoeiro ouatividade ligada à contratação;

9 Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia

mista;

10) Declaramos, para os devidosfins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o

(a)Sr.(a) Portador(a) do RG sob nº     

 

cuja função/cargo

é

assinatura do contrato.

inisteador/procurador/diretor/etc), responsável pela

Res Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grapde/PR-CEP 83823901 — FoneiFax (41) 3627-8500.
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11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e

este processolicitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado para 0 seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone compromcto-me em protocolizar pedido de alteração

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado comointimadonos dados

anteriormente fornecidos.

13) Nomeamos c constituímoso senhor(a).

nº.

referente 22 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 85/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das

 
» portador(a) do CPF/MF sob

para ser o(a) responsável - para acompanhar a execução do Contrato,

 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexose na Contratos/Contrato.

14) DECLARAMOS,sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e entendemos os

termosdas leis anticorrupçãobrasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente

contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das

disposições destas Regras Anticorrupção, porsi e por seus administradores, diretores, funcionários e

agentes, bem comoseus sócios que venham a agir em seu nome. Que se obriga a conduzir suas

práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata, de forma ética e em

conformidade com ospreceitoslegais aplicáveis. Que na execução deste Contrato/Ata, nem a empresa

nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar,

oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer

dinheiro ou qualquercoisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes,

parceiros, ou quaisquer terceiros, com finalidade de influenciar qualquerato ou decisão do agente

ou do govemo,ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer

pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. A empresa, por si e por seus administradores,

diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que

contratada ou sua clientefinal terão o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se

conformidade continua com as declarações c garantias dadas neste ato, mediante notificação

révia, e que deve cooperar plenamente em qualquerauditoriarealizada nos termos desta Declaração.

Rua Jacarandá, 300 = Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901— Fone/Fax (41) 3627-8500.
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(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece

as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata

do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades

devidas.

16)  Porser expressão da verdade, firmamosa presente.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(NomeLegível/Cargo)

Local/ data

Nome, RG e assinatura.

Responsável ou Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 85/2023

PROTOCOLONº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.203/2023

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

«. dias do mês de ..... de 2023, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

85/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo com o disposto nas

Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir

  

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande,pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. xwvoxx, portador da Carteira de Identidade RG nº.

- SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. » neste ato assistido pelo

Procurador do Municipio OAB/PR e em conjunto com o Secretário

Municipal |, inscrito no CPF/MF sob o nº. e o DETENTOR DA ATA.......

Inscrição Estadual nº.

 

 evey

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº,
  

 

» Inscrição Municipal nº. ............., com endereço à neste ato 

representado por...... » inscrito no CPFsob nº........ mens
 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICONº, 85/2023,

homologado pelo SenhorPrefeito Municipal emXXX de XXXX de 2023, bem comoa classificação

obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOScom objeto a

“Aquisição e instalação de revestimento drenante visando atender as necessidades do

Município”.

1.2.0 objeto do presente pregão tende a atender à solicitação da Secretaria Municipal de

Planejamento Urbano.

13. As especificações, quantidades, preçosunitáriose globais ofertados pela empresa classificada no

certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens e valores extraída do sistema Betha

Compras.

1.4.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame licitatório, é de

R$ ( ), no qualse inclui todos ostributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.
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   1.5. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhorcaracterização dosserviços

€ resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora

contraídas e para todososfins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições

expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 85/2023 c seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços, definir sua extensão

e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO assumetodas

as exigêricias do Edital retro mencionado e todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da entrega da Autorização

de Fomecimento/Serviço ou Nota de Empenhopor onde correrá a despesa, mediante comprovante de

recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICONº. 85/2023.

3. A empresa deverá realizar a entrega em até 20 (vinte)dias a contar da emissão da Autorização de

Fomecimento, Deverá ser entregue noslocais solicitados pela Secretaria.

3.1. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência Complementar e

Anexos I.

3.2. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com legislação vigente e

sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo deverá ser atendido.

4. Ositens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade,testes de aceite, perfeita adequação,resultando no recebimento definitivo que

será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante,

observado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis de sua entrega.

41. Nahipótese da verificação a que se refere o subitem anterior nãoserprocedida dentro do prazo

fixado,reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

42. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

termosdas prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo

das sanções previstas no Edital, bem como nesta Ata de Registro de Preços.
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4.3. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Eliane Freitag dos Santos,

matricula 358.325 - Gestor e Ruan Felipe Garcia de Souza, matricula 360.863 - Fiscal, aos quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, c de tudo darão ciência

à Administração.

44. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para O

acompanhamento e controle da execução do Contrato.

4.5. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

4.6. A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõestécnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

termosdas prescrições legais, podendo levar 20 cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem

prejuizo das sanções previstas neste Registro de Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da Ata obrigada a

retirá-lo e substituí-lo no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o

limite de 10 % (dez porcento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com o item 13,II, “c” da presente Ata.

5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a providenciar sua

complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação a ser expedida pela Contratante,

ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10

% (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com o item 13,II, “c” da presente Ata.
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6. Os materiais deverão ser totalmente inertes e inodoros, com garantia de no mínimo doze

mesesou garantia de fábrica do produto, a que for maior prazo prevalecerá.

6.1. Matéria-prima totalmente inerte, inodoro, com garantia estrutural, garantia contra

desbotamento do piso para defeitos de fabricação será de doze meses ou a garantia de fábrica do

produto a que for maior prazo prevalecerá

7 O pagamento será efetuado conforme entrega dos produtos, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada

pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais c à Divida

Ativa da União referente a todosostributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo

inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.1. Seo término do prazo para pagamento ocorrer cm dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

7.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

73. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 7, o valor da nota fiscal poderá ser

atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional de Preço 20 Consumidor), entre a data em que

deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal

8666/1993).

8. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses.

8.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais reajustes de

preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, comprovadamente, impeçam o

fomecedor de continuar o fornecimento sem o reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

6) Pelo INPC(ÍndiceNacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice scja suficiente para atualizar

os valores para aqueles praticados pelo mercado.
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8.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fomecedor ou pela Secretaria interessada e o reajuste poderá

ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados no mercado.

8.1.2. O reeguilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de notas fiscais de

períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certamec outra de data próxima à ocorrência que

resultou no aumento de preço.

8.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor sua

Justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

8.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral da

Prefeitura (https:/Awwrw. fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-protocolos).

9 Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com

o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termosdoart. 15, 8 4º da Lei

Federal nº, 8.666/93.

10. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos orçamentários:

 

Código Reduzido Funcional Fonte

787 28.001.04.121.0048.2190.3.3.90.35 1000
 

     
11. A Detentora da Ata obriga-se a:

11.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço,as indicações

da marca, fabricante, modelo,tipo, procedênciae prazo de garantia.

11.2. Entrega do objeto licitado deverá ser efetuada na data e local, conforme empenho,no(s)

endereço(s) indicado(s) no(s) recibo(s) de entrega(s), livre de quaisquer outros encargos,sejam fretes,

carretos, taxa de carga e descargas e seguro de transporte, se houver presentes às Notas Fiscais

correspondentes. Considerar-se-á em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo.

11.2.1.Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com

uma versão em português,c da relação da rede de assistência técnica autorizada.
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11.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e responsabilidade no

todo ou em parte, o objeto do Contrato,se forem verificadosvícios, defeitos ou incorreções,resultada

da execução do mesmo ou resultantes da qualidade dos matcriais empregador, imediatamente a

solicitação independente de notificação.

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com osartigos 12,

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

11.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a CONTRATANTE em

decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas.

11.6. Responsabilizar-se pelos danos causadosdiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente

de sua culpa ou dolo durante o período derealização da entrega, não implicando corresponsabilidade

do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos.

11.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do

presente Termode Referência;

11.8. Comunicar à Administração, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas que

antecedea data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTEde eventuais ocorrências anormais

verificadas na execução do contrato, no menor espaço de tempopossível.

11.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.

11.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

11.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham incidir na exccução da ATA de Registro de Preços.

11.13. Indicar preposto, porescrito, com poderes de representação suficientes para prestar soluções f

& quaisquer assuntos relacionados à execução do ajuste, bem como deverá estar capacitado para
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gerenciar, de forma eficaz c preordenada à obtenção dos resultados pretendidos pela

CONTRATANTE,os recursos humanos e materiais disponíveis na prestação do serviço.

11.14. Manifestar-se, porescrito, sobre os ofícios encaminhadospela CONTRATANTE, partir da

ciência, no prazo máximo de 24 horas, garantindo-lhe o acesso a documentos relativos ao objeto

contratado.

11.15. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culposamente, à União ou a terceiros.

11.16. Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do objeto licitado. Se o objeto

licitado não corresponder às especificações do Edital, será recusado e a empresa ficará sujeita às

penalidades previstas neste Edital de embasamento, além da responsabilização por eventuais danos

de qualquer natureza decorrentes de sua inexecuçãototal ou parcial.

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo,perigoso ou insalubre.

11.18. Fomecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer elementos necessários à

avaliação do objeto licitado.

11.19. Responder, exclusivamente, por quaisquer compromissos assumidos porsi perante terceiros,

ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a

terceiros cm decorrência de seus próprios atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

ficando ao Município assegurado direito de regresso,se lhe for imputada eventual condenação.

11.20. Substituir, imediatamente, e objeto em que for detectado pelo Município, a qualquer tempo,

mesmoultrapassado o período de garantia, vícios de qualidade ou incompatibilidades entre o objeto

fornecidoe as especificações solicitadas no Edital.

11.21. Arcar com o ônusdecorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aoscustos variáveis decorrentes de fatores futurosc incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto dalicitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do $ 1º do ast. 57 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993.
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12. A Contratante obriga-se a:

12.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

12.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência.

12.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

12.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) especialmente

designado(s), anotando em registro próprioas falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

12.5. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer tempo, que seja

refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em

desconformidade com solicitado.

12.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado,a conformidadedoitem recebido provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo.

12.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido.

12.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dosserviços, fixando prazo para a sua correção.

12.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo € formaestabelecidos no Edital seus anexos.

12.10. Efetuar as eventuais retençõestributárias devidas sobre o valorda nota fiscal c fatura fornecida

pela CONTRATADA,no que couber, respeitada a legislação pertinente, especialmente a Lei

Complementar no 123/2006.

12.11. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.
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13. Nocaso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta licitação,

sem prejuízos das responsabilidadescivil e criminal,ressalvadoas situações devidamentejustificadas

c comprovadas,a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório,serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

TZ. Multa, nos seguintes termos:

b) Peloatraso no fomecimento,será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) ao dia sobre

o valor da Autorização de Fomecimento,até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da

Ata de Registro de Preço poderá ser considerada rescindida, a critério da Administração,ficando

sujeita às penalidades previstas nosartigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 alterações posteriores,

assim comoas contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

9 Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à rescisão,prevista

na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto fornecido ou

complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de

2% (dois porcento) do valor do material, pordia decorrido, até o limite de 10 % (dez porcento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuizo da multa

relativa à rescisão,prevista na letra “e”e perdas e danos.

o Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas alterações, ou no

instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, e não abrangida nos incisos

anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um porcento) do valor da Ata de Registro de

Preços, sem prejuízo das multas relativas à rescisão « perdas e danos, prevista na letra “e” e perdas e

danos.

b Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, queenseje rescisão, multa de

10% (dez por cento) do valorregistrado, sem prejuízo de perdas e danose das demais multas.
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JH. Quem,convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nãoassinar a Ata de Registro de

Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudefiscal, ficará impedido de licitar e contratar

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02,

pelo prazo de 02 (dois) anosaté o máximo05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada c das demais cominações legais.

IV.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município,pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base noitem

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Leinº. 8.666/93.

13.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a detentora da Ata

estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos HI e IV do Item 13, cumuladas com multas, tanto

moratórias como sancionatórias.

I- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

XI - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se O

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição,

devidamente notificada.

IH - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados em

Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

13.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, ainda, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.

13.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total

limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuizo de

perdas e danoscabíveis.
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13.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por

qualquer outra forma prevista em Lei.

13.5. Qualquer penalidade aplicada deverá serregistrada; tratando-se de penalidade que implique

no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será

obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

14. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas

hipóteses dosartigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, oua pedido justificado do interessado e aceito pela

Administração,presente as razões oricntadas pcla Teoria da Imprevisão.

15. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b)nãoretirar a respectiva nota de empenho ouinstrumento equivalente, no prazo estabelecido pela:

Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado,na hipótese de este se tomar superior áqueles praticados

no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preças,nas hipóteses acimaprevistas, asseguradoso contraditório

e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

9) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometera perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou

de força maior, devidamente comprovado.

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula,

será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

Raza Jacarandá, 300 = Nações— Fazenda Rio Grande/PR—CEP 83823.901 — Fone/Fax (€1) 3627-8500.
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15.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometera perfeita execução contratual, decorrentes decaso fortuito ou

de força maior devidamente comprovados.

153. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,será feita mediante

publicação em imprensa oficial do Município.

16. As partes CONTRATANTEScomprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846,

de 1º de Agosto de 2013,e, no queforem aplicáveis,os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Intemacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de

2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo

Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

16.1. O DETENTOR DA ATA (XXXXXXXXXXXXXX) declara, por si e por seus

administradores, funcionários, representantes é outras pessoas que agem em seu nome,direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que scus administradores, funcionários e representantes tomem

ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

16.2. O DETENTOR DA ATA,no desempenho das atividades objeto desta ATA, compromete-se

perante a CONTRATANTE abster-se de praticar ato(s) que possa(m)constituir violaçãoà legislação

aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em

especial no seu artigo 5º.

16.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçãoe suas regulamentações, porparte

do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus aspectos, poderão ensejar: 1 - Instauração do

Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº

8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; 11 — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos

termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

16.4. ODETENTORDA ATAobriga-se a conduzir os seus negóciose práticas comerciais de forma

ética e integra em conformidade com ospreceitos legais vigentes no país.

Rua Jacarandá, 300= Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41)7 * ip.
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16.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da lei, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de

atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termosdo art.

5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticormpção. Outrossim, declara que a empresa

envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação,

pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios

éticose de integridade. Aspartes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

17. O Detentorda Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade

com as obrigações porele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 85/2023.

18. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o

edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.85/2023,as Autorizações de Fomecimento/Empenho com os

termosaditadose a proposta dadetentora da Ata naquilo que nãocontrariar as presentesdisposições.

19. As questões oriundas desta Ata e do procedimentolicitatório que a procedeu,serão dirimidas

no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,

esgotadas as vias administrativas.

20. Para constar quefoi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual

teore forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande,e pelo representante

do Detentor, e duas testemunhas.

21. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO I-TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

z
2

e
E&
»

Fazenda Rio Grande, xx de xxxxx de 2023.

 

Marco Antonio MarcondesSilva (Razão Social)

Prefeito Municipal (Representante)

Órgão Gerenciador Detentor da Ata de Registro de Preços

Runa" *s 00-NoçõesFazenda Rio Grando/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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Procurador do Município Secretário Municipal

OAB nº Decreto nº

 
 

 

Testemunhas:

Nome:....... Assinatura:

Nome:..... Assinatura:

PREGÃO ELETRÔNICONº.85/2023
Rea Jacarandá, 300— Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83821-901 — Fone'Fax (41) 3622-8500.
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PROTOCOLONº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 203/2023

ANEXO IDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu,
 

..., representante legal da empresa/organização

regularmente inscrita no CNPJ sb o nº

 

«., declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora
 

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,atos contrários às

leis, normas, regras e regulamentosvigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem Icsão

à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhoresesforços

para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas

melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

Local, DIA de MÊS de 20....

 

Assinatura do representante legal da licitante

Nome dorepresentante legal da licitante

3
e.5
»
£
B
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PROTOCOLO Nº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 203/2023

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A empresa comsedenacidadede ,Rua 50º » Bairro » com CNPJ

sobn.” » neste ato representada por seu sócio gerente o Sr. > brasileiro,

casado, portador da cédula de identidade RG nº. |, inscrito no CPF sobo nº. - Declara, sob

penas da Lei nº 6.938/1981,na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que atendemos

aos critérios de qualidade ambiental c sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de

proteção do mcio ambiente. Estamosciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e

certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitados como requisito para habilitação e da

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece a Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º

“ de junho de 2023, atendendo ao “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela

Consultoria Geral da União — CGU-AGU, disponível em  https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/guias/gnes 082022.pdf que estabelece critérios, práticas c diretrizes para à

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Estamos cientes da obrigatoriedade da

apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no

Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA.

Porsera expressão da verdade, firmamosa presente.

Local / data

Nome, RGe assinatura do

Responsável ou Representante Legal

Adendo: Deverá ser apresentada em papel timbrado da Licitante.

Rua Jacarandá, 300- Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 1497-seng,
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ESTADO DO PARANÁ Data: 28/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE AdROS

[FCPR] - Comprovante de Parecer fe 9

Promo12

DadosProcesso: , |
e
 

Número-do Processo: 000045958/2023

Número-Único: ST2QYCRINSM - |,
 

Requerente: Secretaria M. de Planejamento Urbano Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 25/07/2023 3:09 PM   
Dados Parecer:
 

 

Organograma: Editais Comprás Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/09/2023 8:43 AM

Va À Pregoeira.

:18
Sessão agendada para 18/10/2023 às 09:00h.

      

Priscila Marcondes 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº omnsta
JULGAMENTO FINALTÉCNICA PREÇO

    

Em cuurpeisheo do Art 109, EV da Lei Feden 5º R666:1993, 8 Cominnão Permanente
de Licitações marcada pela portaria 1102023, torta péblico o Jofguemeno final de lésuica
preço da Concoerência Pública ef COLNN2N, qual tom como cbjeso a “Cesceseão de nao das.
dependineias e equipamentos do Itespíiul e Materaldade Nama Scubars Aparecida, com
Vizentação a gestão, operecionelização o execução dm serviços da sadde à sereca prestados
cm obfeco úeuta comcestão”, cunfigmo wegus:

A heismto CIS=CENTRO INTEGRADO EMSAUDE LTDA, inscrit noCNPJob e
. AMSGofo voos mensal pera oa de RS 7973fole actoe

cinhcnios q ectrata cinco eras e ante centivon) tmo perccasual do 9.15%pu a DI.

A proposta téc« proposta de pecçum ea rrepuntade CIS = CENTROINTEGRADO
é EM SARDELTOArcade CLASSIFICADAeaDo Eat 3694, taporcoPlaneta.

 

A prenete dsisão so dá cum beto no Julgamento ds qualificaçãobenica emitido pela
Comissão Esperial de Qralifcação Técoico rumesda atmreés da portaris 99/2033 0 pareost
contábil emitido pos contados, tos servidores municipais,

O docaentos iserertss no julgamento aplicado cocontrar-sc fisados hos tios do
Cormnahs Permaneto de Licitações, a petir da publicação

Facenês Rico Grande, 27 de setembro de 2023,

ederEsto

Geseena Maria Comeiro
Presldente Bopirate da Comínão Premramenta

Portaria nº IlOnaza
se Lieitações

Pilot

PREFEITURA DO SMUNCIPÃO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANA

 

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO FLETRÔNICO Nº. 777013
PROTOCOLO G4ST3N0 + Procerso Adminsstrarivo nf, Estrte1

Tipo; Menor Prego Global

unicasàadiar da Iiiação publicada n Dio (ci) FltrâmicoPio
PVP3adebdoO
ARANaatA de 0sHOOadn Grartrio do Broa) no nie
OBJETO: Cocsratação ds einprea espectulznda para fonecimezto de cocbstiveL as

(o modafidado major diacaneo perzontual (4%)abro O valor crédio da tabela da Agência
Nacional ds Detróico —ANP (referência municipio de Curia FR.

' MOTIVO: Em vao deprecosaemirutvos.

Vazenta Rio GranisPR 77faocronbro do 071.

gudrgama.

lat GuilhermeRodrigues
Pregoeiro

Portaça 5º1082038

Rua Jacarandá, 300 Rio Grande

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

PR Fone/Fax: (41)3627.

 

PRSFETTERAMEICIPARpiPARENDARIOGRANDE
DOPARANÁ

AVISO DESUSPENSÃO DE EDITAL.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº, t170

O Preguciro rasmitpal no uno de tuts uriuições Inais, doctiza SUSPENSO o
Pregão Elcsêeico nº 233023, o qual tem por ubjdo 8 “Aquidção de Onides e reieta
Ambeltaeis tipo 2, Gesnado à Eecretarto Aasicipal de Seíee, de acordo com +
resadação da SESA-PR Rº ESVI02I, emseo do alienação da veres orgomenásios do
inseremconvento,

Oriso do sSotgaçãa do mova oia verá publicada moDido Orca Elembnico do
Mumicípio é demais meios do comimicação qertiseomma, ero Micnfimento sos prma
beinoAr 4º,Eos 4, da Lei Foderal nº 105202002.

O nor dia sea diponhilado a qualpr bcrcasado no exerça elenco
edgarfrango peposomas persaça

Fazenda Roo CranePR, 23 dr actoméra do 2024.

Lda Guilherme Badriçees
Pregueira Ruoleipat
Portaria HOLNÇAI

PREPERURA DO MUNICÍPIO DE: FAZENDA RIO GRANDE.
ESTADODO PARANÃ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº82823
PROTOCOLO AS9SENAIT. Processo de

Tipos Menor Preça Global
ar. 8202

OIJETO; Aquisição e Inaltação de resetimesto divas visado alsmdrr as
arseridades da Musicipis. Edil e Enega ds propos diponvca a par do
OBSés0monta
VAGASaORCárie)po

Abertoa das Prepoatas

Fareada Kia Grunde!PR. 21 de setembro de 2025,

quirgasaa-
Exelu Cristina dos 8. Abres Nunes Pereiro

Pregosrdias

 



 

 

 

DIÁRIO INDÚSTRIA&COMÉRCIO  «rwsiarioinduscomcombr
PUBLICIDADE LEGAL

Quinta-feira,28 de setembro de 2023

  

 

  

 

PROVIMENTO DE CARGO. DoPODER CUTIVO DO MUNICÍPIO DE AN-
TÓNIO OLINTOIPR.DATA DE REALI 31 de outubro de 2023. Veloe má.
xira do piaeSad709,37 O ecltal pocerá Edijeteado hosig da Prefegura
Humcipal de wear ansonidotirto pr

montolo, EP do cetordirocia 2029
Alan Jaros- Prefeito Municipal
 

 

EE” A!Tip AISODERETEICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICOIts421
TORINOSDBOCTSSO

onro; aa fogãostars optado veda desrados
PdfinçaEênatepido TEESASTFOCA

ES = DUECours, Frete
TEANanoEnioqua ego Bisesbcada Os
EErsPoaRa

E RSiRTEErtevdoAceno PESfcpeaBLL
pórEajeieaaoCEDE do Licetaçães a Peircumo

PSPEbcoraa erpaicstNeccgaquesis

 

 

P 51720;
EACONTRATA 61DÊEMPENPR ESA ESPECIALIZADA PARA EXE-

IMENTAÇÃO DA ESTRADA GINJIRO ABE,
eluinço.AiDE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PA

TES BETUMINS OPAISAGISMO,REAEb
com SINALIZAS

A R
TACA E-213+16,64M (ACESSO AQNTRSNESTERIA

RME PROJETO BÁSICO, PLANILHA O] A,
RONOGRAMAFFISICO-FINANCEIRO E PROJETOS QUEACOMPA:

Entrega dos Envelopes: Aêas 09h00m do dia 09 do novembro de
2023, na Protocol da Preletura Municipal da Campna Grande
do Sul, na EraçaSento Munhoz da Rocha Neto, 30, Centro - Campa
Grandado Sul PR
Abertura dos Envelopes Às 09h00m do dia 08 dy novembro do
2028,na saia de reuniões da Prefeitura Municipal do Campra Granda
GE!satgpovetapsdeda setambro de 2023, das 08h30
és 12h das13h30 às f7h30 de segunda a sexta ferra, com à Comissão
de Licitação, ng endereço acima, ou poderá ser acessado peioPorta da

  

 PREFEITURAMUNCIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL. dE PREFEITURA MUNICH
Murciade Ariono anapaiEacea R DECONPRASELI HTAÇÕES Ê z DEFAZENDA RIO Gi

estados que terá fesizar leração 300 TOMADA OR PREÇOS Sim Avi PREGÃO ELETRÔNICO Nº
gel a medo proposta do seuacho. CONTRATAÇÃO PESSOA Gonconênesind PROTOCOLO43958120

SRSEA PARAR GEP EDNCURSO PUBLICO Ne GonavasPARA trativo n.º 2º Processo Administrativo 1º, 20302!
Tipo: Manor PreçoGlobal

OBJETO: Aquisição e instalação de revestimento
atenderas nscessidadesdo Município. Edital e Entre
disponiveis partsde280672023 às 0506hnasãohis

das Propostas 16
Brasitaj node:

  

    

   
 

Fazenda io GrandaiPR, 27 detode 2029. T'|
Evelyn Cristina dos 5. Abreu NunesPereira

! Pregoeira Municipal. -

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
O ARMAZÉM DUASIRMÃS LTDA toma público queirá reque-
rer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Pinhais, a Li-
cença Simplificada pera MINIMERCADO, PADARIAAÇOUGUE
E LANCHONETEa ser implantada à ESTRADA ECOLÓGICA
3284, PO DAS NASCENTES,cop 83270-060 município do Pr
nheis/PR.
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AVISO DE LIC
EDTA DE PREGÃOELETRÔNICOGt+ FROcEs AgaURSOatas
ÔBIETO. Implar de Preços para fura e eventual conferção
e conserto de Progri
é Fomecimento Grsuntode ce Espeeusidades
Odonioiênicas — CEO, a:endendo as necessidades da Secretaria Municipal
de Saside. PREÇO MÁXIMO GLOBAL R$ 735.509,00. JULGAMENTO fão-

, fm colânoderdlarveio menos preso por fo, conseieando à
Reto todas os itens do tole ABERTURA DA
danO endereçoeletrônico

1a.g0v bricompras, Edbtal ger o
prooubr - 3 Demass   

Transparênciada Preletra ara do ink Arenapcs,EliGas Licração

dofeca?Setteapatia:eeus os  pejos Tfênos (A)SEIOBSSg e 4 a' Campina Grand do Sul97UsGo ratembroo 2023,dr 23Praca CRS pera pt DSEn

Coordenador do Sator de Compras e Ulcitações
MUNICÍPIO DE PATOEi
 

 

ÀPregossa do TRIBUNAL a que ferá reias,
08 1GNDETA fo Ma jeeção co notado PREGÃO ELETRÔNICO, 68
sço merça preço gicbal, pelo ste urcoctpras qse, msando Coriraca ãode serv
toco estaisés áreas UesenaPaaxcoçã fisco Sia, mearto
ção de prato doUai.Àcócia doesa ofsroba também no see do

Rre-pr Sandra Mara Kovalaki dosSantos Pregosta

PREFEITURA MUNICIPAL DEPONTAL DO PARANÁ
VISO DE LICITAS

PROCESSO, HISITATÓRIO O ABÍGUES = PREGÃO ELETRÔNICO Nº
Registro de preço futura Contratação de

ComoresesAcIaSÃata tomPemdendo do nadiesreanios Sosa
nizádos, aravês depreço médio, visando à disufbulção grana à
Paclantea da reds municipal de saúde, de acordo comprescrição
Pródica À Contratação serê pelo 2 meses.
JUDIZ0RS,És 1000 horas A sessão terátesizada ta internet no endo.
teaelevôrico Ceitêrio de Julgamen.

dosjean RGapradasoda nO 6 ana.
da transparência: deeeportpor elotomprasnet
Pontal go Peraná 27 de Setembro de 202.

Airea Mentor regada “Decreto nº 1102312028

  

 

fito, DE QUATRORRoEINADA
SERRAS| ERSen
ERRATAAONDESEEsExTaaToDAATADEEREGISTRO DE

PREÇOS Nº 172/2023
LEIA-SE; EXTRATO O) AÇOREGISTADe vaz OS Nº IT1/2029

PREG ÃOELETRÔNICO Nº 6
OBJETO: A presento gia tem jo O o de ços para esE rr SaEnsãopecessidado e coniaação deempresas para

fi, pera, lendr às, cemélados as Serranase]
ade autodzaço pelo Lista Pregão cf 62025.

Sést previsões é docer
Eeo CERENMIASORTAUNICIÃO DEQUATÃO Bari ÊNES.

139.
MEDE gadia A G MATERIAIS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº.

 AVISO DE tração:DRTSÃOELETRÔNICO Nº 4112029
of

Ma
50.00 fnaxenta e três md, seiscentos e cinquenta reais),

 

 

 

NRNICÍPIO DE PATO BRANCO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023
PROCESSONº 18912023 - UASG 460596

OBJETO: Aquisição de pmiutânemdetransportetipo emaiendimentoa
Resotução SESAno2542022, atendendo a necessidades da Secretaria

de Saúde. PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 331.153,33
JUGAMENTO bdenar preço, criténo de julgamento menos preço
por item. ABERTURA DA SESSÃO: 05H DODIA 17 DE OUTUBRO DE
ed endereço eletiênico htps.lives govtuicompras. O Fal pode

o no ste pyrrpatobranco.|

REALGEMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Ea e L6462008100

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE sócios
REALGEMS BRASIL INDUSTRIAE COMERCIO LTDA, peilca0 constante no
edita Ce ConvotasEnetaradepubbcados nas datas de 18, 19 e 20 de
setembro de 2025 neste Jornal, Ge modo que sua Cata de jepicaçãopePassaser

coroaçãoObaado ceraaSaCaoAriasideto
Ras Eurpedes Garcez do Bascimecto,1281 ah,Cinta

SERGREEDparadeibearem ste a segun Ori dolDia:
1 Análise e aprovação. Ses frsocaras doSocledane sete.
ente 268periodos de 2020, 2021 o 2022.

 

formações Gerais. 6 SÓCIO, SEU Fepesertana legal au procurados, de.
rá observar asdi o parágrafo1egoerga LOTA da

Lei ré 1040602002 ( SinaReunião, epresentan-
documento habd de sua Heniteação.

de setembro de 202.
MAURO CARVALHO BE GENEIRA
JORGE CARVALHO DE OLIVEIRA

83.6!
DATA DE ASSINATURA: 15 de setembro de 2023
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
 

 

MANDAGUARI
Secretaria de Planejamento Finanças e Gestão

PREGÃO ELETRÔNICO NºDoe,
PROCESSQ ADMINISTRATIVO Nº 18:

ORIETO: CONTRATAÇÃO OEPESSOA JURÍDICAAAPSTAÇÃO DE
SE SEGURO VEICULAR PARA O CNENROLETCRUZE Lá LIZ

REO MODELO 2017.EENENCENTEASEREIA RHO
MENTO DAS PR TSajBe0

da caSO,
OshQ0min do dia

E PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

 

aaDaESMeNNODE BISPORADevePREÇOS

Nbmoe TEMPO: horária de Brestia (DF).
 ões pelo e-mai dieicomora

PacEranco,andorSo demais de SEN PRSHaréneiio —
Pregoeira (Portana n.º 293/2023)

ocacompras govtr
 

 

 

PACPARTICIAÇÕES SA
EDITALDE CONVOCAÇÃO DEASS] À CERAL ORDINÁRIA

CNPEME 52.85.73]401-44 -TRE AISDASÓI SUS
Ficar oonvecaéos os scbcres JesoaeccAusa
dito 6206 dace da 023,2ia, da fores eneisttaAvecsda Erideco
Erasta Guerer 819,Bro Batata,CEP 8º S1S-O00 Eidao de CeraEsdo
Paraná, para éeliterar a respeito da tepuícia ordem do dia: 1. Ai
co SRSRSoc o coenaadaENENFREENDINEENTOSDOERARCOSLIDA,
aaapõs qts EaEscraara abecçoebaglaçãoascos
elo núnerioum pagesco PiÉnroet 7

Soo 2073 dona sociedaia Fica iarséca já ataisada di

 

o de noto area
esa pesa rcpeicar a asRs abusos do reto acordo 4 speçs
segabaçõs enca àpreralds csdo 1º Secooa
etda Comparáiaa
liso de segramçção idirdra)cesfergo

sei ação da recscnaração global q do
epapa

Ericaishpqe Cideensinadas
: Ediabodoendo o

merpação ssa
SAedi
dssação ags peca cafasrados na corschua, cas 0 cimisasqua optarera pela par
oaceia
rã, paque socindada ponta trscar3 gromfarts íccicasnecessárias à

EberieOia rr aoE roedigrio femea assceusta pretendes panties represexiado per
eder dersome 1esãodat eder
espoesficos para tacto, urergada a aeaise da tomperiia,
hopticadi E)nocaocalopreta
recon O ia rio ace do Eira do ara dosClosÀ docomeiição
penenio À orfcado da ac Àprodo secasa seda da

24 da valembro de 2015
RICARDO LUTECANSIAN - Diretor Predentr

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA

CNPJ; 76,867.7600004: 71 7 Rua: De Cruz Machado, n.* 208
'P: 04.860-800 - União da Vitória =o Pstand.

so,0DE HOMOLOGAS
LETRÔNICO Nº 8093

PaSCESSOAADRINISTRATIVO N.º 14072023
SISTEMADEDE REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipalce Vitória « PR. no uso das atribuições e
Eeste Podem 1OSs0Sdo2 é ar 4.com fundamentoSITTa Lo FogeBGGBIES,a do parecer conhe exceda pel

Pregoeira e Equipe de Apoio,resolvaaLOGARemgoi,
que sura os elefos legais, O resultado do lebrônico nº ERAA “usição déa jeto é O istD Preços para ei sa! e futura
cmoe hds(emas Dasmprena ào grama
a atender a demanda da Secesana Rumepal de Admeustação = SEAD,
conforme. condições, qraniniadese emgências estabelecidas neste esté

 

dr
a PALGAMENTO.Mena Preço por tem.

nº500 —eans
Ec44) desçao u tetocandinans

ore (84) pésateta paro
ENEENO EIA DE ANDRADEAPº FURTADO

PREFEITA MUNICIPAL
 

 

faih MUNICIPIO DE
Sage PIRAQUARA Administração

AMISO DE LICITAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICONº 042025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº41.262023

de Piz UASG N. SETTES, mesa da Pregoeira, toma pá
rei, qu a sasciopl gltrita pra

Calrsormática pera atonder 43 necasxidrdoa da unítada do Armezóm da,
pegadofeopadespavaiogadoE
dahporimedo Pot 60 Govemo Federelwa

vbt Crtêng de “pieERTERkPREÇO POR FELpbRgessa
ata e dois novnçentos e ol e tricia nove contevos.

SeEO Eearos sendo pontas ra frisa, Potice DEau OEs fia Cariri
vertomçanamenarentacae 2 o endereço; o lotespoentesaodeaPa

opa na endereçoé eoVs1590, Centro. PreussPR, poa
des ltea, ro das & horas às 12 horas e 13 horas da 17 horas, O femecimerdo

no local acuma informo; teto 
   

PVEUU

[LISO

Publicidades

Pesa

QR CODE

Consulte nossaeguipe

de Pubticidade Legal:

Ligue 4/3333-9800

pubtegaldinduscom.com,br
Dosh toaMScNeTio 

MANDAGUARI
Secretaria de Planejamento Finanças e Gestão

FREGÃO ELETRÔNICO Nº B8/2023.PMM4
PROCESSO ADIÍNISTRATIVO NH toldosPuM

QRIETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA
DE BUFFET.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Até às 03:00 horas diasaca
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. Osh0Bmn do dia
181 3.
ico PASSESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 08h00min do da

REFERÊNCIADE TEMPO. horário de Brasilia (DF)

É PREFEITURADO MUNICÍPIO DE

noSpearGov br
x Rui

FoREaDEPGR Menorainare tem.

9: Ávenida Amazonas, nê —. Mandagua. Pr
Teen32338440 cuERRemacias

EntNo DEANSRADE AP: FURTADO
'REFEITA MUNICIPAL

Poco
femmia boneca eoneedjeiaape ooRie

comesponferis sa os
2 SGFeraNAS érepito BrosDapepanodaES
Bda1essedeminavãCreeriça !

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO | teaZaa PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

OuidernUSO1por meia do Pregoeiro, toma púlico, pera
Teressados. que gerado a ré criação doEáfsl no portal da

Peerá necess-apda de sesração dadiae horiro de aberturaresqnertine po
Os pregão serra citado, Gu tem por Seyeta A
com lomeaimerdo ce fisefertas e TO epsreihos em comodo para
aEzação de Voz, axgsso à dados é e sporeihos, conforme condes,

jes é exigências estabelsceas nesis Edu € seus mexos, sendo assmm, por
ssa razão a caaberura ea ABUADA para a dia: TUND2BAAà Oh É Eco
recest Sondas no toa, no Ec deCompras co Cotia eder. rm

o endereçoe met
spcratetra Mie

escereço Gettha Certo,PrasuaraPRToa des Veio no esmo as
Biasii iasdo17 PoOfameereno dramacooa sima

epesodcred

 

 

  MANDAGUARI
“E PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

Secretaria de Planejamento Finanças e Gestão

Bo ars da respéciva temos do fara ca Le
Peter? BEGEe PODREVAta,7
de setembro ce 2023. Wilan Boctz parodb
EXTRATO DOS CONTRATOS. PRGEESSDIE7312029 = PREGÃOELETRÔNICO

o: e mobâirios a ds umidade do Amaztm daPE atDOSE medo daBruna CêCorina JARNCO CE
PRAQUASA SONTRATO, neContratada F SANTOS DE AUMICA,
Ep SR PO IO ASVOÓOIS, vendo dos Mera 1 e 8 po a

 

  PREGÃOELETRÔNICO Nº e872023.2M Se Ps 2650onosogutoa eet tmErg,
PROÇÊSSO APMÍNISTRATIVO No Insiaoztatu EngesadaContratado DI MÓVEIS To CNPsabná

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 721 68800 dosEa 4, É 7 € 4 poortl R$ 6.03,
FARAAAQUISIÇÃO DE CADERNOS PEDAGÓGICOS E ASENDA ES- pio mi nãoe e três seas] CONTRATO Nº 3502023 Contratada DISE
COLAR PERSONALIZADOS TRIÃEEesaRNanCRMinhasrs
RECEBIMENTO DAS RECFOSTAS ass 030do igaoza 0 ENASTANSAee eEdobd6286or
SEAIUAME ANOS god da TRA Corsretada, PARAS,
(NiDA SESSÃO DE DISPUTAEEUTADEPREÇOS: Gontbes CORESSEUSLinaER EesoGRsor11ÉNBT,
Es segado am?pled8cceeiaraa E
sa NCIA DE TEIAodhoráriodaEABrasa toF) everànoveoa),tatodavigençiaser iquavo) mesasa parta daessínaiura.ginetora

El aa DAATA DE REGISTRO DE PREÇOSNbo aSTiava3
FeiDERSAPreço por Lote. . ELETRÔNICO LatãoPoeso regiao

Objetos corr empresa pasa Sera
retovera é 500 — Mandagu- Pr ericTOEARaoupéRC sepimenãsDe

NETICOR jari. 27 de setembro de 2025. no CNPJ sd vencedora (q.
IVONEIA DE ANDRADEAPº FURTADO da OSGugaébia Tr qursocertosregNineda

EREPEITA MUNICIPAL a2706/2023 Date da Assinatura: 29 Ce setembro de.

 

 
 

 



 

 

  

| 30 | Sa feira | 28/Set/2023 - Edição nº 11503
Diário()FICIALParaná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGE.
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oDOCUMENTO CERTIFICADO:”
PEA E

- CÓDIGO: LOCALIZADO!
5% 685128023

iciaLCom. hd: e"Servicos!»

”E,au às 10 horas.
E

+dl o item 28,4 dotermo de referênçio  
Lgvaratubaprgovbr.

   

 

  
    

  

 

AVISO DE LICITA; O será observado q horário de Brasilia (DF).

PROCEDIMENTOLICITATÓF, Nº 11508|:28/09/2023| PÃG..3 (am 27 de setembro 2023
PLATAFORMA: PREGÃOELETRÔNICO![. Para vo arnuloniidadododosia,pégino bosta E jeusto s. Daguer

omprasNot compra* aoprio ic alizadorno sife do »wi] Pregoeiro
RETIRADA DOEDITAL:de segundaa seki consefoge ai 104578/2023

 

às 11:30hs o das 14:00 às 17:00hs, no endereço indicado no rodapé,
no portal de transparência do Município de Engenheiro Beltrão, na aba
licitações do site wywengenheirobeltrao,pr.gov.br,na plataforma
ComprasNet, no endereço wyw.comprasgovemamentals.gov.br ou
através de solicitação nos endereços de email indicados a seguir.
Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas através dos emails
Icitacao(Dengenheirobeltao.pr.gov.br
renatoDengenheirobeltrao.pr.gov.br ou alravés do telefona (44) ass?

8100.
DATA DA ABERTURA: 11/10/2023.
HORÁRIO:08:00 horas
OBJETO: Aquisição de 07 veiculo van Okm para transporte de

pacientes da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos obtidos
afravós da Resolução SESA 506/2023.

Engenheiro Beltrão, 27 de Setembro de 2023
RENATO SIQUEIRA LIMA

Pregoeiro Oficial
104492/2023

 

  

 

 

 

  

   

 

   

 

A ERESÃO ELETRÔNICONº, 65/2025
PROTOCOLO 45958/2023 - Processo Administrativo nº, 203/2023

Tipo: MenorPreço Global

““omeTo: Aquisição e Instalação de revestimento drenante visando atender,

as necessidades do Município. Edital e Entrega das propostasdisponíveis a parti!
fo 28/09/2023 às 08:00h no site https;/Awwwagov,br/compras/pt-br. Abertura dasde
Propostas 18/10/2023 às 09:00h (horário de Brasilia) no site: htps:/Awrervegov br

fompras/at-br.
Fazenda Rlo Grande/PR, 27 de setembro de 2023,

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira
Pregoeira Municipal
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É Icaraíma
  

PREFEITURA MUNICIPALDE ICARAÍMA

TERMO DE INEXIGIBILIDADEDELICITAÇÃO

É inexigível licitação para a contratação abaixo especificada, devidamente
justificada, com fundamento noart, 25, inc T da Lei 8,666/93 e cm conformidade
com a parecer jurídico acostado aos autos, exigência do am. 38, inciso VI do
mesmodiplomalegal.
INEXIGIBILIDADE:013/2023
PROCESSO:098/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE.
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DE 1000 (MIL) PANFLETOS DE ORIENTAÇÃO COMO
PROCEDER NO COMBATE AOS ESCORPIÕES E PALESTRA NAS
ESCOLAS/COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA,TUDO CONFORME
SOLICITAÇÃO E DEMAIS ANEXOS AO PROCESSO,
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:ATÉ 31 DE DEZEMBRODE2023,
CONTRATADO: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA
CNPJ: 04.096.738/0001-55
VALOR: R$ 4,730,00 (quatro mil setecentos trinta reais),

104613/2023

PREFEITURA MUNICIPALDE ICARAÍMA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023

O município de Icaraíma toma público que, às 09:00 do dia 01/11/2023,sala de
licitações do Paço municipal, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA,do tipoMELHOR OFERTA,objetivando aconcessãoDO SEGUINTE
IMÓVEL PÚBLICO:- /otes urbanos n.º 17 e 18 da quadra 86 da planta oficial
do Município de Icaralma contendo uma construção em alvenaria, no lote 17,
eunt área de 400, 18m2, localizado na Rua Edson de Souza n.º 1249- centro, nesta
cidade de Icaraíma, Tudo nos termosdoedital e Termo de Referência, bem como
da Lei Federal nº R.666/93 e alterações posteriores, Lei Municipal 1.634/2019 e
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº,060/2023

LEILÃO 002/2023
APREFEITURAMUNICIPALDE FIGUEIRA, Estado do Paraná,pessoajurídica

de direito público interno,inscrito no CNPJsob o nº 78.063.732/0001 18, com sede
na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figucira-PR, através do Leilociro, legalmente
designado através da Portaria nº 060/2023, toma público nos interessados que
receberá proposta às 13:30 horas do dia 31/10/2023, para ALIENAÇÃO de

bens móveis remanescentes do Município, conforme Lei nº. 1.585/2023,

Demais informações bem como cópia do Edita! completo poderio ser obtidas
pessoalmente,junto ao Departamento de Licitação, na PREFRITURAMUNICIPAL
DE FIGUEIRA, Rus Zoilo Meira Simões 410. Figueira, Paraná, horário das 08:00h
às 11:00h c das 13:00hàs Va00h, oedital € seus respectivos anexos sc encontra

disponívelno site , informações através do e-mail licitação)
figucirapr.gov.br Edificio da Profohura Municipal de Figueira, em 27/09/2023,
Joares Rodrigues de Proença — Leiloeiro Designado.

104611/2023

 

   
 

AVISO DE ERRATALL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023

TIPO: MENOR PREÇO/POR LOTE

Objeto: Contratação de empresapara fornecimento de sistemaintegrado de gestão
pública municipale sistema de gestão em saúde, sem limite de usuário incluindo

serviços complementares necessários ao funcionamento do sistema.
ERRATA — ALTERAÇÃO DA DATA DE REALIZAÇÃO E EXCLUSÃO DE

EXIGÊNCIA DE DECLARAÇÃO
1.DATA
Término do Prazo para Envio da Proposta e Documentos de Habilitação: 18
de outubro de 2023 às 10 horas.

 

demais regramentospertinentes, Será considerada vencedora licitante que somar
o maior número de pontos em sua proposta, tudo nos termos do Edital que regula o
certame.A pasta com inteiro teordo Edital, poderão serexaminadosna Secretaria
de Plancjamento, Avenida Hermes Vissoto,810 - Centro - Icaraíma -PR poderá sor

fomecida pessoalmente aointeressado, bem comoestará disponível para downlvad
nosite wywwicaraimaprgovbr. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já
mencionado, fone 44-3665-8000,ou pelo e-mail plansiamentoBicaraimabr.

Icaraíma, 27 de setembro de 2023.

JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

104660/2023

 

   

Edital do Pregão Eletrônico Nº 66.2023
 

A Prefeitura Municipal de Imbaú torna público que realizará Pregão
Eletrônico, com sessão de Disputa de Preços: às 13:30 horas do Dla 18
de outubro de 2023 horário de Brasilia - DF, com a finalidade de
selecionar melhor proposta para Aquisição de Materlal de Limpeza.
Outras Informações, bem como copias do edital completo, poderão ser
obtidos Junto ao Site www.Imbau.prgovbr, icone Licitações e/ou a
pasta Técnica, poderá ser obtidos Junta a Prefeitura Municipal, durante
o horário de expediente no endereço da Rua Francisco Siquelra Kortz,
471, São Cristóvão, Imbau / Pr = Fone 42 = 3278 —8125.

Imbaú 27 de setembro de 2023,

GEYSLA GEOVANA PRACHUM
Pregoeira

104679/2023
 

 

E Veto disponfeis nosie oficial doMun SANS "

à itleaoOuronbatelefone



 

28/09/2023, 08:41 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
TRIANALOFCONTASOCESTADOOOPAU,

 

| Detalhesprocessolicitatório
Informações Geral; 
 

Entidade Executora [numicípio DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano” oz

Nºlicitação/dispensa/Inexiglbilidade*

Número edital/processo*

|

203/2023

Recursos provenientes de organismos Internaclonais/multilaterals da crédit:

Instituição Financeira | |

 

  

  
Contrato de Empréstimo | |
 

 

 

Descrição Resumida do Objeto* aquisição e Instalação de revestimento drenante visando atenderas necessidades
do Municipio.

   
  

Forma de Avalição Me

Dotação Orçamentária* |2800104121004821903390390000

Preço máximo/Referência de preço - 8,435,100,0D o

R$

Data de Lançamento do Edital . l

Data da Abertura das Propostasreyrofa6 Data Registro ira

NOVA Data da Abertura das Propostas[0] Data Registro

Data de Lançamento do Edita![o

Data da Abertura das Propostas[o]

Hã itens exclusivos para EPP/ME? “Não

(o Há cota departicipação para EPP/ME? Não vc Percentual de participação:

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? “NãoTOY

  

4 
 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou Jocals? Não .

Data Cancelamento[o]

  
 

CPF: 8329571947 (Logout)

    I/aml/DetalhesProcessoCompra,aspx
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ESTADO DO PARANÁ Pregão eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO 85/2023

CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 .

Endereço: Rua Jacarandá, 300 - Nações Número Processo: 203/2023

CEP: 83823-901 - Fazenda Rio Grande Data do Processo: emos Sd
EM A MI O»,

Ps CM,

fe dos: A
PROCESSO 1 “roham El

E Fr;
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE REVESTIMENTO DRENANTE VISANDO ATENDER AS NECESSIDADESDo(. pes f

MUNICÍPIO , Assinapurg

Participante: AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

a Revestimento drenante, fornecimento e instalação. 30.000, M2 280,0000 8,400,000,00

Total do Participante: 8.400.000,00

Total Geral: 8.400.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

   Assinatura /

 

JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 85/2023

A Pregoeira oficial, no uso de suas atribuições legais, apresenta O resultado do

Pregão Eletrônico nº 85/2023, o qual tem como objeto o “Aquisição e instalação de

revestimento drenante visando atender as necessidades do Município”, tendo como

vencedora a empresa AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA, pessoa jurídica inscrita no

CNPI sob o nº 27.507.486/0001-05, vencedora dos itens 01, com valor total de R$

8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais);

Com base no Art. 52, 812, do Decreto Municipal nº 4628/2017, remetemos o

processo à Secretaria Municipal de Planejamento Urbano para parecer de regularidade

procedimental para fins de homologação.

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de outubro de 2023.
Documento assinado digitalmente

nb | EVELYN CRISTINA DOS SANTOS ABREU NUNES |
go oi Data: 19/10/2023 16:11:17-0300

Verifique em https://valicar.itigov.br

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira

Pregoeira

Portaria 108/2023
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.. ESTADO DO PARANÁ
,PREFEITURA MUN. FAZENDA RIOGRANDE

CAPA DO PROCESSO

' Página: 1/41

Data: 15/03/2024
  

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000011276/2024 OQP.EQAJRK-LU 29/02/2024 11:18:00

Súmuta: MEM 71/2024 SMELJ SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO DE ITEM DE CONTRATO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
OUTROSSIM APOSTILAMENTO DE D.O

1 1

 

 

 
 

 
 

REQUERENTE

NOME CPF/CNPJ

SECRETARIA DE ESPORTE
LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO

Nome: | CPFICNPJ:
SECRETARIA DE ESPORTE Ê

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

£4nia de documento -

Mm

I

A

1

SECRETARIA DE ESPORTE FERNANDO LIMA DE SOUZA

Protocolo: c59ccbe4-c15c-4bb4-b564-667cc2aafs94 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 15/3/2024 9:40:5

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

  



 

 

   
a PREFEITURA DE
|” FAZENDA

g!!, RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

t

.Memorando nº 71/2024 SMELJ

  
De: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

 

Para: Secretaria de Administração

Data: 29/02/2024

Assunto: Solicitação de Apostilamento

A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, solicita autorização da

Secretaria de Planejamento Urbano para uso de item de contrato outrossim que a

| Secretaria de Planejamento realize o apostilamento ao ARP 298/2023 PE 85/2023 —

AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA CNPJ sob nº. 27.507.486/0001-05, Tendo em vista

a inclusão de Dotação Orçamentária.

 

 

ITE DESCRIÇÃO Un Med |Quantidade VALOR UN. VALOR TOTAL

M

1 Revestimento drenante, |M2 1.000M2  |R$:280,00 |R$:280.000,00

fornecimento e instalação         
'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Para suporte da despesa decorrente:

 

Funcional Fonte D.O Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 1000 870 R$ 280.000,00
 

      

Fernando Lima de Souza
Diretor Geral

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude
Decreto nº 6926/23

Paulo Eduardo dos Santos

  



 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER EJUVENTUDE

” Secretario de Esporte, Lazer e Juventude
n Decreto nº 6309/2022



 

 

B| NoPaper Data de criação do documento: 29/02/2024 às 11:09:15

Assinantes ,

 “FERNANDO LIMA DE SOUZA

Assinou em 29/02/2024 às 11:12:24 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, FERNANDO LIMA DE SOUZA, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

“Paulo Eduardo dos Santos
Assinou em 29/02/2024 às 11:16:55 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Paulo Eduardo dos Santos, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020,no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos. |

 

Veracidade do documento

i

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

 

KEO Y4D X51 Q5Ww

 



Página: 11 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 20/03/2024

o PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Copie . [FCPR] - Comprovante de Parecer

  

    
xa

 
Dados Processo:
 

 

Número Único: OQP.EQA.JRK-LU
 

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Número do Processo: 000011276/2024

Data Abertura: 29/02/2024 11:18 AM    
Dados Parecer:
 

“Mrganograma: Secretário de Planejamento Urbano Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/02/2024 11:25 AM

Ciente, segue processo para que sejam tomada as devidas providências.

     

Bruno Martins dos   



      
Página: 174 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 20/03/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

   
 

[FCPR] - Comprovante de Parecer uaNy
« g

us Folhanº Z

Dados Processo: & / m

Número do Processo: 000011276/2024 Assinatura, 

Número Único: OQP;EQA.JRK-LU
 

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 29/02/2024 11:18 AM   
Dados Parecer:
 

, Irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 15/03/2024 9:52 AM

À Secretaria Municipal de Esporte, para anexar a nota de bloqueio do valor na Dotação Orçamentária. Após retomel

     

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 20/03/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Tobiad [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000011276/2024

Número Único: OQP,EQA.JRK-LU
 

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 29/02/2024 11:18 AM    
Dados Parecer:
 

irganograma: Gestorde Contratos - Sec Esporte Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 15/03/2024 1:23 PM

Segue memorandoe nota de bloqueio

    
 

FERNANDO LIMA   

 



 

   
1 PREFEITURA DE

f AZENDA
AREA, RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Memorando nº 71/2024 SMELJ

 

 

De: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Para: Secretaria de Administração

Data: 29/02/2024

Assunto: Solicitação de Apostilamento
 

A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, solicita autorização da

Secretaria de Planejamento Urbano para uso de item de contrato outrossim que a

Secretaria de Planejamento realize o apostilamento ao ARP 298/2023 PE 85/2023 —

AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA CNPJ sob nº. 27.507.486/0001-05, Tendo em vista

a inclusão de Dotação Orçamentária.

 

ITEM DESCRIÇÃO Un Med Quantidade VALOR UN. VALOR TOTAL
 

1

 
Revestimento

 fornecimento e instalação

drenante,|M2 781 M2

   
R$:280,00 R$:218.680,00

  
l

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Para suporte da despesa decorrente:

 

Funcional Fonte D.O Valor
 

   3.3.90.39.00.00.00.00 1000 870   R$ 280.000,00
 

   
Fernando Lima de Souza

Diretor Geral
Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 6926/23

Paulo Eduardo dos Santos
Secretario de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 6309/2022

 

 



 

 

B| NoPaper
Data de criação do documento: 15/03/2024 às 13:22:12

Assinantes

“| FERNANDO LIMA DE SOUZA

Assinou em 15/03/2024 às 13:22:21 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, FERNANDOLIMA DE SOUZA, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Y Paulo Eduardo dos Santos
Assinou em 15/03/2024 às 13:22:44 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Paulo Eduardo dos Santos, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud insira o código abaixo:

 

970 KJZ 8xJ 5QE

  



 
 

 

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1

Data: 15/03/2024

   

 

SS = PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Usuário: fernando.souza

l NOTA DE BLOQUEIO

Comi CN pq: 95422.986/0001-02 o jo:N.P.J.: E a a Nº do Bloqueio: 533474/2024

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 15/03/2024

Órgão: 32.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Unidade: 32.001 SM de Esporte, Lazer e Juventude

Funcional: 27.812.0047 Desporto Comunitário

Projeto/Atividade: 2,214 Manutenção dasAtividades da SM de Esporte

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJURÍDICA

Código reduzido: 870

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conformedescrito abaixo

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00000.00000.01.07.00.00.1 15/03/2024 265.149,94 218.680,00 46.769,94
 

memorando 71/2024 SMEL PROTOC 11276/2024

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres) 218.680,00
 

 

ia Contábil = Betha Sistemas. Usuário: femando.souza. Emissão: 15/03/2024.às 13:20:41, Protocolo: 85e3184c-dc6e-494e-b894-29e967bbsazs



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

1º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ARP 298/2023
PE 85/2023

PROCESSO Nº 11276/2024

 

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº

300, Bairro Nações, torna público o apostilamento de dotação orçamentária a Ata de

Registro de preços nº 151/2023, com a empresa AMANDA GIMENEZ RAZENTE

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 27.507.486/0001-

05, cujo objeto é “Aquisição e instalação de revestimento drenante visando

atender as necessidades do Município”.

| — Fica inclusa a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Esporte Lazer e

Juventude, para suporte da despesa, conforme abaixo descrito:

 

 

 

.
m
g

o Quantidade Valor D.O. Fonte Valor Bloqueado
Item

|

Descrição Jo
Unitário

Revestimento
2

' fornecimento tm R$280,00

|

870 1000 R$218.680,00
e instalação       
 

Fazenda Rio Grande, 20 de março de 2024.

Documento assinadodigitalmente

oulr SIMONEAPARECIDAANCAY RODRIGUES
g | Data: 20/03/2024 08:53:38-0300

Verifique em htrps:/fvalidartigovbr

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PE 16/2023 —ARP 151/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

  



          

        
   

 

      
Editando apostilamento

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS
 

 

 

Nºe ano do contrato Sequencial Data do apostilamento” Tipo”

[ 283/2023 ] [ 1 | [ 20/03/2024 00:00:00 | 88 aftteração de Despesa Orçamentóna xe ]

Tipo de aiteração * Descrição " '
 

| Não houve alteração novalor ] | PROC, 11276/2024 - SMEL]
 

 

 

AgIctOnanGO Gespesas ramos; . x

Filtrar por exercicio: -] amisns —

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE R$ 219.681,00 sa

 .

 

Se DISTRISINÇÃO (ADO ST) VALORESTIMADOIRS)”  SALDODESPESA (RS)
a - -   ira x” do das Acvidades da SM de Esporte. - ú 218.€8000 zansos asx

"2023 x (55555) Manutenção das Atindadesda Siá de Planejamo x» 4] a 100 =" 9 agx o

SM Tout rexustroo

dio Co)
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ESTADO DO PARANÁ Data: 03/05/2024

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

 

Número doProcesso: 000025889/2024 10" o e a ns ' o

“Número Unicoi” NYRavi . Ta : sm a Doo too

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO Procedência: Interna

Assunto: Empenho Situação: Em análise

Data Abertura: 29/04/2024 1:57 PM   
Dados Parecer:
 

 

ganograma: Planejamento Urbano - Administrativo Encerrou Processo? Não

. | Descrição Parecer: Data Parecer: 30/04/2024 12:33 PM

Soa | Solicitação de apostitamento.

. ss 3: de

     

Eliane Freitag dos

 



 

  engrnguaa os  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO    

 

OFÍCIO Nº 112/2024   

 

Fazenda Rio Grande 30 de abril 2024.

À Secretaria Municipal de Administração

Departamento de contratos compras

| Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - PR

Assunto: Solicitação de apostilamento de dotação

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano vem através de este solicitar o

apostilamento de dotação na ARP nº 0298/2023, Pregão Eletrônico nº 85/2023, Processo '

Administrativo nº 203/2023. Empresa AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA CNPJ sob nº.

27.507.486/0001-05.

JUSTIFICATIVA

O pedido para essa finalidade é a Aquisição e instalação de revestimento drenante pa-
ra as Praçastapajós, 1º de maio, nitta, tridi. Visando atender as necessidades do
Município.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

826 - 3.3.90.39. 00.00.00.0 - OutrosServiços de Terceiros-pessoa

00510.00510.01.07.00.00.2.753.0000 - TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA.

Sem mais para o momento, colocamo-nosa disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

BRUNO MARTINS DOShsDosesanEristendo

SANTOS:07812586936" Dados: 20240430 12:32:24-0300'

Bruno Martins dos Santos

Secretário Municipal de Planejamento Urbano

Decreto 6462/2022

 



 

    
2º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ARP 298/2023
PE 85/2023

PROCESSO Nº. 25889/2024

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº 300,

Bairro Nações, torna público o apostilamento de dotação orçamentária a Ata de Registro .

de preços nº 298/2023, com a empresa AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA,pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 27.507.486/0001-05, cujo objeto é

“Aquisição e instalação de revestimento drenante visando atender as

necessidades do Município”. |

| — Fica inclusa a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Planejamento

Urbano, para suporte da despesa, conforme abaixo descrito:

 

D.O. Funcional Fonte

826 3.3.90.39. 00.00.00 510
 

     

Fazenda Rio Grande, 03 de maio de 2024.

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PE 85/2023 —ARP 298/2023
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR -- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000061351/2024 BPG.WXP.8PH-TZ 01/10/2024 02:31:48

Súmula: SOLICITAÇÃO DE APOSTILAMENTO.

REQUERENTE

NOME CPF/CNPJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

LOGRADOURO BAIRRO

TENENTE SANDROLUIZ KAMPA, 182 CENTRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

FAZENDA RIO GRANDE/PR 83833090 4136087638

BENEFICIÁRIO

Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Ofício 215/2024

i

|

|

|

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO ELIANE FREITAG DOS SANTOS

Protocolo: efd30c75-6c45-4f1d-a257-9df2cdfd2d76 Usuário: simone.ancay Versão:5 - Impresso em: 4/10/2024 9:38:53

Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE “rolha nº2 + +
PLANEJAMENTO URBANO Ass ç p

OFÍCIO Nº 215/2024 nr

Fazenda Rio Grande 01 de outubro 2024.

À Secretaria Municipal de Administração

Departamento de contratos compras

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - PR

Assunto: Solicitação de apostilamento de dotação

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano vem através de este solicitar o apostilamento

de dotação na ARP nº298/2023, Pregão Eletrônico nº 85/2023. Aquisição e Instalação de re-

vestimento drenante visando atenderas necessidades do Município, Processo Administrativo

nº 203/2023. Empresa AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA, CNPJ sob nº. 27.507.486/0001-05.

JUSTIFICATIVA

O pedido para essa finalidade é a revitalização de praças, visando atender as necessida-

des do Município.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

D. O. 826- 3.3.90.39 - Outros serviços de terceira pessoaPJ.

01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS.

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO

ANEXO | OFÍCIO 215/2024 - SMPU

Ata de registro de preços nº 298/2023

Licitação: 85/2023 - PE.

Processo Administrativo nº 203/2023.
FORNECEDOR: AMANDA GIMENEZ RAZENTELTDA, CNP) sob nº. 27.507.486/0001-05.

 

 

    
   
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE VALOR VALOR TOTAL
UNITÁRIO

01 99011294 REVESTIMENTO DRENANTE,| 300M? R$ 280,00 R$ 84.000,0000
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.

TOTAL R$ 84.000,0000

Bloqueio. 640810/2024.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais

esclarecimentos.

Atenciosamente,

- Assinadodeforma digital por
BRUNO MARTINS DOS pruNo MARTINS DOS
SANTOS:0781 2586936 jANTOSO7A12586536

Dados; 2024,10,01 14:43:53 -03'00"

Bruno Martins dos Santos

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
Decreto 6462/2022 t
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) NOTA DE BLOQUEIO

etnia — pq: 95.422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 640810/2024e AZA. loqueio:

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 01/10/2024

Órgão: 28.000 SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Unidade: 28.001 SM de Planejamento Urbano

Funcional: 04.121,0048 Planejamento e Orçamento

ProjetofAtividade: 2.190 Manutenção das Atividades da SM de Planejamento Urbano

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Código reduzido: 826

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual
 

01073.01073.13.07.00.00.2 01/10/2024 250,000,00 84.000,00 166.000,00

apostilamento de dotação para aquisição de piso drenante.

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

01073.01073.13.07.00.00.2 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 84.000,00
 

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: freitagsantos. Emissão: 01/10/2024, às 14:30:06. Protocolo; 378a4fc9-e074-452c-913-1b9086ed2dbs
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.507.486/0001-05
Razão

Social:

Endereço: RUA BENVENUTO GUSSO 776 / BOA VISTA / CURITIBA / PR/ 82540-080

AMANDA GIMENEZ RAZENTE EIRELI

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:20/09/2024 a 19/10/2024

Certificação Número: 2024092021335702966028

Informação obtida em 01/10/2024 14:40:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.507.486/0001-05

Certidão nº: 67321263/2024

Expedição: 01/10/2024, às 14:39:31

Validade: 30/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.507.486/0001-05, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtútst.jus.br

  

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 11.481.971

CNPJ: 27.507.486/0001-05

Nome: AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

À certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 09:48 do dia 01/08/2024.
Código de autenticidade da certidão: AOBD9C5D466F46BD6A21915575CCEFABF4

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

Válida até 30/10/2024 -- Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

  



Estado do Paraná

 

Secretaria de Estado da Fazenda OhEs
Receita Estadual do Paraná (x iz

=

= ma qr aio

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 034790976-26

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.507.486/0001-05

Nome: AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisosII, IIl e/ou

VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 30/12/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

www.fazenda,pr.gov.br
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   Secretaria da Receita Federal do Brasil
REA Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Vi 7TA MINISTÉRIO DA FAZENDA
A

Nome: AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA
CNPJ: 27.507.486/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo. único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:26:22 do dia 12/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/02/2025.
Código de controle da certidão: A331,7ED9.3C06.FAOE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/10/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE SOARIO   [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000061351/2024

Número Único: BPGAWXP.8PH-TZ

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 01/10/2024 2:31 PM  
 

DadosParecer:
 

 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
!

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/10/2024 8:53 AM

Conformesolicitado, segue à Diretora de Compras e Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário
1 de Administração em dar andamento no pleiteado pela Secretaria Planejamento Urbano.

Apósretorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis.
Atte.

     
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data:
DA RIO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE (45?
e

[FCPR] « Comprovante de Parecer =
“ronan6
Ass

Dados Processo:

Número do Processo: 000061351/2024

Número Único: BPG.WXP.8PH-TZ

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 01/10/2024 2:31 PM

1
t

Dados Parecer:

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/10/2024 10:33 AM

Em tempo

Solicito que verifique a dotação informada, se a mesmaesta
em conformidade com o objeto, após encaminhar a coordenação
de contratos,para realizar os tramites, respeitando os pareceres
jurídicos contábeis e outros se necessários.
Com ciência do Sec de Administração.

   
sem mais   

Geovana Maria
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/10/2024
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ARio%

IFCPR] - Comprovante de Parecer po g
e m

Ass

Folhan2B+.

A,Dados Processo:
 

Número do Processo: 000061351/2024

Número Único: BPG.WXP.8PH-1Z

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 01/10/2024 2:31 PM

  
DadosParecer:
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/10/2024 3:47 PM

     
 

MAURO ANTONIO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE AR
ço IOG

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO ad A
O
m

, 3

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Fetan-285.
Ass +

 

3º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ARP 298/2023
PE 85/2023

PROCESSO Nº. 61351/2024

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº

300, Bairro Nações, torna público o apostilamento de dotação orçamentária a Ata de

Registro de preços nº 298/2023, com a empresa AMANDA GIMENEZ RAZENTE

LTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 27.507.486/0001-

05, cujo objeto é “Aquisição e instalação de revestimento drenante visando aten-

der as necessidades do Município”.

| — Fica inclusa a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Planejamento

Urbano, para suporte da despesa, conforme abaixo descrito:

 

Cód Unid Funcional Elemento Fonte
 

 826 001 04.121.0048.2.190 3.3.90.39.00.00.00.00 01073.01073.13:07.00.00.2.711.0000      

Fazenda Rio Grande, 04 de outubro de 2024,

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PE 85/2023 —ARP 298/2023
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 1

  



 

  
“rolhanSGo . -

E DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Adicionando apostilamento =

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS

  

 

   

 

Nº e ano do contrato Sequencisl Data do spostilamento " Tipo"
— —— po ——0.0nn

29872023 ] r |, 04n10/2024 09:46:55 s | | Astaração de De Orçamentária x.

Tipo de alteração " Descrição

! Mão houve alteração novalor » ] | PROC, 61351/2024 - APOST, DO - SMPU J
 

r - Ta 1
Tsarvar E ADICIONAR NOVO | FECHAR,

 

 

Adicionando despesas 2527523 “%
,

Filtrar por exercício:Com ' estuauza !

PREFEITURA MUN.FAZENDA RID GRANDE R$ 218,684,00 E

Exercicio” E LESPESA? . * DISTRIBUIÇÃO (R5JO ET) VALOR ESTIMADO(RS)" $ SALDO DESPESA(RS* :

Do2a E Desp.825 Manutenção das Asteidades da SM de Plonejam.. x » 100 ox

ca P Diep.070, Manutenção das Atrigades da SHCr Esportesx o E 219.630,00 eo Gax

ma *  Desp.a26 Manutenção das Atrridades da SM de Planejam.. x » [7n 1.00 24747 agx

am24 Caneca E3s. Manutenção das ataidades da SM de Planejama x » É Bá 1.00 162 20002 * a

Total es maésoo

ERRO suvar  canceAR

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PE 85/2023 —ARP 298/2023
Rua Jacarandá, 300 - Nações - FazendaRio Grande/PR — CEP 83820-000 — FonefFax (41) 3627-8500 2
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Data: 22/11/2024
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

 

 

 
 

  

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000072170/2024 HNU.CHP.KPVJT 21/11/2024 04:24:39

Súmula: SOLICITAÇÃO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO.
QUERENTE

apra

NOME CPF/CNPJ GDA RIO à
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO hR tyÀ
LOGRADOURO BAIRRO E 9
|TENENTE SANDRO LUIZ KAMPA, 182 CENTRO Fomha nº 2) 9, |
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL Ass Fl!
FAZENDA RIO GRANDE/PR 83833090 4136087638 NS
BENEFICIÁRIO Trem
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Ofício 241/2024.

:

+

t

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO ELIANE FREITAG DOS SANTOS

Protocolo: 90650977-ddef-4bce-b3b7-SfcedaJe479b Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 22/11/2024 16:18:6

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo



 

 

 

   
SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO

 

OFÍCIO Nº 241/2024

Fazenda Rio Grande 21 de novembro 2024.

À Secretaria Municipal de Administração

Departamento de contratos compras

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - PR

Assunto:Solicitação de apostilamento de dotação

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano vem através de este solicitar o apostilamento de

dotação na ARP nº298/2023, Pregão Eletrônico nº 85/2023. Aquisição e Instalação de revestimento

drenante visando atender as necessidades do Município, Processo Administrativo nº 203/2023.

Empresa AMANDA GIMENEZ RAZENTELTDA, CNP) sob nº. 27.507.486/0001-05.

JUSTIFICATIVA

O pedido para essa finalidade é a revitalização de praças, visando atender as necessidades

do Município.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - recursos ordinárioslivres

 

Cód Órgão Unid. Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte R$

 

           826 28 01 4 121 0048 2190 3.3.90.39 000 38.998,40
 

Nº do Bloqueio: 667597/2024.

 



PASPIASURA DE

, RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO  
ANEXO 1 OFÍCIO 241/2024 - SMPU

Ata deregistro de preços nº 298/2023

Licitação: 85/2023 - PE.

Processo Administrativo nº 203/2023.
FORNECEDOR: AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA, CNP) sob nº. 27.507.486/0001-05.

 

 

    
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE VALOR VALOR TOTAL
UNITÁRIO

01 99011294 REVESTIMENTO DRENANTE,| 139,28 M? R$ 280,00 R$ 38.998,40
FORNECIMENTO INSTALAÇÃO.

TOTAL R$ 38.998,40   
 

Sem mais para o momento, colocamo-nosa disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

BRUNO MARTINS DOSBRUNOMARINSDOS
SANTOS:07812586936Dssor

Bruno Martins dos Santos

Secretário Municipal de Planejamento Urbano

Decreto 6462/2022



ESTADO DO PARANÁ
1 PREFEITURA MUN.FAZENDA RIO GRANDE

NOTA DE BLOQUEIO
Capella” cp4. 95,/422.986/0001-02

Município: FAZENDA RIO GRANDE

   
Página: 1/1

Data: 19/11/2024

Usuário: freitagsantos

Nº do Bloqueio: 667597/2024

Data do Bloqueio: 19/11/2024

 

Órgão: 28.000 SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Unidade: 28.001 SM de Planejamento Urbano

Funcional: 04.121.0048 Planajamento e Orçamento

Projeto/Atividade: 2.190 Manutenção das Atividades da SM de Planejamento Urbano

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Código reduzido: 826

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficlente

e já fol bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado

00000.00000.01.07.00.0 19/11/2024 39.902,06 38.998,40

Aquisiçãoe instalação de revestimento drenante para Praças. Visando atender as necessidades do Município.

Valor Desbloqueado Saldo Atual

0,00 903,66

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00000,00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres) 38.998,40

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas, Usuário: freltagsantos. Emissão: 19/11/2024, às 10:59:51, Protocolo: 40b82b9e-61eb-403b-9b8b-fa8513868e01

 



 

Voltar Imprimir
     

 

|Social:

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL |

Certificado de Regularidade

do FGTS -CRF.

Inscrição: 27.507.486/0001-05

Razão... AMANDA GIMENEZ: RAZENTÉ EIRELI

usso 776 fBoAVISTAfCURITIBA::/ PRY 82540-080 :

 

Endereço: RUA BENVENUTO/

A Caixa-Econômica Federál,ho: uso. da atribuição que he confere o Art.
7, da Lei'8.036, de:li. de maio “de 1990;“certifica. que, nésta datã, à
empresa:acimaIdêntificada:; nicôntra-se, em açãoTegular perânte o
Fundo: de.Garantia doTem E ervici'r'FGT .

  

   

 

0 presente Certificado. hão servirá «def rova côntia cobrança .de
quaisquer débitos. referentes contribuições. ejou . encargos devidos,

decorrentes.das:obrigações. oFG:S. oras, .

 

  

Validade:38/10/2024 a26/13/2024,

 

A utilização deste “Cértificádo . para. Os: finhs.previstos em” Lel esta
condicionada. “a «Verificação de “autenticidade- no site -«da    www.caixa:gov.br -
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PODER JUDICIÁRIO
ei JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.507.486/0001-05

Certidão nº: 66629250/2024

Expedição: 27/09/2024, às 16:14:19

Validade: 26/03/2025 - 180 (tento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sobo nº 27.507.486/0001-05, NÃO CONSTA como

“inadimplente no Banco Nacional. de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis doTrabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, eho Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condicióna-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (hnttp://www.tst.jus.br).

Certidão. emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas” constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante à Justiça do -“Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença: condenatória transitada .em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, . inclusive no Concernente aos

recolhimentos. previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos. ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de: execução. de acordos. firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal,. contiver força. execútiva.

Dúvidãs e sugestões: cndtftst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Ass Tm
Secretariada Receita Federal doBrasil —+Hy

nsPreeuradonaidera daFazenda Nacional

   
CERTIDÃO: POSITIVA: COM EFEITOS DENEGATIVA DE DÉBITOSRELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS.EA;DÍVIDAATIVADA:UNIÃO

Nome: AMANDA:GIMENEZ:RAZENTE,LIDA

CNPJ:27.507.486/0001:05 Voe

Ressalvado o direito de a Fazénda,"Nacional cobrar: e inscrever quaisquer-dividas de

responsabilidade do sujeito:passivo.acimaidentificadoquevierem:a ser. apuradas,é!:certificado que: -

      

    

    

| 1. constam débitos administr: dl

| exigibilidade.suspensa nos'
Código Tributário Jacion:

-Segretaita dátReceitafenodó Brasil (RE) com

Conformê dispostoinnos.arts: 205.ê 206 o

negativa. . .

sujeito: passivo no;
nas alineas *a! a'd'd

  



Secretaria,de Estado da Fazenda.

Receita Estadual do Paraná

 

  

  
  

 

   

 

“Certidão Positiva
de Débitos'Tributários e de Divida:Ativa: Estadual.

om: osde:Neegativa
(Art 206do CTN)*
— N$035068750:17.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº,85/2023

PROTOCOLO Nº 45358/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 203/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 298/2023

Ao primeiro dia do mês de novembro de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº,85/2023 fol expedidaa presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº, 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas,

regem O relacionamento obrigacionsl entra o MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE, pessoa jurídica da direito público Intemo, inscrita no CNPJ

sob o nº 95.422.886/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antonlo Marcondes Sllva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESPIPR e Inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município,

Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário

Municipa! de Planejamento Urbano, Sr. Bruno Martins dos Santos,Inscrito

no CPF/MF sob o nº. 078.125.969-38 a o DETENTOR DA ATA AMANDA

GIMENEZ RAZENTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob nº. 27.507.486/0001-05, Inscrição Estadual nº. 90937770-68,

com endereço à Rua Benveruto Gusso, nº 776, Bairo Boa Vista,

Curitiba/PR, CEP: 82540-080, e-mail: contatogntransformarbresi.com,
telefone: (41) 29678-8846, neste ato representado pela Sra. Amanda

Gimenez Razente,Inscrito no CPF sobnº,088.784.249-60.

1.1. Tendo em vista o resultado da Icitação na modaliiado PREGÃO

ELEYRÔNICO Nº. 85/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 23

de outubro de 2023, bem comoa classificação obtida no certame,realiza-se a

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rus Jacarandá, 300 - Nações =Fazunca Rio GrandePA-CEP83820000 - Fonefez (41) Se278500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
 

3.A empresa deverá realizar a entrega em ató 20 (into) dias a contar da
emissão da Autnrização de Fomecimento, Deverá ser entregue nos locais
solicitadospela Secretaria.

3.1. Os descritivos detalhados dos Itensestãofixados no Termo de Reforância

Complementar e Anexos |.

3.2. Ositens deverão apresentar O padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente 6 sempre que houver questionamento fundamentado O

mesmodeverá seratendido.

4.0s itans registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea cu posterior verificação, conforme O caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade,testes de

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será
realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal peta Secretaria
Sofictante, observado o prazo doaté 5 (cinco) diasúteis de sua entrega.

44. Na hipótese da verificação a qua so refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á comorealizada, consumando-se
o recebimento definitvo nodia do esgotamento do prazo.

42. O recebimento dofiniivo não exclui a responsabilidade da proponente
adjudicatária, nos tamos das prescrições legais, podendolevar à rescisão da
Ata de Registro de Preços, sôm prejuízo das sanções previstas no Edits!, bem

como nesta Ata de Registro de Preços.

43. fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Ruan Falipo
Garela de Souza - matricula 360.883, e a gestão pela servidora Ellano
Freitag dos Santos, matricula 253.325, aos quais competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, é do tudo darão
clância à Administração.

COGRDENAÇÃODECONTRATOS

Ra Jcarandá, 300-Nações-Paranalo Orana'PR= CEP 83220.000 —Fone(87) 3427-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃOnem
AA
 

  

  

 

presento ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a *
Instalação da revestimento drenanto visando atender as net

Municipios,

4.2.0 objeto do presenta pregão tende a atender à solicitação

Municipal de Planejamento Urbano.

4.3. As especificações, quantidades, praços unitários e globais ofertadot-peja
empresa classificada no certame, serão conforma o especificado na Tabela de

itans e valores extraída do sistema Betha Compras.

14.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame
licitatório, é de R$ 8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mit soats), no
qua! se Inciul todos os Iributos, diretos au Indiretos, sobre a execução do
objeto.

1.5. Integra e complota a presente Ata do Registro de Preços, para melhor
caractertzação dos serviços e resultatios, bem como para definir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de
direito, obrigandoas partss em todos os seus termos, ss condições expressas
ho Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 85/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registo
da Preços,definir sua extensãoe, desta forma,reger & execução do objeto
contratado, bem como o CONTRATADO assumatodas as exigências da Edital

retro mencionado e todas seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos Bo Detentor da Ata, etravés da
entrega da Autorização do Fomecimenta/Serviço ou Nota da Empenho por
ends correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer
melo, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edite! de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 85/2023.

COORDENAÇÃO DECommaATOS
Rue Jecaraets, 300 - Kações - Fazunda Rio GrandaPR= CEP 8320.000 = Fonaires (49) 3827-4500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO

 

 

 

44, Os representantos da Contratante deverão ter a experiência necessária
para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

45. Os fiscais da Ata de Registro da Preços anctarão em registo próprio

todas as ocormências relacionadas com a execução do Contrato, indicandodia,

mês e ano, bem como o nomo dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

&s providências cabiveis.

48. A fiscalização do que trata esto ltom não exclui nem reduz a
responsabilidade da fomocodora, Inclusive perante terceiros, por qualquer
regularidade, ainda que resultento de Imperteições técnicas, vícios
redititórios, ou emprego de material inadequadoou ds qualidado Inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corasponsabilidado da Administração ou de
seus agentes e prepostos, do conformidade com o art. 70 daLei nº 8.566, do
21 de junho de 1993.

5. O recebimento defnitivo não exclui a responsabilidade da proponente
edjudicatária, nos tamos des presciições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das sanções

previstas nesta Registro de Preços.

8.4. Em caso do não aceitação do item objeto desta PREGÃO, fica a

Detentora da Ala obrigada a retirálo e substitullo noprazo de 5 (cinco)

diascontados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

tmediatamenta, sob pena multa de 2% da autorização de fomscimento, ao dia,

alô O mito de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,
corrigidas ou não complementados, em conformidade com itam 13,IL, *c” da

presente Ata.

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Rue Jacarandá, 300 - Mações — Farardo Rio Ganda= CEP E3320.000 - Fonerez (41) 3627-4500
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

anl] MÍDMSÃO SETORIAL DE COMPRAS E Licitação

caso do choca de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a
Endar sua complementação no prazo de 5 (cinco) ciascontados da

caçãoaseréspedida pela Contratante, ou Imediatamente, sob pena multa
da 2% da autorização de fomecimento, ao dia, até o limits de 10 % (dez por
cento) do valor produtos não substituldos, camigidos ou não complementados,
em conformidade com o tam 13,1, *da presente Ata.

 

6. Os materiais deverãosertotalmente Inertes e inedoros, com garantia de

no mínimo doze mesesou a garantia do fábrica do produto, a quefor maior
prazo prevalecerá.

6.1. Matéria-prima totalmente Inerte, inodoro, com garantia estrutural,
garantia contra desbotamento do piso para defeitos de fabricação será dedoze
meses ou garantia de fábrica doproduto a quefor maior prazo prevalecerá

7. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através
da depósito bancário, em até 30 (vinta) dias contados da Fquidação da nota
fiscalffatura, conforme disponibilidade financeira na fonta do recursos, no
protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pola
Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidado relativa a Tributos
Fedarais e à Divida Ativa da Uniãoreferente a todos os tributos federals e à
Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições socials —
INSS, do Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e
Tebutos Estaduaiso Certidão Negativa do Débitos Trabahistas,

74. Se o lármino do prazo para pagamento ocarrer em dia sem expediento
no órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dla útil
subsequente,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacararel, 200 - Mtoções - Pasunca Rio QrancÁMPR =CEP ESE).000- Fonafraz (41) 3817-4300
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

84.21. Havendo impossibilidade do apresentação de notas fiscais a
empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser aubrmotida à
aceitação do(a) Secretário(a) Municipal,

81.22. O pedido de reequillbrio econômico deva sar realizado através do

Protocolo geral da Prefeitura

(hitps:fAwyw

fazendarioarande,

pr.govbefconheça-

enovo-ambiente-de-protocotos).

9 Esta Ata da Registro de Praços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar
&s contratações com o Detentor da Ata, ficando-he facultada a utilzação do
outros meios, assegurada, nesta hipótosa, a preferência do beneficiária do
registro em Igualdadede condições, nos termos doest. 15, 8 4º da Lel Foderal
nº. B.666/93.

10. As despesas decorentes da presents licitação onsrarão os ceguintes
recursos orçamentários:

 

 

   

Código Funcional

Reduzido Ponto

er 28.001.04.121.0048.2190.3.3.90,39 1000   
11. A Detentora da Ata obriga-sea:

1144. Efetuar a entrega dos bons nas condições, no(s) prazo(s) 9 no(s)
focalfis) Indicados peta Secretari/Órgão solicitante, em estria observância das
especificações do Edital

e

daproposta, acompanhado da respectiva nota fisca!
eletrônica constando detalhadamente O preço, as indicações da marea,
fabricanta, modeto,tipo, procedência eprazode garantia.

11.2. Entrega do objato citado deverá serefetuada na data 6 local, conforme
ompenho,no(s) enderoço(s) indicado(s) no(s) racibo(s) de entrega(s), livro do

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
five Jaceraecia, 300 - Nações - Fazenda Flo Grande'PR - CEP E3830.068 - FonefFax (41) 3874800

r

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO
 

7.2. Emcaso deiregularidado na exocução do objeto efou na documentação
fiscal, O prazo da pagamento será contado a partir da(s) comespondente(s)

regularização(ões).

7.3. Em caso de atraso de pagamento em relação aa item 7, O valor da nota
fiscal poderá sar atualizado monetariamente INPG (Índios Nacional de Preço
ao Consumidor), entre & data em quedevera ter sido adimplida a obrigação e
o afetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “e”, Lei Federal 8688/1993).

8. A Ata da Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

dadata de publicação do extrato daata no Diaro Oficial do Municipio.

81. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos
eventuals reajustes de preços:

o)Em razão de alteração significativa do valores do mercado que,
comprovadamente, impeçam o fomecedor de continuas 0 fomecimento sem o

reajusta;

b) Mediante pedido escrito fundamentado por parte da fomecedor;

c) Pelo INPC(Índios Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja
guficionte para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

8.1.1. O pedido poderá ser feito pela fornecedor ou pela Secretaria Interessada
eo reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com Os proços

praticados no mercado.

8.1.2. O reequilibrio econômico-financelro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima so certame

outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumenta de preço.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Joceraná, 200= Nações- Fazenda RoGrande/PR- CEP E3829.000 - FocefFaz (47) 3827-4800
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quaisquer outros encargos,sejam fretes, carretos, taxa de carga o descargas e

seguro da transporta, se houver presentes às Notas Fiscais correspondentes.

Considerar-se-á em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo,

4124. Os bans devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso,
do manual do usuário, com uma vorsão am português, e da relação da reda de
assistência técnica autorizada.

11.3. Reparar, comiglr, remover ou substitulr, às suas exclusivas expensas, 6

responsabilidade no todo ou em parte, O objato do Contrato, se forem

ver vídos, itas ou In da do

ou resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamento a

solicitação Independente ds notificação.

41.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor
(Lot nº 8.078, de14 de setembro da1990).

41.5. Se responsabilizar por qualsquar danos ou prejuizos que causar 8
CONTRATANTE em decamência do não cumprimento ou cumprimento
lmagular dasobrigações assumidas.

11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente o contratante ou
a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de raslização da
entrega, não implicando comesponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes ou prepostos.

21.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, Inerentes
8oobjeto do presente Termo de Referência;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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11.8. Comunicar à Administração, com antecedência minima de 48(quarenta o

oitojhoras que antecede a data da entrega, os motivos que Impessiblitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

41.9. Comunicar, forma! 9 Imediatamente, a CONTRATANTE do evontuals
ocorrências anormais verificadas na exocução do contrato, no menor espaço
da tompo possível.

11.10.Manter, durante toda a execução da ATA Registo de Preços, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

44.41.Não transferir a terceiros, por qualquer forma,nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem eubcontratar qualquer das prestações a quo
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência,
Edital ou na minuta da ATA do Registros de Preços,

11.12.Responsabilizar-sa pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e qualsquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços,

11,13.Indicar preposto, por escrito, com poderes de representação Buficiantes
para prestar soluções e quaisquer assuntos relacionados à execução do ejuste,
tem como deverá estar enpaciiado pera gerenciar, de forma eficaz é
preordenada à obtençãodasresultados pretendidos pela CONTRATANTE, os
recursos humanos é materials disponível na prastação do serviço.

11.14.Manifestar-so, por escrito, sobre os oficios encaminhados peta

CONTRATANTE,a partir da ciência, no prazo máximode 24 horas, garantindo

lhe o acesso a documentosrelativos ao objeto contratado.

COORDEXAÇÃODECONTRATOS
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decorrentes de fatores futuros é incertos, devendo complementá-os, caso o

previsto inicialmente em sua proposta nãoseja satisfatório para 0 atendimento

Bo Objeto dalicitação, exceto quando ocorrer elgum dos eventos amolsdos nos
Incisos do $ 1º da art, 57 da Lei nº 8.666,de 21 deJunho de 1993.

12. AContratante obriga-se a:

42.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário. ,

422. Proporcionar todas es condiçõos para quo a Contratada possa
desempenhar seus serviços do acordo com as determinações do Contrato, do

Edital o sous Anexos, especialmente do Termo de Referência.

423, Exigir o cumprimento de todês as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

424. Exercer o acompanhamento o a fiscalização dos serviços, por
servidortes) especiatments designado(s), anotando em registro próprio as
falhas detectadas, Indicando dia, mês e ano, bem como O nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridado competente para as providências cabivels.

125. Expedir as comunicaçõesdifgidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer
tempo, que seja refeitoontreguo qualquer serviçalobjeto que Juigar
insuficientes, inadequados ou em descontormidads com solicitado.

12.6. Verificar minuciosamenta, no prazo fondo, a conformidado do item
recebido provisoriamente com es especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins da aceitaçãoe recebimento definitivo.

COORDENAÇÃODECONTRATOS
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41.15.Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer dafsimatariats

 
e morais causados pela ação ou omissão da seus empregados, fibalhadores, 202. m
prepostos ou representantes, dolosa ou cuiposaments,à União od a trabraN?

8)
Z
q

41.16.Responsabilizar-so pelo total atendimento da especificação EtefE,
ficitado. Se o objeto citado não comesponder às especificações do Edital, será
recusado e a empresa ficará sujeita ds penalidades previstas nesto Edital da

embasamento, além da responsabilização por eventuais danos de qualquer
natureza decorrentes dosua Inexecução total ou parcial.

41.47.Não permitir a utilização de qualquertrabalho do menor da dezesseis
anos, oxcato na condição de aprendiz para os malores do quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabaho do menordo dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre.

41.18.Fomecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer elementos

necessários à avaliação do objeto licitado.

11.19.Responder, exclusivamente,por quaisquer compromissos assumidos por

siperanta terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decomência de seus

próprios atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados, ficando ao
Municipio assegurado direito de regresso, sa [ho for imputada eventuat
condenação,

44.20,Substtuir, imediatamente,o objato em que for detectado peto Município,
a qualquer tempo, mesmo ultrapassado o periodo de garantia, vícios do
qualidade ou Incompatibiligadesentre O objeto fomecido e as especificações
solicitadas no Edital.

11.21.Arcar com o ônus decorrente da eventual equivoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
COGRDENAÇÃODé CONTRATOS
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42.7. Comunicar à CONTRATADA, porescrito, sobra impesteições, falhas ou
Irregularidades verificadas no objeto fomecido para qua seja substituído,
reparado ou corrigido.

42.8. Notificar a Contratada por escrito da ocomência de eventuais

imporfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção.

42.9, Efetuar o pagamento à CONTRATADA, do valor correspondente ao
fomecimento do objeto, no prazo 6 forma estabelocidos no Edital e seus
anexos.

42.10.Efetuar as eventuais retonções tributárias davidas sobre o valor da nota
fiscal e fatura fornecida pela CONTRATADA, no que couber, respeitada a
legislaçãopertinente, especiaimente a Lel Complementar no 123/2008.

1241,Prostar as informações e os esclaracimentos solicitados pela

CONTRATADA.

43. Nocaso de Inexecução total ou parclal, ou ainda, atraso injustificado do
objeto desta licitação, sem prejulzos das responsablidadescivil e crimina!,
ressalvado es situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da
Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão
aplicadas as seguintes penafidades, cumulativamente ou não:

| Advertência.

a) A sdvertência será formalizada por melo da documento expedido pelo

Município:

tl, Multa, nos seguintes termos:

CopRDENAÇÃoDscontRATOS
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no fornecimento, será aplicada muita de mora da 2% (dals

por cento) agrtila sobre o valor da Autorização da Fomecimento, etá o prazo
Trauma de 10 (doz) dias. Vencido o prezo da Ata de Registro de Preço poderá
sor considerada rescindida, a critário da Administração, ficando sujsita às

penalidades previstas nos artigos 68, 87 e 88 da Leinº. 8.666/)3 e alterações
posterloros, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da muita relativa à

rescisão, prevista na letra *s” o perdas e danos.

 

  

c) Pela recusa em realizar o fomecimento, multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos

é, se for o caso multa refativa rescisão, prevista na letra “a” a perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou comigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da
notificação da rejeição. aplicar-se-á multa do 2% (dois por cento) do vator do
material, por dia deconido, at o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

prejuizo da muita relativa à rascisão, prevista naletra “e" e perdes e danos.

e) Pelo não cumprimento da qualquercondição fuxzda na Lei 8.666/93, 6
suas alterações, ou no Instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro

de Preços, e não abrangida nos incisos antsrloras ou subsequentes, aplicar-se-
& multa de 1% (um per cento) do valor da Ata de Registro ds Preços, sem

prejuízo das multas relativas rescisão 9 perdas e danes,prevista na letra “e”

e perdas o danos.

fp Pelo descumprimento parcial ou intogral do Registro do Preços, que
ensejo rescisão, mulia de 10% (dez por cento) do velor registado, sem
prejuízo do perdas e danose das demais multas.

COORBENAÇÃODE contRArOS
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13.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, einda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/93 o posteriores alterações.

133. As muitas estabelecidas podem ser aplicadas Isolada ou
cumulativamente,ficando 0 seutotalImitado a 20% (vinte por cento) do valor
registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e denos
cablvels,

43,4, Poder-so-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detantora
da Ata esimportâncias alusivas & multas, ou efetuar sua cobrança mediante
Inscrição em divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em
Lei.

13.5, Quelquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tretando-sa de
penalidade que implique no impedimento de ficitar e contratar com o Municipio,
ou de declaração de Inidoneldade, será obrigatória a comunicação do ato o
Tribunat do Contas do Estado.

44. registra dopreços poderá ser suspenso ou canostado no Interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 6 78 da Lei nº. 8.656/93, ou à
pedido Justificado do Interessado e aceito pela Administração, presanto es
razões ortentadas pela Teoria da Imprevisão.

45. O fomecodor terá sou Registra de Preços cancelado quando:

a) descumprr es condiçõesda Ata de Registro da Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou Instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

CooRDexAçÃoDE contratos
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mM. Quem, convocadodentro do prazo de validado da sua proposta, não assinar
a Ata de Registro dePreço, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar cu fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo Inidânso cu cometer fraudo fiscal, ficará impedido de

Ecitar é contratar com & União, Estados,Distrito Federal ou Municiplos e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a

quesa refaro o inciso XIV do Art. 4º da Lel 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)
anos atá O máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de muita do 10 % (dez por

cento) do valor da suaproposta atualizada e das demais cominaçõeslogais.

IV. Deciaraçãode inidonoldadopara licitar ou contratar com esta Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãoou até que
seja promovida a reabilitação perante a própita eutoridado que aplicou a
penalidade, que será concedida sempro qua 9 penalizado ressarcir o
Município, peles prejuizos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no item enterior, A Declaração lerá sua publicação na
Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93.

43.3. Além do provisto acima, pelos motivos que se seguom, principalmente, a
detentora da Ata estará sujeita às penalidades betadasnos Incisos Il 6 IV do
ltom 13, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

1 - pela recusa em atender algumaeolieitação para correçãono fomecimanta,
caractorizada sa o atendimento à galicitação não ocorror no prazo de 05 (cinco)
dias, contado da data da rejeição, devidamenta notificada.

LM - pela não execução do fomecimento de acordo com es espacificaçõese
prazos estipulados em Edital e nesta Ata do Registro de Preços.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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c) não aceitar reduzir o seu preço registado, na hipótese de este se tomar
superior áquetes praticados no mercado;

d) presentes razões dointerasse público.

e) o cancelamento de Registo de Praças, nas hipóteses acima previstas,
assegurados o contraditório o emplo defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competenta,

5) 0 famecedor poderá solioar o cancelamento do seu Registro do Preço na
ocorrência da fato superveniente que venha comprometer perfeita execução
contratual, decomentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

8) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos
noItem nesta cláusula, será feita medianto publicação em imprensa oficial do
Município.

45.1. O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados
o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competenta do Órgão Gerenciador,

45.2. O fomecador poderá solicitar o cancslamento do sou Registro de Preço
na ocomência de fato superveniente que venha comprometor a perfeita
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

453. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos
previstos, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

16. As partes CONTRATANTES comprometem-sa a observar 09 praceltos

legais instituídos pelo ordenamento Jurídico brasileiro no quetange ao combate

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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à comupção, em especial a Lei nº 12.948, de 1º de Agosto de 2013, 6,no que
forem aplicáveis, os seguintes tratados Intemacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº
3.678, do 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA)- promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 do
outubro de 2002; a a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas)- promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

Janeiro de 2008.

16.1. O DETENTORDA ATA (AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA)declara,

por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras

passoas qua agem em seu nome, dirsta cu Indiretamento, estar ciento dos
dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (1) se obriga a tomar todas as
providências para fazer com que seus administradores, funcionários e
representantes tomem ciência quanto go teor da mencionada Lei nº

12,846/2013.

18.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se peranto a CONTRATANTE abster-sa de preticar ato(s)
que possa(mjcanstituir violação à legistação aplicávei ao presente Instrumenta
pactual, Incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu
artigo 5º.

46.3. Qualquer descumprimento das regras da Lel Anticormupção e euas
regulamentações, por parta do DETENTORDAATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da
Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8420/2015 o

Instrução Normativa CGU nº 132019, com aplicação das sanções
administravas porventura cabíveis; li — Ajulzamento da ação com vistas à

cooroéxuçãooe conrasros
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Região Metropolitana da Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas es vias
administrativas.

20. Para constar quefoi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em

02 (duas) vias de igual teor e forma, quevãoassinadas pelo Prefeito Municipal
do Fazenda Rio Grando, e pelo representante do Detentor, e duas
testemunhas.

2t. Fazem parto da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DEINTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande,01 de novembro de 2023.

PY Contratante: treme
govbr pertreremmeanaEp

Marco Antonio MarcondosSilva
Prefeito Municipal

roamsDosEe DEBORA jam
ArosaNmaRaHDaeen LEMOS Guia”

Bruno Martins dos Santos Débora Lemos
Secretária Municipal da Planejamento Procuradora Geral do Municipio

Urbano

PI Contratada: goubr=
Cranematasese

Amanda Glmenoz Razente
AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA

COORDENAÇÃO De ConTRATOS
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responsabiização na esfera judicial, nos tarmos dos artigos 1
12.8462013;

464, O DETENTORDA ATA obriga-se a conduzir seus n oa204
comerciais de formaótica o Intagra em conformidade com as ser
vigentesno país. I

16.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as

ponas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às tels,

normas, regras 6 regulamentos vigentes no ordenamento Jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

ternos do art 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto da 2013 - Lei Articorupção.

Outrossim, declara que 8 empresa envida os melhores esforços para prevenir,
mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas
atividades nas melhores práticas do mercado,no que se refere ao combate de

desvios óticos e de integridade. As partes que O que subscrevam reconhecem

que d verdade.

47. O Detentor daAta daverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços
e em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habitação é quafificação exigidas pelo Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 85/2023.

18. Fazparta Integranto desta Ata do Registro do Preços, aplicando todos os
sous dispositivos, o edital da PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 85/2023, as

Autorizações de Fomecimento/Empenho com os temos aditados e a proposta
da detentora da Ata naquilo qua não contrariar as presentes disposições.

19. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

CooRDENAÇÃoDEcanrraras
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 85/2023

PROTOCOLO Nº 45958/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 203/2023

ANEXOI DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS: TERMO DEINTEGRIDADEE
ÉTICA

À Prefaitura do Municipio de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Amanda Gimenez Razento,representante legs! da empresa/organização
AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTDA, regularmente Inscrita no CNPJ sob o nº

27.507.488/0001-05,deciaro, para os devidos fins, que a empresaforganização

ora qualificada não pratica é nem permite que pratiquem, sob sua esfera de
atuação, atos contrários às leis, normas, regras 8 regulamentos vigentes no
ordenamento Jurídico brasileiro, que Importem lesão à Administração Pública
Nacional ou Estrangeira, nos temos doart, 5º da Lei nº 12.846 da 1º de agosto

de 2043 - Le! Anticorrupção. Outrossim, dectaro que a empresa envida os
melhores esforços para prevenir, mitigar a erradicar condutas inadequadas da
sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no

quese refere ao combata de desvios éticos e daIntegridade. Reconheço que o
que subscrevo 6 verdade,sob as penas da lei.

Fazenda Rio Grande,01 de novembro de 2023.

goaubrEEE.

Amanda Gimenez Razente
AMANDA GIMENEZ RAZENTE LTD

COGRDENAÇÃODE CONTRATOS
Rue Jscaraads, 300 - Nações - Farunda Ria Grande-CEP83320000 - FonafFaz (47) 3527-4500

»  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22/11/2024
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE an“a

[FCPR] - Comprovante de Parecer fe $

Prolha no ”

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000072170/2024

 

Número Único: HNU,CHP.KPVJT

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 21/11/2024 4:24 PM  
 
DadosParecer:

 Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Organograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/11/2024 4:44 PM

Conformesolicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário
1 de Administração em dar andamento no pleiteado pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

Apósretorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis.
Atte

  
   
 

Simone Aparecida

 



  

Dados Processo:

 

Página: 14
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] «- Comprovante de Parecer

 

 
Númerodo Pro

Númer

cesso: 000072170/2024

 

Requerente:

Assunto:

Data Abertura:

o Único: HNU.CHP.KPVJT

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO Procedência: Interna

Solicitação Situação: Em análise

21/11/2024 4:24 PM

 

DadosParecer:

 
Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2024 7:32 AM

Em tempo

Seguepara analise quanto a dotação, se está em conformidade com o objeto se estiver correto encaminhar ao Contratos
para realizar os tramites, respeitando os pareceres contábeis,jurídicos e outros se necessários. 

  Com ciência do Sec Mun de Administração.

Sem mais

 

 
LUIS GUILHERME

 

 

 



  

Página: 111
ESTADO DO PARANÁ Data: 22/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

   Dados Processo:
 

Número do Processo: 000072170/2024

Número Único: HNU.CHP.KPVJT |
 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 21/11/2024 4:24 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2024 3:28 PM

      

MAURO ANTONIO
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ESTADO DO PARANÁ E RITB 244112024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE A
Ú

[FCPR] - Comprovante de Parecer nSiO P

Dados Processo: -

Número do Processo: 000072170/2024

Número Único: HNU.CHP,KPVJT

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 21/11/2024 4:24 PM

| Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2024 3:48 PM

Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim comoaferição da documentação anexada, se
4 a mesma suficiente para tal.

Atte

.       

Simone Aparecida
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D ISARASA! 1/2024

E e
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Rr E

Z
pa O

FC - 3 | ([FCPR] Comprovante de Parecer ota m

Ass

Dados Processo: Dem a

| Número do Processo: 000072170/2024

Número Único: HNU.CHP.KPVJT

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

| Data Abertura: 21/11/2024 4:24 PM

Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/11/2024 9:56 AM

Conforme art. 136 da Lei 14.133/2021:

Art, 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porsimples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, como nasseguintessituações:
1- variação do valor contratualpara fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;
1 - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no
contrato;
II - alterações na razão ou na denominação social do contratado; |
IV - empenho de dotações orçamentárias.

   

  
 

Assim,caso trata-se de empenho de dotações orçamentárias, pode-se realizar por meio de apostilamento.

Fábio Júlio Nogara

  



ESTADO DO PARANÁ

 

     Go PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

nim [FCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:

 

 

Número do Processo: 000072170/2024

Número Único: HNU.CHP:KPVJT
 

  

Página: |

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 21/11/2024 4:24 PM  
 

DadosParecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/11/2024 10:52 AM |

Apostilamento incluso conforme solicitado, segue para demais trâmites.

     
 

Simone Aparecida

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAN DESARio
oAs

a
s
?

5º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ARP 298/2023
PE 85/2023

PROCESSO Nº. 72170/2024

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº

300, Bairro Nações, torna público o apostilamento de dotação orçamentária a Ata de

Registro de preços nº 298/2023, com a empresa AMANDA GIMENEZ RAZENTE

LTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 27.507.486/0001-

05, cujo objeto é “Aquisição e instalação de revestimento drenante visando aten-

der as necessidades do Município”.

| — Fica inclusa a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Planejamento

Urbano, para suporte da despesa, conforme abaixo descrito:

 

Cód Unid Funcional Elemento Fonte

 

 826  001  04.121.0048.2.190  3.3.90.39.00.00.00.00   00000.00000.01.07.00.00.1.5000.0000
 

Fazenda Rio Grande, 22 de novembro de 2024.

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PE 85/2023 - ARP 298/2023
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — FoneFax (41) 3627-8500 1

 



  

   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

ditando apostilamento x

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS

 

 

Nºe pno do contrato Senuencial Data do apastilamento * o Npol .
'

[pesos iaEs | 22/11/2024 161814 I Ateração de Despesa Orçamentária x.

Tipo de alteração" Descrição” . .

1 Não houvaalteração noo valor » |! PROC. 7217072024 - APOST. DO SPU A
Wu =. o - e LoO A 

EM. E EXCLUIR FECHAR

 e mmeprres memnene

   Filtrar por exercício: 2024 T] “aum,

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE R$ 218.685,00 &

Exercicio * S DESPESA” * DisTRISuçÃo(sjO * (D VALORESTIADONRS)" 2 SALDO DESPESA (R$) " 2

2a O Desp.826 Manutenção Gas Anedaças Ga Sid de Planejama. x e (2) O 1.00 Were! Dx

vara 9 Desp:836! Manutenção das Amudades da SMde Pisncjama. x» 12) D 1,00 ssa Dx

2024 € Desp 870 Manutenção das Atdades da SMde Espale-x» a 218.620,00 2419” aos

20 3 Desp 2$, Manutenção dasAtmdades da SH ce Planeam..»v 1,00 re ana

2024 Desp828 Manutenção das Atviladesda SM de Plane;sm.. x « ) 1,00 Cats o

Tou R$ 212.634,00

|

ERATaSR salvar CANCELAR |

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PE 85/2023 —ARP 298/2023
RuaJacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

  


